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OF. N° 022/2025

limo Sr°

A APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto

PR, mantenedora da Escola Joaquina de Vedruna - Educação Infantil e Ensino

Fundamental na Modalidade de Educação Especial, devidamente representada

por seu Presidente Sr° JULIANO POSSATO, vem por meio de este demonstrar

interesse em Formalizar Termo de Fomento entre esta Entidade - APAE e

Prefeitura Municipal de Planalto, através da Secretaria de Assistência Social.

Sendo o que se apresenta antecipamos agradecimentos e nos

colocamos á disposição para quaisquer esclarecimentos.

Planalto, 16 de junho de 2025

^'-0/vO
Juliano Possaíío

Presidente/

JULIANO POSSATTO
CPF: 038.398.749-0^

Presidente

!lmo Sr°

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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PLANO DE TRABALHO - PLANO DE APLlCAÇAO

1. DADOS CADASTRAIS

1.1 - Dados Cadastrais da Instituição Proponente

Nome da instituição:

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 80.884.315/001-88
de Planalto - PR

CNPJ:

Endereço:
Rua Baidutno Menegazzi, 275 - Centro -
Planalto - PR

CEP: 85750-000

Telefone:

(46) 3555-1372

Fax:

(46)3555-1372

E-mail institucional:

apaeplanalto@gmail.com

Banco

001 - Banco do Brasil
Agência
4754-6

Conta

Nome do responsável legal da instituição
Juliano Possatto

Função
Presidente

RG: 6.901.815-7 CPF: 038.398.749-04

Telefone E-mail:

julianQpossatto@hotmail.com(46)999156775

Endereço residencial:
Rua Pelotas, 393, Planalto - PR

CEP: 85750-000

Nome do responsável técnico pela execução do serviço:
Dilvani Aparecida Libardi

Função:
Diretora

RG: CPF:

870.114.849-495.289.752-1

Telefone:

(46) 99920-1549

E-mail:

dilvanilibardi@hotmail.com

Formaçao:

Pedago£a_
! N° do Registro no Conselho
Não se aplica
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1.2 - CARACTERIZAÇÃO DA OSC

Sentindo a necessidade urgente de atendimento às crianças com Deficiência

Intelectual e Múltiplas Deficiências que estavam à margem de nossa sociedade,

a comunidade Planaltina mobilizou-se para a criação da Associação de Pais e

Amigos dos Excepcionais - APAE. Foi fundada em 16 de outubro de 1991, De

acordo com seu Estatuto Social é uma Entidade Civil. Filantrópica, de caráter

Assisíencial, Educacional, Cultural, de Saúde, de Estudo e Pesquisa.

Desportivos e outros e de acordo com sua Inscrição no Cadastro de Pessoa

Jurídica, têm como objetivo integrar a comunidade, em geral, alunos, pais,

amigos. Rotary Club, Entidades, Igrejas e Sócios Contribuintes para que, em

parceria com os órgãos governamentais, garantam a eficácia dos direitos

sociais assegurados pela Constituição à Pessoa com Necessidades

Educacionais Especiais: educação, saúde, trabalho e lazer, desenvolvendo

suas potencialidades em todas as áreas. A APAE é mantenedora da Escola

Joaquina de Vedruna, Educação Infantil e Ensino Fundamental na Modalidade

de Educação Especial, que trabalha no sentido de ser democrática, com o

objetivo de dar condições de acesso e permanência aos alunos, propiciando

uma educação de qualidade para todos, nos Programas de Educação Infantil,

Ensino Fundamentaí/Anos Iniciais e Profissional/Inicial, mantida pela entidade

filantrópica - APAE com parcerias entre as esferas municipal, estadual e

federal.

A APAE é filiada à Federação Nacional das APAEs sob n. 908;

reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n. 703/92 de 06/07/92;

reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n. 10841 de 05/07/94;

reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n, 91 de 12/12/95; Registrado

no Cartório de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas da Comarca de

Capanema. sob n. 129 Livro A/2; Registro no CNAS n. 28.987.0009950/93-07

19/10/97; Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos

44006.000520/96-62; Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS -

Protocoloem

Registro N°. 02 que confere a Lei N°. 819 de 18/09/95, Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente CMDCA - Registro n. 02, confere a Lei I

N°. 660/91. Inscrita no CNPJ sob n. 80.884.315/0001-88, localizada na Rua

Balduíno Menegazzi, 275, centro. Planalto, sudoeste do Paraná. Iniciou suas

atividades na Área Educacional em março de 1992, autorizada a funcionar

através da Resolução n. 4.081/92, de 13/11/92,, tendo sua última renovação de



funcionamento em 07/03/2017 sob Resolução N,° 720. Vincula-se diretamente

ao 25° Conselho Regional de Santo Antônio do Sudoeste. NRE de Francisco

Beltrão, DEEIN. SEED e Secretaria Municipal de Educação.

Assim. íegalmente constituída e amparada na legislação vigente, a

Escola de Educação Básica, na Modalidade Educação Especial, busca atender

pelas suas especificidades, demandam

adaptações institucionais e flexibilização das condições de oferta, atenção

individualizada nas atividades escolares, apoio à autonomia e socialização, por

meio de recursos específicos, suporte intensivo e continuado, bem como

metodologias e adaptações significativas que a escola precisa ofertar, a fim de

tornar-se efetivamente inclusiva.

além dasos educandos que

t-

2. CARACTERIZAÇAO DO PROJETO OU MODALIDADE

Nome do Programa/ Serviço

TERMO DE FOMENTO - SAS/SUAS E APAE

Endereço e infra estrutura disponível para execução do Projeto

A Sede da APAE de Planalto fica localizada a Rua Balduíno Menegazzi, 275 -

Centro de Planalto/Pr. Sua Infra estrutura conta com:

A Área total de 27.400 m^, o prédio Principal mede 1.051 m^, composto por Sala

de Direção, Sala de Direção Auxiliar, Secretaria, Coordenação Pedagógica,

Almoxarifado, Sala de Professores, Laboratório de Informática, Biblioteca, 16 :

salas de aula, Almoxarifado, Sala de Assistência Social, Sala de Integração i

Sensorial, Fisioterapia, Fonoaudiologia, Psicologia/Psiquiatria, Refeitório, i

Cozinha, Sala de merenda. Lavanderia. Sanitários Masculino e Feminino para

Funcionários, Sanitários Masculino e Feminino para Alunos, Estacionamento,

Ginásio Poliesportivo, Campo de Futebol, Playground, Academia ao ar livre.

Estufa de hortaliças, estufa de flores, bosque e amplo pátio descoberto. A

Escola procura manter sua estrutura em bom estado realizando todas as

manutenções necessárias. Todos os espaços e os aspectos físicos da escola

foram projetados levando em consideração as necessidades específicas dos

Alunos com Deficiência Intelectual. Múltiplas Deficiências e transtornos globais
I

do desenvolvimento, considerando a funcionalidade e a boa utilização dos |
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mesmos. Portanto, os ambientes seguem os critérios de acessibilidade

arquitetônica sendo adequadas para os usuários de cadeiras de rodas, pessoas

com comprometimento motor e também para idosos, realizando,

constantemente, as adaptações de médio e grande porte necessárias para

atender especificidades dos alunos. O mobiliário também atende as

necessidades do aiunado. seguindo as orientações da Terapeuta Ocupacionaí,

que acompanha a funcionalidade dos mesmos realizando indicações para

correta aquisição em cada caso e quando necessário também realiza as

adaptações pertinentes.

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto é mantenedora

da Escola Joaquina de Vedruna, Educação Infantil e Ensino Fundamental na

Modalidade Educação Especial. Esta oferta atendimento educacional a 104 ;

alunos com Deficiência Intelectual e Múltiplas Deficiências, nas Etapas de

Educação Intantil (0 a 5 anos), Ensino Fundamentai - Anos Iniciais (6 a 15 '

anos) e Educação de Jovens e Adultos - Fase 1 (acima de 15 anos).

A Escola conta com o apoio da equipe multiprofissional, composta por:

Psicóloga, Fonoaudióloga, Fisioterapeuta, Terapeuta Ocupacionaí, Assistente .

Social e Médico Psiquiatra. Os atendimentos são realizados na forma de :

Procedimentos, diagnóstico, avaliação, acompanhamento e atendimentos |

ambulatoriais. se procede no horário de contra turno escolar, servindo como

apoio ao desenvolvimento Educacional de todos educandos matriculados,

tendo como foco a habilitação e reabilitação doas pessoas com Deficiência

intelectual e Múltiplas Deficiências.

A equipe multiprofissional conforme sua área de formação deve realizar a !

avaliação de ingresso dos alunos e acompanhar seu desempenho educacional,

identificando situações onde seu conhecimento possa contribuir com a

aprendizagem e a consolidação dos objetivos educacionais da escola;

estabelecendo intercâmbio com o pedagógico, realizando terapias individuais

ou em grupo com alunos e pais, atividades e programas nas diferentes etapas

de ensino de acordo com o nível de desenvolvimento e possibilidades dos

alunos.

Seu corpo docente é composto por profissionais Graduados com formação

especifica ou especialização em Educação Especial. O quadro de funcionários

se enquadra de acordo com o regimento interno da instituição regido pelas leis

trabalhistas, cada qual em sua função, carga horária e regime de trabalho,

A escola oferece aos profissionais da Saúde e E cação amplos e variados
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recursos, materiais e equipamentos para uni melhor desempenho de suas

funções de modo a favorecer a aprendizagem, a permanência e o sucesso do

aluno na escola. Materiais que são grandes instrumentos de ajuda no processo

de ensino-aprendizagem, possibilitando o constante aperfeiçoamento de todos

os profissionais da Instituição de Ensino,

Os profissionais da Educação também recebem suporte da Equipe

Multiprofissionat, com orientações que promovam um melhor desempenho do

aluno, realizando um trabalho em conjunto a um público que tem em comum os

sinais de vulnerabilidade, do risco social e da precária inclusão social e

educacional.

3. CARACTERIZAÇAO DO SERVIÇO			
A Apae de Planalto tem por MISSÃO promover e articular ações de defesa de

direitos e prevenção, orientações, prestação de serviços, apoio à família,

direcionadas à melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência e à

construção de uma sociedade justa e solidária.

A Escola Joaquina de Vedruna - Educação Infantil e Ensino Fundamentai -

Modalidade de Educação Especial oferta a Etapa de Educação Infantil numa

carga horária de 20 horas semanais, distribuídas em 200 dias letivos, divididos

em dois programas: Estimulação Essencial destinado às crianças de zero a três ^

anos e onze meses e Pré-Escolar de quatro a cinco anos e onze meses, sendo I

que o currículo recebe complemento com atendimentos terapêuticos em contra I

turno nas áreas de fonoaudiologia, fisioterapia, terapia ocupacional, psicologia, '

psiquiatria e serviço social.

O Ensino Fundamental constitui nível de ensino obrigatório e gratuito para os

alunos de seis a quinze anos e onze meses, tendo por finalidade o

desenvolvimento de disciplinas, conteúdos, objetivos e estratégias

metodológicas correspondentes aos anos iniciais do núcleo comum de ensino

com adaptações curriculares de médio e grande porte de acordo com as

necessidades dos alunos, tendo como base as Diretrizes Curriculares da Rede

Pública de Educação Básica do Estado do Paraná, o Currículo Básico Para a

Escola Pública do Paraná, Orientações Pedagógicas para os Anos Iniciais do

Ensino Fundamental de Nove Anos e Diretrizes Nacionais para a Educação

Especial na Educação Básica incluindo recursos e serviços de apoio |

especializados e atendimento terapêutico em contra turno.

A Etapa de Educação Jovens, Adultos e idosos destina-se a alunos acima de-
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15 anos, com deficiência intelectual e múltiplas deficiências, visando o ,

' desenvolvimento da capacidade de aprender, a formação de atitudes e valores

para a vida, ampliando a autonomia, o crescimento cognitivo, pessoal e social, ;

bem como a melhoria da comunicação, organização e aprimoramento

ocupacional com curriculo flexível e adaptado as necessidades e

especificidades de cada aluno, bem como o currículo acadêmico funcional que

visa garantir o acesso, a permanência e o êxito destes no espaço escolar.

Para atender adequadamente às especificidades deste alunado e possibilitar

oportunidades efetivas de aprendizagem, considerando tempo, ritmo e o :

desenvolvimento dos educandos com Deficiência Intelectual. Múltiplas

Deficiências e Transtornos Globais do Desenvolvimento que requerem atenção

individualizada, pois apresentam situações distintas de aprendizagem, a APAE

conta com Direção. Direção Auxiliar, Pedagoga, Secretário, Equipe de

Docentes, Motorista, instrutor Viveirista, Agentes educacionais I e II.

Para realizar o atendimento nas áreas de Assistência Social e saúde, a APAE

conta com uma Equipe Multiprofissional da Unidade de Saúde/ Convênio SUS, ■

que é composta de: 01 psicóloga; 01 fonoaudióloga; 01 assistente social; 01 !

terapeuta ocupacional, 02 fisioterapeutas e 01 psiquiatra que realizam o :

trabalho de habilitação e reabilitação, bem como desenvolvem ações sócio- I

educativas junto ás famílias dos educandos e a comunidade escolar.

Para desenvolver todo este trabalho de atendimento as Pessoas com

Deficiência intelectual e Múltiplas Deficiências a Entidade conta e mantém

parcerias com a Secretaria de Estado da Educação, Secretaria Municipal de

Educação, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de

Saúde. Secretaria Municipal de Esporte e Cultura e organizações como Rotary

Club, Associação de Senhoras de Rotarianos, Rotaract, Grupos Diversos

(Idosos, Tritheiros. Religiosos) e Universidades.

A fim de fortalecer e garantir o atendimento aos Diretos das Pessoas com i

Deficiências intelectual e Múltiplas Deficiências a APAE mantém i

representatividade e atuação nos Conselhos Municipais de Saúde, Assistência i

Social, Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, Bolsa Família,

Comitê Gestor do Programa Leite das crianças e Conselho da Merenda

Escolar.

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto - PR possui 32

anos de atuação neste município e devido ao seu comprometimento com sua

MISSÃO e VISÃO devidamente expressas em, seu Estatuto Social e
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fortalecidas com as parcerias realizadas conta com a devida Experiência e

Credibilidade para a execução do presente Projeto.

4 OBJETIVOS

- Promover o desenvolvimento integrai da Pessoa com Deficiência em seus

aspectos físico, psicológico, intelectual e social, visando alcançar o pleno

desenvolvimento por meio de programas terapêuticos, educacionais e sociais.

- Motivar a participação da família na vida escolar de seu filho sentindo-se parte

integrante da mesma, assumindo seu verdadeiro papel de orientadores e

responsáveis pelos seus filhos.

Proporcionar ao Aluno com Deficiência Intelectual e Múltiplas Deficiências a

participação nos projetos terapêuticos, educacionais e sociais visando à

melhoria de sua qualidade de vida;

-Desenvolver projetos/ atividades que visem atender famílias em situação de

vulnerabilidade e risco social.

- Complementar a merenda escolar com alimentação saudável e que atenda as

especificidades de alunos com Deficiência Intelectual e Múltiplas Deficiências.

5. METAS DE ATENDIMENTO

- Preparar o núcleo familiar da pessoa com deficiência para entendê-la, e criar

estratégias de apoio para que esta pessoa também possa se sentir em

condições de ter na família a possibilidade de compartilhar seus sentimentos e

expectativas.

- Oferecer igualdade de condições para o acesso na escola, bem como para o

atendimento terapêutico gratuito a todos os alunos com Deficiência Intelectual e

Múltiplas deficiências;

- Proporcionar melhoria na auto-estima e na qualidade de vida das Pessoas

com Deficiência Intelectual e Múltiplas Deficiências;

- Estreitar vínculos entre escola e famiiias através de reuniões e atividades de

confraternização realizada pela escola.

- Ofertar um ambiente agradável para a realização das práticas, visando um

melhor aproveitamento destas atividades.

- Promover melhorias na higienização. conscientizando os alunos e suas

famílias da importância da higiene como um todo para a saúde.

- Acompanhar e desenvolver políticas públicas de ^oteção social básica,
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atuando na defesa e garantia dos direitos das pessoas com deficiência.

- Conscientizar e divulgar sobre os trabalhos desenvolvidos pela Entidade e

suas parcerias, em relação às pessoas com deficiência e seus familiares, assim

como as ações realizadas além das dependências da escola.

6. METODOLOGIA DE TRABALHO

A Escola Joaquina de Vedruna - Educação Infantil e Ensino Fundamentai na

Modalidade de Educação Especial, oferta atendimento para pessoas com

“Deficiência Intelectual, Múltipla Deficiências e Transtornos Globais do

Desenvolvimento”, nas áreas de Assistência Social, Educação e Saúde.

O trabalho da equipe multiprofissional tem a função de proporcionar atividades

e ações complementares e de apoio ao processo ensino aprendizagem na

escola, família e comunidade onde o aluno está inserido, oferecendo suporte ao

trabalho pedagógico realizado pela escola, contribuindo com o professor, cada

um em sua área de formação, com orientações, informações e ações que

venham a promover um melhor desenvolvimento e desempenho do aluno,

visando o desenvolvimento das funções cognitivas, sensoriais, afetivas,

fonoarticulatorias e motoras.

A equipe multiprofissional conforme sua área de formação deve realizar a

avaliação de ingresso dos alunos e acompanhar seu desempenho educacional,

identificando situações onde seu conhecimento possa contribuir com a

aprendizagem e a consolidação dos objetivos educacionais da escola:

estabelecendo intercâmbio com o pedagógico, realizando terapias individuais

ou em grupo com alunos e pais, atividades e programas nas diferentes etapas

de ensino de acordo com o nível de desenvolvimento e possibilidades dos

alunos.

A equipe, também tem a função de estabelecer intercâmbio com o pedagógico,

realizando promovendo junto à pedagoga encontros, palestra, debates, troca de

experiências com professores visando á qualificação e articulação da educação

inclusiva junto à escola e às escolas do ensino comum

O trabalho realizado pela Equipe Multiprofissional busca atender aos

educandos que, pelas suas especificidades, demandam, além das adaptações,

atenção individualizada nas atividades, apoio à autonomia e socialização, por

meio de recursos específicos, suporte intensivo e continuado. Cada profissional

dentro de sua área de atuação realiza seu trabalho, visando atender as

r
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especificidades de cada aluno, traçando metodologias adequadas.

A Escola em sua organização e gestão escolar, com intuito de promover uma

maior integração entre escola, família e comunidade, motivando a sua

participação na vida escolar de seu filho sentindo-se parte integrante da

mesma, assumindo seu verdadeiro papel de orientadores e responsáveis pelos

seus filhos, promove comemoração referente à Festa Junina, Páscoa, Dia das

Mães, Dia dos Pais, Dia da Criança, Dia do Estudante, Natal. Os alunos

participam também dos Jogos Escolares do Paraná, das Olimpíadas das

APAEs, Festival Nossa Arte, Festival Municipal Artístico Infantil, Festival

Municipal de Música, Noite Cultural da APAE, desfiles, projetos,campanhas

promovendo a inclusão, a socialização e a integração, através de seu

envolvimento em atividades esportivas e culturais valorizando e ampliando suas

potencialidades e proporcionando aos educandos o acesso ao esporte, a

cultura e a arte

A Escola realiza anualmente a Semana Nacional da Pessoa com Deficiência

Intelectual e Múltipla com uma programação especial em eventos culturais,

esportivos e recreativos, passeatas envolvendo pais, alunos e funcionários da

escola, programas na rádio, palestras e atividades envolvendo alunos do

ensino comum com o objetivo de mobilizar, sensibilizar e conscientizar a

população na busca da garantia dos direitos das pessoas com deficiência e do

respeito à diversidade.

7.ATIVIDADES, CRONOGRAMA E OBJETIVOS

OBJETIVOS

Promover

desenvolvimento

integral da
com Deficiência em

seus aspectos físico,

psicológico,

intelectual e social, ! Deficiência Intelectual e

visando alcançar o ■ Múltipla,

pleno

desenvolvimento por '

meio de programas

terapêuticos,

educacionais

i sociais.

: ATIVIDADES

Ofertar atendimento

Periodicidade das

atividades0 ' -

pedagógico

Pessoa i rnuítiprofissionai individual
i ou em grupos, de forma a

: garantir á estimulação dos
; processos cognitivos e
^ motores dos alunos com

e
r

- Contínua

e I

OOÔOIO



Proporcionar ao
Aluno com - Proporcionar atividades
Deficiência Intelectual para o desenvolvimento de

Múltiplas habilidades funcionais que
a serão importantes para

nos tornar a pessoa com
deficiência independente e

e 1 produtiva, conforme suas

sociais visando à possibilidades na sua vida
melhoria de sua escolar, familiar e social,

qualidade de vida;

- Continua

e

Deficiências

participação
projetos terapêuticos,
educacionais

Desenvolver - Contínua

campanhas

conscientização,

saúde e prevenção à ; com secretarias municipais
1 com profissionais médicos,

í enfermeiras, nutricionista e

e j equipe multiprofissional da

escola destinadas a grupos
o de gestantes, noivos,

dos , familias consideradas em
risco social,

alunos e funcionários do

ensino regular.

de Promover palestras
informativas em parceria

deficiência

eliminando

preconceitos

discriminações,

assegurando
cumprimento

direitos da Pessoa i situação de
com Deficiência.

- Identificar os quadros de

i vulnerabilidade das famílias,
realizarando

-Desenvolver - Sempre que houver
demandaprojetos/ atividades

que visem atender

famílias em situação i domiciliares,
de vulnerabilidade e ; cursos a fim de passar

identificar

visitas

eventos e

! orientações

situações de vulnerabilidade
: e evitar a evasão escolar.

risco social.

Motivar a i - Realização de eventos na
datas

vida comemorativas (dia dos
pais, mãe, festa junina,

parte | páscoa, natal, etc), cursos e :
integrante da mesma, ; palestras destinados aos |
assumindo

- Contínua
participação
família na

escolar de seu filho

sentindo-se

da ’ escola em

seu pais e familiares, com temas
verdadeiro papel de j voltados as necessidades e ;
orientadores e ; enfrentamento

pelos : dificuldades

: pelos mesmos

das

encontradasresponsáveis

seus filhos.

- Complementar a

merenda escolar com complemente
alimentação saudável : escolar
e que atenda as

especificidades de
alunos com

Comprar alimentos que I

alimentação '
dos alunos

matriculados e que atendam
as especificidades de
alunos que possuem dietas

- Contínua,

000011



Deficiência Intelectual próprias devido a problemas
de saúde.e Múltiplas

Deficiências.k

8. METODOLOGIA DE AVALIAÇAO DO PROJETO OU MODALIDADE

O atendimento ofertado por esta Instituição cumpre o ideal preconizado pela

missão do Movimento Apaeano, que é o de promover e articular ações de

defesa e de direitos, prevenção, orientações à sociedade, prestação de serviço

na área de Assistência Social. Educação. Saúde e apoio familiar, objetivando

sempre a melhoria de qualidade de vida das pessoas com deficiências e a

construção de uma sociedade mais justa e solidária.

Os recursos serão utilizados de acordo com os objetivos propostos, com foco

em atividades que venham melhorar o desenvolvimento integral da pessoa com

deficiência, melhorando a qualidade e eficiência do trabalho ofertado pela

Entidade.

A aplicação dos recursos e sua devida prestação de contas será devidamente

realizada conforme especifica a legislação vigente, sendo a mesma

acompanha pela gestão municipal e lançada no sistema SIT do Tribunal de ;

Contas do Estado.

9. PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente plano de trabalho está compreendido entre 08

meses a contar de sua data de publicação, podendo ser prorrogado conforme :
se estabelecer no Termo de Fomento.

Nome do Técnico responsável

pela elaboração do projeto _
Telefone	
E_-maij_ 	 		
Formação/Rastro no Conselho [pedagoga

Dilvani Aparecida Libardi

(46) 99920-1549	
dilvanili bajd hotm a il. com

Juliano Possatto

Presidente

CPF 038.398.749-04

JULIANO POSSATTO
CPF: 038.398.749-04

Presidente

090012



Asson.H. Ào ni. r.iis i.j.ukkAsix^si.w i.mok iisni: PL.w.tno-
I nliclaik’ da i ilc I iliicavào I spccial ,I'kiciiiíiki dc \k-diuna

i l M),\I)A i M l(y invi

i liiada à I cdaai,ào Nacional das S snh n" ^>í).S
Rco'HÍiccida dc 1 lilidadc l’iibiica Municipal I ci n ' 7n.' ‘<2 dc U(i'(l7 '■)2
Kcconliccula dc I 'lilidadc 1’ública I sl.uliial I ci n ' IDN4! dc 05,(17.'94

Reconhecida dc liiiidadc l'uh!ica 1 cdcial l.cinol dc 12 12.05

Rcg. No Carlóiio dc lituloscDoc I )’c'soas Jiii idicas da 1'omaica dc (apanema sob n" 120 Inio \2
Kcu r\.\Sn'2MOX7 Oiiii005('/05-0'' lo lo-0-|

(, crliricado dc l-.midadc dc I ins I ilaniropicos 1'rolocolo ●I4i)(l(>.(i0(i520 0(i-<>2 1 K'| l.oo
('oiií-clho Municipal dc .A.ssislcnciu Social - C 'MAS Rcçiislro lí' 01

(.'oiiíidiio Municipal dos Dircilos da (.'rianva c Jo \dolcsccnlc - (.'MIX A - Rcgisiro n" 02
CNIM S0.884 5l5/0(inl-XX

\uloii/ai;ào dc l uncionaincnlo: Rcsoiuvào n' I I2.''ü(i
I V.\L/1. \\ I4fi) d555-/47.’-- unjenUiihdlo a üiiiuil.om ■ Rua Halilimio ii'’2,o ,V5~.50-000 Phinuim i'i-

I
I I

11

PLANO DÊ APLICAÇAO - SAS/SUAS

TotalNatureza da Despesa

Descrição		
3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação R$3.500,00

R$ 3.000,003.3.90.30.22 ~ Material de Limpeza e Produtos de

Higienização

R$ 4.000,003.3.90.30.04 - Gás e outros Materiais Engarrafados

-1

R$ 10.500,00TOTAL GERAL

PROGRAMA DE DESEMBOLSO:

CONCEDENTE:

5^ Parcela 6® Parcela2^ Parcela

R$ 500.0Ò'
3® Parcela ^ Parcela

R$ 5ÕÒ'.00
Parcela

RS 500,00R$ 500,00RS 500,00R$ 7 000

3r

7® Parcela 8^ Parcela _ _ _
R$ 500.00 ;

PLANO DÉ APLICAÇÃO APROVADO
RS 500.00

Protocolo n'" /2025

Nome:	
Assinatura

Nome:	
Assinatura

Norne:	
Assinatura

Nome:	

Assinaüjra _ /
t'SO exclusivo da Comissão de Momoramento

.Juliano Possatto

Presidente

CPF 038.398.749 04
í:

JULIANO POSSATTO
CPF: 038.398.749-04

Presidente

000013
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https://leisesladuais.com.br/pr/lei-ordmaria-n-10841 -1994-parana-di.i. ●:■idinária 10841 1994 do Paraná PR

Leis Estaduais

Paraná

LEI 10.841 -05/07/94

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS- APAE DE

PLANALTO MANTENEDORA DA ESCOLA ESPECIALIZADA

JOAQUINA DE VEDRUNA...

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, decretou e eu sanciono a seguinte lei:

I Art.1» I Fica declarada de utilidade pública a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais -

APAE de Planalto, mantenedora da Escola Especializada Joaquim de Vedruna.

I Arty I Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO EM CURITIBA, em 05 de julho de 1994.

MÁRIO PEREIRA

GOVERNADOR DO ESTADO

NEWTON SÉRGIO RIBEIRO GREIN

SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRABALHO E DO TRABALHO E DA AÇÃO SOCIAL

.fixar { positionifixed; margin-top: -400px ümportant; _margin*left: 320px; margin-left; 380px;

padding-top:15px; background-color: #fff ümportant;} #select-art {_margin-top: 15px; width:

300px; positioniabsolute; display: none; margin-left: 320px;} #scroiiable-content {max-height:

200px; overflow: auto; padding: 3px;}

[ Art. 1 j Alt. 2 j

s-
*-

20/11/2023,09:28
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

!
DATA DE ABERTURA

05/06/1992
:iUMERO DE INSCRIÇÃO

80.884.315/0001-88

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SlTUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

PORTE

DEMAIS
título do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

APAE DE PLANALTO

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 ● Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

399-9 - Associação Privada

COMPLEMENTONÚMERO

S/N

LOGRADOURO

R BALDUINO MENEGAZZI

MUNICÍPIO

PLANALTO

UFBAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

PR85.750-000

TELEFONE

(46)5551-485
ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
4nk*-k*

DATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL

24/09/2005
SlTUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SlTUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SlTUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 16/06/2025 ás 10:13:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

OüíiOl?
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m
.V^i Prefeitura Municipal de Planalto

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

NEGATIVA

N® 31348/2025

k

Hl

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA

FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO

REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO

NESTA CERTIDÃO.
IMPORTANTE:

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE

ATÉ 28/07/2025, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA
DEVE À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Planalto, 29 de Maio de 2025

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:
4HHJUUFFHQJ2XT8BTUS

REQUERENTE: APAE DE PLANALTO

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DE EXCEPCIONAIS

INSCRIÇÃO EMPRESA INSCRIÇÃO ESTADUALCNPJ/CPF ALVARA

6157 80.884.315/0001-88 8346

Página 1 de 2

081)018
1 ●



ENDEREÇO

BALDUINO MENEGAZZI, 275 - CENTRO Planalto - PR CEP: 85750000

CNAE / ATIVroADES

Atividades de associações de defesa de direitos sociais, Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e

à arte. Atividades associativas não especificadas anteriormente
Í!

%

Página 2 de 2
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i MINISTÉRIO DA FAZENDA
f Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

CNPJ: 80.884.315/0001-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administradospela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art, 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçãodireta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:42:59 do dia 07/03/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 03/09/2025.

Código de controle da certidão; DEF2.3227.F33B.9D64
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

00(í020



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

I
Certidão Negativa

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N°036226168-62

80.884.315/0001-88Certidão fornecida para o CNPJ/MF:
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.; Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 08/07/2025 - Fornecimento Gratuito
K

I

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via internet

www.fazenda.pr.qov.br

t

Página 1 ae I

Emitido via Internet PCAiica (10/03/2025 00:53:51)
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https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacr&pages/consultaEmpregador.jslL onsulia Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAiXA
CAIXA CCONOMiCA TEIDERAl.

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

80.884.315/0001-88

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

RUA DUI 524 / CENTRO / PLANALTO / PR / 85750-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentesdas obrigaçõescom o FGTS.

Validade:07/06/2025a 06/07/2025

Certificação Número: 2025060702430536279392

Informação obtida em 16/06/2025 10:59:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1 of1 16/06/2025, 10:59
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 80.884.315/0001-88

Certidão n“: 18168331/2025

Expedição: 31/03/2025, às 09:53:53

Validade: 27/09/2025

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

r .r

Certifica-se que ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 80.884.315/0001-88,NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

ii-

jur .m
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMJGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO
CNPJ 80.8S4.315/0001-88

Rua BalduinoMenegazzi, n° 275 CEP: 85750-000 - Planalto - PR
FONE/FAX (46) 3555-1372 - E-mail: apaeplanalto@gmail.com

APAE - PLANALTO- PR

ESTATUTO
í

f-*
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ESTATUTO DA APAE DE PLANALTO - PARANA

CAPITULO 1I -

Da Denoiiiinaçác. Sede e Fins

A Â>.jsociiiçào de Pais e Amigòn dos Excepcionais de Planalto -
dameiilc, Apae de Planallo. fundada em Assembiéia reaii/ada em 16 de outubro de 1.991 nesu

cidíidc de Planaíto, passa a regular-se por este Estatuto, pelo Regimento Interno e pela legislação civi!
em vigor.

Paraná tm.
\!á.

:l:rc% Kl

deA Apac de Planaiio c uma associação civü.bencíiccnie, com atuação nas ãrea.s
assistência social, educação, saúde, prevenção, trabalho, profissionalização, defesa e garaiaiu dc
direitos,

econômicos,

centro, e foro no município dc Capanema, estado do Paraná.

Art. 3° - A Apae de Planalto tem por MISSÀU promover c articular ações de defesa de direitos
prevenção, orientações, prestação de serviços, apoio à família, direcionadas à melhoria da qualidade

de vida da pessoa com deficiência e à construção de uma sociedade justa e solidária.

A Apae de Planallo adota como símbolo a figura da flor margarida, com pétalas
amarelas, centro laranja, pcüúnculo e dua.s folhas verdes, uma de cada lado, ladeada por duas mãos em
perfil, na cor cinza. dcsnivc!ada.s, uma cm posição de amparo c a outra, de orientação, tendo embaixo,
partindo do centro, dois ramos de louro, contendo tanía.s folhas quanto forem os números dos estados
brasileiros mais o Distrito Fcdetai.

Ail. 2

fins lucrativos ou de fins nàuesporte, ciilaira. lazer, estudo, pesquisa e outros, sem

com duração indeterminada, lendt) sede na Rua Balduino Menegaz/i, 275, baino

e

●Art. 4°

}'aragrüfo Ijnico -A utilização c a aplicação do >imbolo do movimento apaeano deverá

observar cores, proporções, areas de isoiamenlo, tipografia, formatação da.s assinaiura.s. ern
conlomiidadc com o manual da marca expedido pela Federação Nacional das Apaes.

Art. 5*'

movimento apaeano e o nome da Apac. terá dimensões ua proporção dei de altura porl ,5 de largura,

Parúgmfo Uiuco -A confecção da bundeita, contemplando a aplicação da marca e da.s ct>rcs,
manual da bandeira expedido pela Federação Nacional das Apao.

A bandeira da Apae de Planalto, na cor azul, contendo ao centro o símbolo do

deverá estar em coníbirnidade com o

:oArt. 6

Manual Básico

organização de seus protocolos.

Art. ?●"- 0 dia 11 de dezembro é consagrado como Dia Nacional das Apaes (Lei 10.242, de
i 9 dc junho de 2001), e deverá, obrigatoriamente, scr comemorado com o hasteamento da bandeira da
Apac.

- Os eventos realizados pela Apae poderão utilizar como iiisiruinento norteador o

- Cerimonial da Rede Apac, elaborado pela Federação Nacional das Apaes, para

8^’ (.'onsidera-.se ''FN::epcinníii”

inipüdimenío de longo prazo de natureza íisica, montai, intelectual ou sensoriaí, os quais, em interação
,;oni divensas barreiras, podem obstruir sua panicipação plena e efetiva na sociedade,em igualdade do
-.●ondiçoes com as demais pessoas.

-vrt. Deficiência’'com aquela que tem

/z
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Apac. nos limites lerriloriais do seue ohjclivco, dovUi
de atividades de nnulidvides de relevância publica

linsSão os seguintes os\rt.

'vtunicípio. soltados a promoção
.■specuil:

e soeiai. em

í - promover a melhoria da i|ualidade de vida das pessoas com deíicicncia. prcícreneialmciile
mieiect.ua! e múiíipla. e translornos globais do desensolvimeiil o. em seus ciclos do vida: crianças,

pleno e\erdcio daidoiescentes. adultos c idosos, buscando asscgurar-lhcs a proteção social e o
cidadania:

daiiitegiaçào à vida comunitária no campo
garantia de direitos, dc lomia

iMiiada ou cumulativa às pessoas com det'tciOncia, prefcrencicilmento intelectual c múltipla, e para sua.s
iamdias:

ii ● promover au público Jelinii.lo no Inciso l
social, realizando aiendimenio, assessoiamenio. dclesa

a

c
assistência

liali^iíiiaçào c reabilitação da pessoa com dcricicncia c a promoção dc sua
comuiiiluna no er'.licnuimení'.i dos ImiiLes esisicnlcs para as pessoas com dellcicnciu. ^.le

articulada ou muo cum açòcs educacionais ou de saúde, por meio de serviços, progiamas ou
projetos socioassisienciais:

II! - romover a

mchisuo á V ida

orma

prelerencialmentcprestar serviços de educaçài) especial as pessoas com dcliciência.IV

intelectual e múltipla;

seiviços na área da saúde, desde a prevenção, visando assegurar uma nielhoi
qualidade dc vida para as pessoas com deílciència. prererencialmenie mlclcciual e múltipla.

! 0 - Para con.secução de seu.s Uns. a Apac se propõe a;

V - oferecer

1 ~ executar serviços. pr(»gramas. piojetos e heneficitts socioassisienciais. de lorma gratuita,
continuada aos usuários da assistência social c a quem deles necessitar, sem qualquer

não SC rcsiringindo apenas a distribuição de
permanente e

viiscriminaçào. dc forma pianejada, diária c sistemática,
bens. benefícios e encaminhamentos:

!l ' prestar serviços e oxecuiar poigiamas e projetos voltados prioritariamente para a defesa e
efetivação dos direitos socioassisienciais. de idrma continuada, permanente c planejada, voltados a
construção dc novos direitos, promoção da cidadania, cnírenlamento das desigualdades sociais,
ariicuiação com órgãos públicos dc Jcíc.sa do> dirciu»s. dirigidos ao público da política dc a.s.sislcncui
social:

iil - prestar serviços dc hducaçáo lispccial às pessoas com deficiência, qiic Icm início nu
bducaçào {nfuniil c estcndc-sc ao longo da vida. visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu

preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho:

promover cainpan!iti> financeiras dc airibiio municipal e colaborar na organizaçurt dc
eompantias nacionais, esiaduais e regionais, com o obictiso de arrecadar fundo.s destinados ao

fiiianciamenlo das açòes de uiondimento a pessoa com deficiência, prefcrenciaimcnie iiuciccuial c
múltipla, bem como a realÍ7.ação das finalidades da Apae;

iV -

inconilvitr íi partK-jp.iç.rici .1,* t »u>uinida<lc c dai iiustiUiiçôes públicas e privadas nas av^c^; v

nos programas voltados à prevençàt) c ao aiendimctuo da pessoa com dcficicncía. pretcrcncialmcnie
intelectual e múltipla:

V

/■

’ f) /
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com a coinunlJadc c com insliluíçòes públicas c privadas,

lucavao da }X'Ssoa coiií dcncicncia. prcfcrcnciainienle inlclcclual c
VI - promover parcerias

oporiuni/ando a liabililaçCio e a co

nuilupla, no mundo do irahaiho;

Vlí ●● panicipar di> üiicrcamhiu ciiirc a.s ciuidaüc.s coirmás. as análogas ílliadas. as associavocs
●.onuèncres e as iiisliluivòes oílciais nuiMÍcic>ais. nacionais c inicrnacionaisi

Vlil - rnanier publicações récnicas especializadas sobre irabaihos e assuntos relativos a causa c
a Idosolla do Movimento Apacano:

soiiciiar c rcccbcr recursos dc órgàos públicos ou privados, e coniribuiçòes dc pessoasIX

Ti is:cas:

\ - rinnar {jarcciias ci'in ciuiJadcs cv>ii'iTías c anàlogas.soliciiar c rcccbcM' recursos dc oigáos
[Mibticos c privados, e as conirihinçòcs dc pcss<'»as rTsicas c jurídicas;

\! pmdu/ir .c comcrciali/ar protiulos e serviços com ou soin cessào dc mào de (ihia. para
manulençào da garantia dc qualaiadc da oferta dos serviços prestados: implantar e manter qualquer
alividade-ineio. como instrumento de captaçáo de recursos, desde que o resultado operacional seja

aplicado itiiegralmenlc nos objetivos cstaiutários, e que a operuçao seja registrada segregaduinetue
sua contabilidade destacada.^ cm suas Notas 1'Apiicaiivas.

em

Xü líscalizar o ust-, do nome "Associaçào Jc Puis e .Amigos dos l-.x.cepcionais \ do símbolo c

du sigla Apae. informando o u.so indevido à I ederaçüo das Apues do listado ou à I cderaçao Nacional
das Apaes:

Xíll - promover meios para o desenvolvimento de atividades extracurriculares para os seus
assistidos c às suas famílias

j,'

desenvolver ações dc forlalccimcmo dc vínculos íamiiiares, prevenindo a ocorrciicia dcXIV

abricamenlos:

XV - apoiar e,’Oü gerenciar casas-iures para as pessoas com deficiência, prcfcrcncialmenlc
imcleciual e múltipla, cm siuiaçáo Je risco social ou abandono:

X\ I - garantir a pariicipaçàt* efetiva das pe.ssoa.s com deficiência, preferencialmenie inlolecinat
r miiliipla. na gcstào das Apaes;

coordenar e executar, nos limites icniionais do seu município, o.s objetivos, programas e
a política da federação das Apaes do Lstado c da í-ederaçao Nacional das Apae.s, promovendo,
assegurando e defendendo o progresso, o prestigio, a credibilidade e a unidade orgânica e filosóUca d
Movimenta Apacano:

XVM

o

Wli! - iUiiiii lUt deimiÇcK' da poiiiic.i nuinu.ipiii dc aienüattcitio a pessoa com dellcicncia.
prclerencialmcnte iiuelccuial c múltipla, em consonância com a política tuiotada pela Federação díu
,\p;ies do F.stado e pela I ctlciaçào Nacional tia.s Apaes, co«.)rdenando e llscalizando sua cxccuçào;

● ailicniar, junto poderes publtcos municipais e às entidades privadas, políticas que
assegurem o pleno exercício dos direitos da pessoa coni deficiência, prcferencialmentc intelectual c
múltipla;

XíX

.iorvivp (K
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i
XX - encai'rc:gar-sc. cni ãmbiio nuinicipai, (J:i divulgação <Jc iníorniaçõcs sobro assiiiuos

.●lercnics à pcssoa com doílciència. prclcrcnciainicinc iiuclcctual c múllipla. incentivando a publicação
ic tiahaihos e de obras c>pociali/,adas;

IC

osiaduais oe.uLi divLiiuar as nornuis icgcus c os rcguiunicniares tcdcrais.
com dcliciêrtcia. prcrcicnciuliiicnlc intcieciuai e múltipla, provocando a

scniido do ciiinprinicnio e do apeiiciçoarncmu da

XM cotiipiiar

municipais, relativas ã pessoa
a;li> dos órsiãos municipais conípcf.etitcs no

ieeii.iação;

● promover e/ou cstinuiiar a rcali/açào de cslatislicas. estudos e pesquisas em reiaçao a
causa da pessoa com dellciéncia. prcfercneialnieiue imeieciual
ciCntiflco e a penriancnlc íormaçao c capacitação dos prolissionais c voiunláfios que aluam na Apac;

estimular o desenvolvimento vic programas de prevenção üa dclicicncia.
dc prí>moçüo. lie ptoteeào. de inciiisào. dc detesa c de garantia de direitos da pessoa com deilcicmcia.
prcíerencialmcnie imdeeUiai c inúiiijdu. dc apoio c onciuação a sua lamilia c à comunidade;

XXiV - eslinuiiar, apoiar e delender o desenvoiv imenio permanente dos serviços prestados pela
Apao, impondo-se a observância dos mais rígidos padròcs dc ética c dc eílciêiicia. de acordo com o
conceito do Vlovimento Apaeano:

XXV ' divulgar a experiência apacana cm orgàos públicos e privados, pelos meios disponíveis:

XXVI - desenvoiver o prouianui dc autodefensona. garantindo a participação efetiva das
!x>soasconi dcricicncia, prcrcrcnciaimenlc intcieciuai c múltipla, na gcsiào da Apac:

XXVIÍ - promover c aíúculat serviços e programas de prevenção, educação, saúde, assisícneia
social, esporte, lazer, trabalho, visando ã plena iiielusão da pessoa coni deficiência, pteferencialmeníe
intelectual c múltipla.

XXil

c múltipla, propiciando o avanço

XXllt promover c.o.«u

An. I ( - A Apae de l^lanalu) integra-se. por filiação, ã l ederaçào Nacional das Apaes. dc quem
recebe onenlaçào. assessoramento e f)ermissào para uso dc nome. símbolo c sigla APAlí. a cujo
Lsiatuio adere.

^ h' - Após a tllíação à I cdeiação Nacional da.-> Apaes. a Apae. será auiomalicamenlo tliiada u
l-ederaçào do seu respectivo betado, a cüjt) f-.staiuio adere.

§ 2‘' - A concessão, a uiiü/.açáo e a penrianència do direito dc uso do nome. símbolo e .sigla
Apae pela filiada estão condicionadas à observância dv) Lsialuto. das Resuluçòes, do Regimento Interno
e das dccisòcs dos órgãos dirctivi*s da 1 ederação Nacional das Apaes c da 1'cderação das Apaes dos
I/stados.

í s' - A Apae apresentara, anualmeme. à l-ederação da.s Apaes do fistado, até o dia âO dc abril,

rdaiório sucinto de suas aliv idades, plano dc açócs para o ano seguíiile. indicando os pontos positivos c

negativos encoiUiados em sua adminisiUaçàu. no excMcíeit).

An. 12 - .A -Apae preservaru sua autonomia adminisiralivu. financeira e Jurídica perante a
! ederaçao das Apaes do l-.suido. í edcraçãiv Nacional das ,\paes. Administração Pública e entidades
privadas, não gerando, eni nenhuma hipótese, direitos u \ íneulvis einpregatício.s cnirc seus funcionários,
dirigentes, prepuslos e/ou conLiuiado.s. jompetiudo a cada uma. particulaimeme e com e-\clii.siv iduJc. c-

Civil òaB Pcwom Watwaii-
● ●'.n.ior. c D^umentoa c pe*:iü«

-ÍBif Iria Grtfacf -
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comerciuis. coiUr.tluais, irahaihistas. sociais, cio acidcnlc--
; ccinlormidadc com a legislação \ igcnic c;ou

cumpranoiUo das siuis rcspcciivas obngaç(Vs
do trabalho, prcvidenciánas. íiscais e iribuuitias. dc
pralicas comerciais, financeiras ou bancarias cio vigor.

CAin riJLO u

hos Asscíciatios

Seção l

{)(> Quiuln: St.oiuí

:onslMuida por número ilimitado dc associados. |X’ssoas íisicas c,\rl. 13 - A ‘^pac de fkmaiu) e c*
itiiidicas. ncslc caso rcprcsenljvia peio f)ircior oii PivsideiV.c cjuc consta do contrato social.

: idoneiuadc. maioridade, capacidade íca.i;.

:ncia. compi‘omisso com as ações desenvoKidas pela
Sàu rcc^UisiUis jjia.i admissâv? ^io asM'ciado;

cnvolvimciiio com a causa da pcsstta com deiter

Apac.

s'

●'2' -- O.s assttciüdos não icspoiaicni. iicni joesiao suhsi».iiai'ian'iciue. pelas obrigaçõess c cncaico-.
S-

^ociais da Apae.

Ari. 14 - O quadro .social da Apae é consiilutdo pelas seguintes categorias dc associados;

} -● conlribuinltís: pessoas Hsicas c jurídicas. devidaincMUC cadastradas, que conlribuenn com a
Apae por contribuição regular, em dinheiro, medianle mamleslação dc vontade em contribuir para a
execução dos objetivos da Acuie. ílrmando termo de aile^ão dc associado: sendo que 0 voto da pessoa
luriJica sera exercido por apenas õi (um l ^ocioúiireto! rcpivsenianle.

esj)ceiüi.s; pessoas eoin dellciència. maiores de 16 anos. que eslcjant inairiculadas nus
prucramas '.le atcndinicnU) da Apae. .'CUs pais c màc.‘^ «.Hi rcsjxmsávcis legais, scndo-llies assegurado o
uiredo de votar c dc '.erem \ uiadvis. e\igindo-,-,e u icrmu de adesão:

An. 15 C ompele a .\pae e.xigir dc scus as.sociados o permanente exercício de conduta ética de
lorma a preservar c aumentar o cvmcello do Mm imeniu .Apaeano.

li

f

Seção M

Dos í ótiliis íloíiorilicos

Art. 16 '● ,A Apae poderá conceder, em casos cspcciai.s. os mulos honorificus dc Agraciado
Benemérito c .Agraciado Honorarii*.

i - São .Agraciudvís Bcnemcriius as personalidades, rís.cas ou juridica.s. que a juí/.o do Conselho
dc Adniinistinçtto ou poi' propo^iu Ja r>Hct<.>rin tixcculisu, hujuni contribuído dc nnmcíru upicciúvei

para o progresso du movimento das Apaes.

São Agraciados llonoriiiios as pcr>onuiida.ües. nacionais ou estrangeiras, que a juizo do
<● onselho de Aumiiiisiração ou po? proposta da Diretoria l-xecuLiva. tenham prestado relevantes

ii
I.

-Ai/}

/●A

4

Vi
V.

/



lonhani concoiTÍdu Je maneira apreciável para a.-.ervitus a causa da pessoa com delicicncia ou
:’>roe,res;>o da luinianidade no campo ua ddkicncia:

iU - A conccssarí üc íítüK) honorillc(> será deliberada em votaçdo secreta, no minimo. poi dois
lerí^os da Diretoria l.xccuiiva e üo C onsdho de Adminisli'açao da Apac.

IV -- U C.mscibo de Adminisir:u,ào e <i Direiona Hxceuliva indicarüo unta Comissão eomposia
2 tdois» membros da Diretoria Lxeeulisa o d (doisj membros do Conselho de Administração, pura

'cwTiculiiiii \'i!uc" d«.^s nuiicudos. dciibcrundo por \otaçào de. no mínimo, tiot''
luH'

examinar as obras e o

scivos dos .seus membros.

A concessão de liuiio nononÍ’ieu nàu eria obrigação para o agraciado em relaçao a .Apue.
lem ihe assegura os direiU's previstos aos associados contnhiimies delimdos ncslc hslatuto.

V

Ijvi* cfic Petcwu; r-'üiu itcgistn-c
Títubs c Dõcunwitoi c Pcsüwuj Juríd*.

Nftir Irii Orcbcf ● Aaen.t: DcIcsiJ."
C<xji*re« Jc Cípsiicí.U’-fk -

- aneri 0 vTt bcfiíôho» f. i I. s r
',seç:h> íií

Dos Dtreilits íi<5s \ssí>cíuí!(>.v

São direluis assegurados a<*:s ,As>oeiaüoN íA[)cciais e (.'unuibuiiitcs. quites com suasAn. 17 -

obrigações sociais;

lílho ou dependente eoin dcilcicncia nialricuiado na .Apae e utilizar-se dos serviços1 - ler o seu

por cia prestados:

11 ● participar da*. Assembléias (ierai;-.:

llí - propix candidatu.^ á eieicào oc membros du Conselho de Administração. Conselho riscai e
da Diretoria l'.\ecuüvii da Anac;

participar das reunitks da Diretoria íuxeculivu o do Conselho dc Administração da .Apac.
usando da palaMXi. rnas sem direito a \ oío:

VI

V ● apresentar, à Diretoria Cxecuiiva. idéias e sugestões, temas para discussão, leses e assunivis
de interesse comurn;

● participar de iodos os cseiitos orguní/.ados pcUi Apue. pelo Conselho Kegioiial, peia
l-cderução das Apacs do bsiaJo c pela 1 edenição Nacional das Apaes,

vi

Vii apresentar propostas de alteração do 1 stauilo da .Apac. submetendo-as à apreciação c a
api'o\açào d(i CAinsctho de Administração da ÍAdeiução Nacional das Apacs:

● participar de díiérenies comissões [éuiieas. dc e
de acordo com sua disponiblíldade:

VIil .studo e de trabalhos, quando convidado e

ÍX rei.|iic‘ier o <iosliuameni(r do quuJio S(.»lÍúI. mediante solicitação dirigida á Diretoria da
■i Apae:

Pn

\ ■ em easii dc outic. os diieilos Jo ussoeiudo nã(.> se tiansicrcni a terceiros:

/
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Apac guando }u)avei' ivqucrimcnlo dc i/5 (um ijuinio)üclií'>ciaíi\tiN dacortvucar us uii^auss

dos associados.

i lonoràrios, não estão na condivãoAh pchhoas agraciadas com litulos dc IJcncnKTÍtos c
ic a.s.sudados. exceto quando se enquadram como a.ssouados conlribuimcs ou associados especiais.

;; 1 o -
s'

i.

acima enumerados, c necessário que o a.ssociudo scPara go/ar de qualquer dos direitos
..●neontre quite com suas obrigaçõc'^ sociais.

t

§2

com vinciiUr direto v>iiquando runcionános da Apae.

indireto, nuo poderão voiur nem serem volado.s. nem eonvocar .Asseinbieia Cicra! Lxtraordinai i<i.
Us associados coinnbiunies.

Si'Vãi» s ^ ●císviço úü iicglíírc- Civil dwí CisM&«x\w NíiSm. >●
'rituloi c IkJvurneiiíoí c i-'£Bio;.; Ju) -■

Níir Irin Gr«bar - Ageulc LV-lcui^ír
Comaroí dx CApAitoaa-rR - Í55Í-K'C

caitoòoBrct>cOí^h«mfii! .cw.'!iOas OhrigacÍK s tios ,\>MK jiUÍus

Ari. 1S - Sdo obrigações Jca associaüo:- da o|Cic;

conceito do Mo\ iincnto1 - manier puürüo dc conduta ciica dc iVhiim <.i picscí VUI c a aumentar o

Apacano no municipio:

● pagar us ccniíiibLUçõc:' enquantt» associados contribuintes,
solicitadas pelos órgãos direti\os;

e prestar todas as InlbnnavòesU

atribuída.s pcíos órgàos diretivas da .Apae.accilur as incumbêitcias que ihes forem

participando üe dilerentes comissões técnicas, dc estudo e de trabalhos;
Ui

cumprir, acaiLir c respeitai' us disposições cstaiuiárias. a.s lesoiuçõcs da Direlorta l.xeciiliva.
reaimenu' inicmo, bem como as decisões diis tirguos Jirciivo.s da Apae;o

V - informar, |kh‘ c.scnio. aos órgãos diieiivos da Apae. quaiidt* iüenliíícar qualquer sti.spcita de
irregularidade no funcionamcnio dc sciviços. para .ivcTiguação c providências;

VI - submeter a-> |M'ooc--'ias <.íc aUcraçào do i 'i..ituSo ü.i .Apuo à aptcciaçao c à aprovação do

t.onselho de .Administração da 1 ctieraçao Nacumai das .Apacs,

>eÇiio V

i>as reaaliüade.s .^pUcinciN atis As.sociatios

As iniraçòcs ao presenie l Aiatuio e as irregularidades de qualquer nauirc/a cometidas
pelos Associados acarretarão procedimentos e penalidades aplicados pela Diretoria l-.xccutiva da Apae.
lum mrHlnlidndos do «.Mionri;!

An. ló

siispi-im;»'- <■ oxiMMSM'»f

I -● Adveiicm-ia para punir ialuis ieves comonric sejam detlnida.s c reguiameniadas polo
t unseÜH» de Atíministraváo. :i qual ser.i apücuda pdo Prcsidcnic da Apae;

/

A

À
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voiauo pdo pra/u Uc US (,oilo) anos paru os cjry.os J a

!í ●● Suí>ptMisào do dirduo volar c sci
iJircUtria bxcculiva. Jo ( on^cliio dc Adminisiraçàv) c \.io C oiisdlKi |-ií>ca!.

desvio de éliea doiil - l:\clusiio do (.]iiadro socia! quando i.v-,
uibodaüü como cumponenlc do eoipo social, duí, c*'inpromissos. padrões de conduiu. hiosolia.
i'.slaUilo. Rceulamenio e Resoluções da Apue. da í'edLTaça<í das Apaes du L.siado c da 1 cdetaçao
\:içiona! das Apaes.

§ V - A evciusào
! i/ír<;fníum do Consdho dc .Xdniinisiraçàí) para punir lalias imuPi erases.

inirações consisiircm ein

i

Dolos membios du Diretoria líxeeuliva. oJJdUxtra.hi e apíieada

lod*>s os associados quando liies íbrcmasseeurado prévio dirdio üc dcicsa a

i’'puiadas as iniVaçõcs prev isUis iicsle arueo. eabcndo-lítes. airida. na hipólese de suspcnsã<.> c c.xehisai'.
Assembléia (leraí. sem eíciio .suspen^ivo. no pra/.o de 15 (quin/.c) dias. coiuados da

●>i>
- MCa

ix.ur.>u para a

içao.UvtlOl'

associado nào recorrer da peiialidade. no |)ra/oA cxciiisào considerai-se-a dcliniuva oí 5"

piv\ islo no 1!” dcsic ari;utv

.'seção ^ I

Oo Processo de Apuração líe h reyuíandaiies tia Apae

An. 20 ● Diante dc irregularidades na Apae. será c

í cderaçào das Apacs do l.siado c.uu
apresentadas. marc;mdo-se pra/o dc !5 (quin/c) dias pura a[>rescmar a defesa que tiver, as.securados
aos denunciados a ampla dcfc.sa c o amtradilói io.

pela Diretoria da Apae que nào seja parle das denúncias

termos da nolillcaçài.K suJeità-lo-a aosí () não aifiidimenlo. pcl.) as'<v.‘ia«.íi'

procedimentos de advertência. sus|K‘nsào ou exciusáo. decretados pola Diretoria I-Accuiiva du Apae "m/
icf-jrcmhuu” do Conselho de ,\dminisíraçâo.

U'.'S

Ciornissão dc Lliea compete apurar os iutos noticiados encaminhando relatório
eireunsianeiado para a í ederaçáo du.s Apacs dt> lAiado e-ou para a Diretoria da Apae. que c.vpeclira

parecer conclusivo.

ü

A anúli.se dos reJatorio.^ sera feiia pela Idiielotiu uxecuiiva "'aci rv/crcmíum" do Córnselho

de Administração da í ederaçao das Apacs do hslado e/uii da Apae que e.vpedirá parecer recomendando

aplicaçào das penalidades previstas m: uri /R a inleivenyàu na Apae ou ainda ü arquivamento da
denuncia.

If!

a

I

l\' - (...araeteri/ada ii ne<.ess;dude de liUcrveriçao. caberão aos miervenloros todos o.s auis dc

gesuo na Apae. ine!uitid<' tieg<.KÍuçuo eoni o iáider Publico, acerto de dividas, rcgulari/açào da
dociiineniaçào. coniinuidade <los aicndimenios c do.s [■)u)ieU)s já e.Kislcnlcs. contrulaçao c dispensa de
hincionários. entre outros.

'\ 1 l‘ili'*r\ t'nC;'t. 1 iorim - :i í.‘

responsabiü/ar-.sc-á pe.r dur coniiauiJadc aos «rabuibv>s

iio Vlovimenio 'Spueuno/,

V'- ài' .Jii II.-'. a Diict.t>ria '\puc. quo,

niciados. dentro do padruo de ética e unidade

.Liiiiindo car^u.

. ktüKUo Civií aas -
r iioí í D<jci>mentos c Pc6Slmi£ W “

N»ir:m;Orel>er Agenu
on»fC« <;e -rH ,

●.onriitrrljc^.àlwhnnii.fO'*^

i

í)

c

\

'■ /
e.



\os cu:>i's cm i.}iic ttK!o> <.)h pi'occ<íuiicnii.»s jdvMados pcia [■cdcraçâo dus Apues di> I suidi>.
:k) processí) de itUci\'cnçàu. Jtuo sejam eapa/cs <.ie superar a:- >.llticukiaJes existetUes na Apac. eal>eru a

1 ederaçàu comunicar a I ederavüo Nacional das Apacs para a aplieavào da sançao
onsisienic na cassa^ào da auU)ri/.uvào do uso do nome. sigla e símbolo Apac, com remessa dos laurs

apurados ao Ministério ÍNiblico Lsiadiial e 1 cdcral, se ít)r o caso. para as providencias cabíveis, dando-
^c ,ímpia di\ uigaçào no mimieipio.

1

●:-ia mesma

Us procediiricnio.s para aplica^ao das jienalidade.s serão regiiiumeniados nu Regimento
l.Aecutiva da Apae 'W rctcreiuhim'' do

Vll -

interno ou por meio de resoliigòos baixadas pela Diretoria
(, onselho dc Administração.

VlH - O recurso dc qualquci penuíidatle apiic.KÍa lera eleito somente desoluüvo e será ».iirigido
e apreciado }X*la Assembléia t (cral t xtraordinana.

r \RÍTDl.<» Hl

í)a Organí/íiçíio, do Funcioiuimcnio e da Adiniüislraçrio da .Apae

5>eçy<>

Ua Oi-oard/.avüo

,\r(. 21 -- Sào (írgãos da Apue. respon.sáveis por sua administravAo:

I - Asscmblcia Geral:
«I

(.am.sel!u) de Ndmiiiisiraçâo:U

!lí -Goíisdho riscai;

'■■="5^ iUgSéü^ Civii rcwioaí. Naiur
iralos c Documentos e Pcitoa» Jurídicr.ç
^ Nair Jria Qrefccr ●

de _Gi|3«icinB-FR - 3552-í4a5
'«rtorwtarberfrtVrwíTidl cori

!V - Diretoria i .vccuíiva ic

V - Auto<1crcn-..m'

\'í - (.'ttnscího í- iar-.iiisivií.

I” - Os membros dos Conselhos dc /xüiruinstruçái.) e I iseal. c os da Diretoria Lxceuli

devcino ser associados contribuintes da .Apac há. pcio menos. 1 (um) anu. prercrcnciahnciiic eom
experiência di?'eli\a no Mcnimcnlo Apacan

va

o. quiíes eom .suas obrigações Jiiiiio à tesouraria,
assoeiados especiais que ct>inpruveni maíneula e irccjiicneía regulares há. nu iiiinimu. iitim) aiur
programas de atendimenio da Apuo.

nus

O exeieiei^) da.s limçòes uc membros d-s.s órgài.is indicados ncsic artigo não pode ser
ícnuinerado por qualquci" forma ou título, .sendu vedada a distribuição enire seus sócios t.)u associados,
consclheiro.s. diretore.s. empregados, doadores ou leiceiros e eventuais re.suÍtados. sobras, excedentes
nperadonyk hriitns nu lujiiiílos. div idvndo.^;. j-ionçòc'... Jc t|uakiuer natureza, parlicipuvòcü ou purcvias
do sL'u paitimonio, auferidos mediante o exercício de stia.s atividades, c que os aplique inlcgralmente na

consecução do respectivo objeto social, dc forma imokiiaiu ou por meio da constituição de fundo
pairimoniai ou fundo dc reserva.

/
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^ 3" - üs caruos do tOiiseiho dc Ai.lnimisUàváo. «.ki Consoiho l i>cal c o da Direu^ria l’„\eí.'uiiv;i
dc pais ou responsáveis legalmeaieiio iiiiiiiuii». do’'-.deveiao scr oeupaüos, seuipic i-kiv pussivoi. p<’i.

eonsliluidob.

eonjuacs. Üc.seenüemc.s ou asccnüemcs.

eon\iveiiies c parenics ale o lereciro grau. t-iue maiiienliam qualquer vínculo conlraluul ou conicicia!
Lom a .Apae. não poderão inlegrar a sua DircLuna Lxecuiixa. o seu

(. onselhí' Fiseal.

Ari. 22 ■ Uiriaenles dc empresas leiveinzaüa-' veti;

(.■uiiscllm dc Admliiislraçào nem o

Seeáo i l

l>;s Assembléia t»craí

I ,.\iruordtnarÍa. órgão soberano da Apue. sera
ela cotnpareecrcm. quiles coni suas

rV ;\'-.'enibieia *,ic.ai, < kstiiiai la

msiiuiida peli>s associados esf^eeiais e eoinrit)üi[ues que a

● ■'■'rie.teoes sociais e nn.iiu ●. ir.e.

\ri. '.)U

1.1

associados especiais que etimpKneiu a
e os

['■ i íTiio direito dc eoiar. nas Asseiuhlétas óiorais

malneiiia e a íreqüència regular ha pelo menos 1 l.um) ano nus programas de aiendinieiuo da Apae.
●tssoeiadtis conlribuinles. e.\igindo-se desics a .tdcsãci ao quadro de associados da Apae liá. no minimo.
1 fiim) ano, e que esiejani eni dia com suas obnga^ocs sociais e rmanceiras.

\

lirma reconhecida em cartório, .sendo que oNt> caso de proeuravào. esla deverá ier5 2"

^HlU‘rga^lc c o outorgado dc\erà</ .^er assoeuidos üa -\p.

Nào se admite mais dc anu; j)i\-curava>- ,:ot ussociad.) e.spcc.ul ou coiuribumle.

A Assembléia Ciciaí sera instalada pelo 1’rcsidenic da Apae. Na scqücncia. serãoV 4‘

procedidas as eleições do Presidente e ilo Secretario üa Assembléia para conduzir os trabalhos,
liüvcndo mais de um candidato para o:; cargos de ih'cridcnie c Secretário da Assembléia Geral, serão

consiiluidas chapas para votaçàv) vlírela.

i-.m caso de einpaic para v)s eargns de Pre.siüeiue e Sccreiário da Assemblcia. considerar-
sc-a eleao o assoeiadti iia mais tempo m.> quadro sotht! da Apae,

Gabeiá ao drcsiucnie da Assembieia üetai Ordiiuiria pussar a palavra ao atuai Pivsiüemc
● !a Apae. que fará a prcsU-içàu de conta.-, do seu iiuindalo. apresciUanüo o balanço e o rdaiorio de
utiv idadcN, submetendo-os à .-i.vâo tlj As--.eiui'léia <>erai.

S ó

Na .sequência, .sera realizada eieiçáo por votação secreta, sendo permitida poi-
üelamuçüo. quando se iraiar de dutpa única.

-yo

An. 24 - A ctínvi‘caçík> uu .Assemblcia íierai :ar'>e-á. obrigaloriamenie. por publicação do
I .ditai no sile da .\pae e Jin jornai íTsieo v>u online dc circulação no nuinicipio da Apae. quando houver,
admitindo-se a disponibih/açCu* compiemcMar tuis rede'- por notilleaçào aos associados. pc»r
meio de boletim, e-maii. circuíar vui outros meios coii'> emeiucs. editais atlxados no quadro de aviso da
Apae c no.s principais lugares públicos do municipiu. eoir. antecedência de. no mínimo. 30 (irinla) dia.s.

!'● .. M(k >;*4biíU (I..- i-ivm Ja ●VwcmrL'i;i C.cr:\l. '.'rdináriii ou t.xlrut>r<iinária. dcvorào

constar a data. Itoi.ãrio. ioesi c ,s rcsi^iectiv a <'r.tem dc- dia.

-: :<A!g)Ht'o Civíi <ü& Fcaiioui Nauti
■●'.●.iloE c Dccumentca s Pmoau iuridlcr

C* IHn Oneber -

1 ’-cp«ncm*-CEV ● J552-14t --
● «1 orio ç»r ft>n il. rotr;

N
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A Assemhléiii (ieral in^íalar-sc-á. em pritneiríi eoiivocaçao, com a presença da maioria
dos assouadüs, c. em segunda convocação, com <.|uak|ucr numcru. meia hora depois, devendo nmhas
consuircm dos editais de convoeaeàíe nà<' exigmdi' a le; tjuorum especial.

ff

- A Asscinhieia Uend. urgão soberano da Apae. compele cxckisivameiUe;A rí.

homologar as aíieraçoes do h.siaiuio;

If ■ dccichr stihre tusào. iransfomiuçào e exiinçào da Apae;

eiegei os meníbros Ja Diretoria r.xccutiva. do Conselho de Adminisiraçàs' e do Conselholií

1- iseal:

dcsLiiuir rntMTibros da Diretoria kwcuiiva. do C.('nselho de Admini.siraçào e d») ConselhoIV

! 'scai:

apiovar o reiaiorio tie aiiv 'tiade-- e a> r uni as da {)Í! ciona i .\ecutiva;V

Vi -● vcriUcar a quaiifieaçúo dos membros do Clonsellio Consuiüvo e proe!ainá-los. na lorma
estabelecida nesic KsiaiuU);

\'}{ - apreciar rccuisos eonira dcci,'.ões d.i Diieí\>i’

\s Assembléias (.lerais realí/ai-se-ao, preieronciaimente, na sede da Apae.iUirúííni/o i/iiico

An. 26 -- A A.s.sems)léia Deral Ordinária reiimr-so-ú Je três em irès anos. no mês de novembro.

r>ara os íins derenninados nos incisos III ■; \'\ do aniao 2:'.

i‘aró^ruj{> umeo - Coiít exceção d«> anu Jc eleição da Diieloria da Apae. o relatório dc
aiividude.s c as eürila.s da Diretoria i-.xeeuiiva previstos no inci.so V do arl. 2.s scràu submetidos à

aprovação da Assembléia Cicrai Ordinária, cspceialincnie convocada para esse fim. até o dia 21 dc
maio dc eada anti, cum base nos demonstrativos contábeis encerrados em 3i de de/.embro do ano

anieritir

A Asseinhleui Cicnil l:\iraordiiiaria será convocada pela Diretoria iACCiiiiva. pelo
C oüseiho de Admmisiração ou. v]uando houver rcqucnincmn a.s.sinado. por. no mínimo, um qiiinU) dos
.'issííciadtís em dia com .suas uhngaç.ócs ●..ouius iinancciias. para os iins indicados nos incisos I. II. IV e
V i I dt> artigo

Art. 27

”’e. ou p«4ia iiaiar dc assunn.) espeeiai. dcierminado na suü convocação.

l'<4nfí’rci/</ 14/iico icira tins do disposto nos ineiscj.s 1 e ÍV do anigo 25. scra exigido o voto
concorde da maioria simples dos associados da Apae
especialmenle convocada para esse bm.

na Assembléia Geral D.xtiaordinária

iCígiacro Civil das beãsoãi (Sarur
f c Documentos ç Pessoas /«rídicc.*

Neif Irii Grtber - Áiar.tt D«íeg«4?.
oí>!4icjnieC«p«i>cnis-PK . ish-lASí

-.xrtorkisnxbcr^ h«! r<wit ,com
Scçno m

Do ( onscsijo dc .Vtímsnisíraçíin

O (..onselno dc -vdminisi.iaçuu, e.ompo.^l('> oe. no minimo. 05 (cincis) membros,
eleito pela Assembléia (íeial Ordinaiin. díMitre os as--ochidus em pleno gozo de seus direitos, hem
as'.'ini quites com seus devenrs associ:iii\n.s previ^ttvs neste bsiatulo.

Arl. 2K
scr.i

^ / /
. ■ Ç.

. \.s í \
\! / ' /

/
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Ü inanüaiu Joh membro:- Jo Coiisctiio de ●\dtnimslraçüO som de 3 (Uvs) anos.lí

pi-rmitindo-sc a rcdciçâo.

mpoüiinonio de aljium dos membros do Conselíio de
ser loinada na primeira reunião do

2“ — No easo tic i;eunei' Naga tu;

Adrninistrai^üO, o preuieiumcnU! sera leiio comorme decisão a
Conselho de Adininisimçã^i i.|i:e :.e reaíi/a!.

1.

i

rüinaiáümeme dc 06 em 06 meses,

e. extraordinariumcnlc, mediante
() 0 onseÜK' de Adniini^lí^ivao rciina-sc-a v

c'brieaioriatneníe. ou nos prados ^üc fixar o kegiiiienio imemo.
convocarão da Diretoria l..\eculi\a. ou de, peio meno>. i d tiim lergo) de seus próprios membros.

4 ' _ -\s decísoes do i onselho de Adrninisír.Kuo :-enio íomauas por mafonu. com a pie-scnça.

'● miüíiiu!. 2'3 (dois icrsosí de -.eus meíni^ros.

c - f/s membros da Daviíaia iwe^-ouva pOLicrão assisin' as leunivies do t. viiiscilc-.- dv

●ulmmislrarào e deías pameipar. -.eiM aireito a \oio.

^ ()'■ - As reuniões do i..'onsc!ho Uc .Aürmiii.siravão serão presididas e secrciariadUvS peío
Presidente c pelo Diretor Secreiáiio da .Apiie, re.Npeciivamenle . cabendo ao Presidente o direito ao voto
de Vlinerx a.

mvo ÜC iU-giíSS-ü Civil d4ü :-iü-.
Títulos e Docum<«tos a Peiaoaü Jm-idi*:."'

Nsir Iria Oreber - UeteçsiC
eoiturca ik C*f»ncme-PP, ● 35.r2-l+8S

cflrtonosarbeníôhotrrill

\dmini.stras:ão;.●\ri. 2*^ - Compele ao. Coiiseiho d c

aprovar r» l^euinicnlo hucifio <.ki .\[na;;

cmiür paiecer. paia eneaminhamenU' a Assembleia Cicral. sobre a.s contas da Diretoria
1 xccuriva. previameiitc cNaininadas peio ( oiiseiho l istai;

il

aiirovar o Piaiu) .Anual dc .Au\idades da ,\}>ae, t* seu otvamcnio e as propostas de despesasII!

evimoríiinjírias;

● examinar o lelatoni? oo atívkjaoes da 'i.>ireiorÍa i xecuiivu e a situação inianceira ua Apac.
ercicio:

iV

cm v.':idvj

pela Dircioria i'.\evui!va;\ I ●icspondcr a- co.isu

Vl - delibemr. em vxmjunío com a ! )iiv.t'v!r;;s í-.xccuiíva. :-ol>rc os casos omissos neste l●..sr.aluu> t
Mo Keeiinenío imemo,

\ li - c.xammar e deliberar sobre a pidiiica dc utciutimento à pe.ssoa com deficiência inleicctiia!
ou múltipla no âmbito da .Ap«ic:

VIK reterondar ou não. bem como rever. i.pu;iido lõr o ea.so. penalidades aplicadas pela
Diretoria ['.xecutiva;

I X i'r. lii .1- j. ,t |.n:. iiri’ o d<i ín'Oi'ii;'.'iíinr A<t|iinr<i indiciiíios pt*!:i.ipr<ívor >1, ti.n .

Dtrefonu Pxccuti va;

V Oi 1

.X - precncfier u.^, vaga:> v.ji.ic ^c v-cníicaicoi no ('oi\i,clho de Administração e no Conselho fiscal;

✓

i \
i
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M - rckTcndur os nomes pan as saüus na Diiehnia Kxeculiva. indicados pela mesma,
penrúinecendo os que desUi forma forem Investidos no exercicio do cargo pelo reslante do mandato dos
Mihsiitiiídos;

uiii nome ücnirc acjucies apresentados pela Üiicioiia
mesmo indicar toda a nominata

Xll cseolHer. po\ meio de \olu secreto.
1 \ceuiiva como candidato á Presidência da Apac. pcrniitinuo-se at)

Conselho fiscal c a Diretoria I xeculivat

-r

para o t onselho de Administração. o

- assumir a Presidência da Apae. no caso dc remincia ou desimnçào da Diretoria lACcuiixa.
■iivoeaado Assembléia Geral Lixtraordinaria para eleição da

Mil

por indicação de três de seus membros. C(
Diicloria 1 .xecuiiva no pra/.o máximo dc 60 {sessenta) dias;

yproMU a alienação ou a<.|Uisição dc hens miovei >:

atjuisiÇíK) e aíienação de bens >.ic que (ram o inciso
permitida se aprovada por decisão de. no mmimo. dois terços dc seus membios.

\Ví - aprovar por. no imnimo. dois lerços uos
fiiuinciíimenio rcterido no inciso V II dr* artigo ■'.s;

XIV

XíV deste artigo, someme scra\v

\oms dos seus membros, a obtenção de

eonirihLiiiUc:>.a.ssociadi>sei.mu iliuivãt.1 pura osl:.siíibciecei' o vaíoi miiiiiiio da

anualmenle. na primeira reunião;

Aprmar c> ivgtiiainenlo de conq^ras. alienações e
qnc deverá ser utilizado dc maneira ohrigattSria nn lornia do quanto dispuser.

XVíí

.* contratações de bens. obras e serviços.Wlll

●■íir^iço ütt Híígistio Civii (its rcnâoaií Haíufai:
TtniJcE c Documentos c Pesauai Jurldic-.^"

Nau }rÍM Orclicr ● Aj{«iW OeícflaJc
''X.nMuu(íeCapNnenu-?K - 3352-)46:J

<■*71 orioffTcbcrtí Sosti" i I.

r

S»xão i \

} !o v-otísi-dho i'lseal* ●

(.) ífoMsciiio í- 'seai sera composto de (irès) membros eiénvos c d (irès) supienies
(jerai < )rdinária. demie ass(.)ciat.Íos em pleno gozo

Ai-t. 30 -

eleitos pela As2.emblêia
prefereneiaimente com experiência adminisiratisa. comabi! e tlseaí.

de seus direitos.

t (três! mm.s. permiiindo-.sc aP' O maiítiaio dí-s iíu-inhrt>s dn t r-ost-íiui íosíMÍ cit;) íIc

reeleição,

- í;m caso dc sacáncia. o imuiüaio será assumido pelo respectivo suplente, aie seu ternuno.o 'llt
-

Compete .to ("c»nscl}-o l

nu minimt) duas veze.s pur ar.o. exarniiuir e dar paiccer sobi‘e as contas da Diretoria
I xccuiiva da Apac. delibvando com a piocnça dc

suplentes, tantos quantos necessários, nu caso de auseiiua. renúiicsa ou inipedlmciuo;

II -- examinares lis.r<.»s de <..->criiiu'açao da eiuid.ule;

!il - examinar baluiiceíe ●semesiraí aprcseníiido pelo í^nvior lonanceiro. opinando a respeiui;

,\ru 3 I

1 teunir-se

seus membros titulares, convocando-se seus●i.

.r

/

y

'j
íi ■\

eVf

>
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■ rclulórioís dc rccciuis c dcspcsus. sempre i.)uc foreiri soíicíukIos.ÍV - íiprcscnlü!

upinyr sobi‘c aqu»SK,'<ji> c aüciuivdo cie bens;

V[ ●- pmmuvcT ücslucs patn o correio runcjominiento liscal da instiluiçào;

Vlí - tornecer. ohritiaioiiamcnie. a

quando necessário, para prevenir e corrigir problemas posicrioivs.

sobre os ivlaíórios de tiesempenho inuincciro c

V

cada scis nicscs. relatórios da siluaçâo llscal c sugestões.

conláhii e sobre as operagescsVlil opinar

patrimoniais reali/adas.

() ConsclbiO I iscai poderá ulili/ar-sc do assessoramenio de um AuJiioi. de
jm (. viniador ou de um i écnico cm í.sintalnlidade. sc assim ncces.sílar.

Pava^ríiio (.-nini -

Sevão V

Da Dircloria Cveciitivsi

Ari. 32 — A Diretoria Lxcculiva da Apac scru composta dc. no mínimo;

.1
r-

1'residenlc:

lí - Vice-PresidcíHc;

1 ■' e 2" Diroiores Sectciàrios;iií

2'“ Direiores l tmuicciu>.t
..:rvivü ue kegifi-fo Civil Ú&& écoKKUi dttuav

rií'.:!os c Docmneutüs c PeM04;í Jurídiers
Nair Iria Grehor - Ag«n« EteÍMadí

Coowa {Jt! CâpMOTkí-PR ● 3332-í4«í
rtrtonojrtberríilhoíirail.coft»

V ● l.)irciordc; Pairimbnio;

Vi Diretor Social.

5? I'* - ● A Direioria L.\cciiii\a sera elciia em As^cmh!eia Geral Ordinária, a cada 3 (trcsl anos.
convocada especialmenie para csie íim.

- O mandato dos membros da Direioria K\ecuii\a será dc 3 ítrês) anos. perniilindo-.se uma§ 2‘’

rcelciçào conscciuiva.

- Act Piesideiue e pcmiilido concorrer soineme a 1 (uma) rccieiçào consecutiva, podendo
ocupar, porém, outros cargos na Diretoria l-.xccutiva. c.vccio o dc Vicc-Prcsidcnte c os de [diretores
í'inanceiros.

.An. 33 -● Direu>ria r„\ccudva reufrir-se-a. no minimo. de 02 etn 02 meses, sendo necessária a

ptostíiK^a do. pclv> monos, cinco do sciis niombr*.'s. p3ir;« .i-.v dcíiborai^.õoíi

§ !'■ - .As deiilieiações da i.Jireu)ria serão lomada-s [■'or maioria simples dc votos dos membros
pivsenies.

/í

/
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l
H

(} Presííicnic icm. ulern ão seu. o vuUi de Minerva nos easos de empale.

í.í" - Perdem o nuinduio qualquer dos membros da üireioria Excculíva. aquele que. sem Justo
motivo, deixar dc comparecer a três reuniões eonsecuiivas da Direloi ia, ou a seis, alteinadamenic.

üas .Vtrihuivoev da Dircíona l/\ecuti'í^

-asSSsS=S^’Cítmpetea Diretoria Executiva.Art. 34 -

fomciUai a reuli/aqào ilos lins da -Xuac;promover c

do Conselho deli ●● eiaborur o Keeiincuio Imcrno da Apac c suhnietc-lo à aprovação

Adiiiiiüslraçdo;

ò admissàude mrvos assoeiatio.s:{{! lavrar cm ata a uprovaçàoe

l\' -● lavrar cm ata pciiido üe desligaívícnio di> associado e a sua apruvaçao. nât> cabendo
● icuativa da sulicitavã>j:

ale 60 dias do início do e.vercicio. o

o scii orçamento e as propostas dc despesas
V ● elaborar c submeter ao Conselho de Adinmi^iraçào, em

plano anual/piurianuai de atividades da Apae.
exlraordinárias:

I. - submetei' suas contas ai,? exame Jo (. ortseíno ioseal. eiicuniinhandü-as posleriiinrseiiic ao

C onselho de .Adminisii'açào pai'a parecer, lemelendo-as. a sceuir. a Asseirihlcia (/cml para aprovação;

Vii - submeter ao Conselho de Aumínisiiaçüo o relatório de sua.s atividades e a .situação

rinnnceim da Apae. em cada evcTea.io;

V

constituir coimssoes especiais encaneg<uias um execução dos ilns da Apae.Vüi

supei visionando sua atuação:

IX - criar (js earei.í.'' uecij.ssríriob ao.', scrviyí)s lécmctis e adnomstraliviis;

prornover campaniuis de Icvamameolo dc itindos. aprovadas pelo Conselho deX

Aüminisimçào:

convocar a As,-.cmbieia Oemi c a., reuniões do Conselho de Admini.stiaçào:XI

Xli ● papar as comí iimiçõev à l ederaváo Naeiurud das Apaes;

,\ítl - respeitar e ía/.er iespciiut o presente l-.siaunu. o Esiatuto da Federação das Apacs do

r.siíidí» e o l-\laluto tia FedoMç.u> Nacional i.ia-' Apae.s.

\iV -- p!'oirii>\er .i [)iuticip..iç:ui da Apae etn ttiímj^iadas. í estivais., Adaiuressos e em outros
e\ eiuos:

i\ s

● 5 m-\

V V



K&RiiúYO i^ívii á&& Naturair
!<■■●. c D-')Curi»eiiioj t Pcsioyi Jurídtc?’

i -.i;- iria Greiw - AgettU

' Tiiij-.a iieCapíftCO*-ríi - Í5’í-5v í
- «1 w to ^ ^

' i1

apó'^ aj)rovaçào do C\»n.solhr- üoadquirir ou aiicnar ÍK’n> irunei-N c ln■lo^.<.“i^.

AÜmiiiistraçàü. noa casos que couber:

X V'

X Vi - receber c la/cr doaçOes ud iv/cfuimn cio (,'on.sdho de Adminisüaqrio.

XVi! - indicar ao Conselho dc Adminisiração o nome das pessoas que possam scr aprovada^

para exercerem o cargo dc Procurador .hiridico c Procurador Adjunlo;

\ v lll - esuibeiccer o vaior da eoniiibuiqdo para os associados coniribuimes;

dar conhcciníenlo ao Consciiio de AdminisUa<;ao. na primeira reunião desic. das

pennlidndcs aplicadas aos seus ass<«ciados:

X\ ● convidar os membros do C onseiho t-uiisuilivo paia participai' dos eventos realizados peia

X1.X

\pae:

\\i - apresenfai ai» ( tmseüio de .xdiniiiislau^ao. com ale Pí) (sessenta) dias de aníeccdéneia da
data de reaiizaqao da Asscinbicia Cicrai Ordinaria. os nomes dos candidatos à Presidência da Apae,

garanlindo-se uo candidato a Presidente escolhido a ItKllcaqao dos nomes para concorrerem na
Assembléia Geral Ordinaria aos demais cargos ua Diretoria íixeeuiiva. do C'onselho dc Adminisiravào
c do Conselho i iscal;

XXlí ● indicar nomes para precnehimcnjo das vagas que se veriricarem na Diretoria i-.veculixa.
no curso do mandato, submetendo-os ao rcícrendo do C onselho dc Administração.

s' P'. Níio caberá a indicação <le nomes para preenchimenio das vagas na Diretoria l●.\euuiva.
simultaneamente, para os cargos dc Presidente. Viee-Prcsideníe, Diretores Pinanceiros e Dirciore>
Secretários, devendo, nesse cas^x ser convocada Assembléia Gerai para eleiçào dos monibrus que
ocuparão tais cargos na Diretoria i.-;xecuiiva.

. As contas mencionadas no inciso Vi e Vii dcMTàcr;

Observar os princípios luiidíimeniuis dc emitabilidade e as Normas Brasileiras dc.1)

contabilidade:

I--I ser publicadas nu pagina da inicrnei a cada encerramento Je exeicicio Hscal Juntamcnic com o
reiaiòrio de atividades c demousuaçòes financeiras da eniidade. incluídas as certidões negativas de
débito.': com a PrevidCmeia Socia! e com o í undo Jc (ijramia do Tempo de Serviço - FGTS. colocundo-
os a disposição para exame rle qualquer cidadão, sem piviui/o das publicações cm diário oficial quando
:brem exiuidas.

k .

: - Para tms do que dispõe o paragralb anleiaor. n:i impossibilidade üc dispunihiü/açâo na pàginü
eletrônica, cada encerramento dc exereícit) liseai iunlameiue com o relatório dc atividades o

demonstrações financeiras da entidade, incluídas as eerlidòcs negativas de débitos com a Pi'evidòticia
Sucial c com o [-'undo de Gaiiuitia do 1 ciupo de Seiviçü -

obrigaioríamcnie em diário olicia! do hstudo ou do Vtunicípio ou em jornal de grande circulação
!-.siado para exame de qualquer eidadao. som pre(iii/o das publicações eni diário oficial quando torem
exigidas.

F(i'IS deverão ser publicadas
no

/
/

I
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4»

D-.'l i.meiHüB € Pouoaí JurltUcí
(jrei>M - AgeiK4 DckSBiCÍc
C»y4íicíne-PR - .Í532-Í4Í53
n'--rrVr''í.Sf;:.''».Íl f'<-T

i .* líc\-Í'’

■.-i'’ Apue deverá maiUc!- escriuiriiváo contábil reyular que registre ms receitas e as despesas, bem
cumo o registro cm grauiidadc. de foi mu segregada. cm consonância com as normas do Conselho
bedera) dc Conlahilidadc c cum a icgislaçao hscal cm vigor.

convocar a reaii/.agrio dc Assernbicias■ \ Diretoria I „\cciili\<i. com picv ia jusiiíicauva. poderá
modalidade simiai. ou qualquer outra reunião, desde que o si.stema de deliberação remota

lie \olo a quem os ich.í cm reunião ou assembléia presencial.
(ierais em

garanta os direitos de vo/, e

Seçà€> \ 11

r>as Atribuiçale.s dos MembrO’' da Diretoria 1'ACCUliv a

\rl, 35 - Compele ao 1‘ieNidefib:;

(lo.s seus aspceios legai'--.ser\ iço-' da .ApacI assegurar o pleno luncionametvu' do^ '
Milministralivos. técnicos e pedagirgicos. com o apoio tio t ouselho de Administração,

as reuniões do Conselho de Administração, do ConselhoII convocar a Assembléia ( ieral.

l iscai e da Diretoria Dxccuiiva;

● represetUar a ,'\pac, ativa c pasi-ivuincuic. cm lui/o ou íora deie, perante as entidades de
direito público e privadee

representar a ,\pac judicialmeiUe, cabc*ndo--llie impetrar Mandado de Segurança ccdciivo e
ulras ações judiciais, em defesa do.s inicrcípscs da associaçíio:

!V

o

(..vjnseiiu) dc Administração o relalorio anual da Diretoria sobre as atividades
do mandato, à \ssemhléia (.ieral:

V apresentar ao

da Apue. ao Um de cada anu e ao icmiini

lessalvadu a compeiència do Conseiiio dc .Admiuisiruçao, atendendo a
->cu'i podendo -.iciceai'. parciuímenic. suus atribuiçòe.s:

VI - dirigir a ,\pac.

perleiia consecução dc

assinar chcqucs. coiilralivs de empréstimo hancario. ordens de pagameiUu e translcrencias
bancarias conjuntamerue com o l‘' Diretor i●'!nancciro ou com o seu substituto estatutário, no e.vercicio
do cargo, para pagaincnio das obrigações Imanceiras da entidade;

VII.A ● Oiy recursos Iniancciros mencionados no inciso Víl deverão ser inoviiuciuuüus por meio

de cheques nominais, as.sinados pelo Presidente e pelo Diretor i■inanceiro ou por meio eletrônico,
inclusive, por meio de cartão magnético.

VII.B - Na hipótese dc a movimcniaçào dos recursos crciivar-se por meio eletrônico, inclusive,
por meio dc e;trlão magnético. l'tca aiilori/ado ao r^resijente «.ni ao Tesoureiro a iiiili/açào desses meios
de pagamento de forma individual e isolada, podendo rcali/ar pagamentos, uanslércneias. saques,
emitir c.sirato.s. cnílni. ioda:- as opeotcòcs (uiaiicciras neces.sárias à movimentação dos valores.

VI!

Vni - insiaiar. piovci c rAípctvisionur assessoria.^ c eoordenaüorias que julgar necessárias,
constituindo um colegiado com conccpçócs. dircir!/c;-< c ações iiuHlcudas:

tkP '

c upbcaçàu dvií) Lslatulos. Regimentos e Regulamentos
I.s:

IX - zelar pelo eonítcctmcnio. uíiii/açáí

cm vigência, pelos Direíoto. íúnci^atái

: i

y-9 r
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vpacs d<' í.stado e à l-cdi.*riiçao NacitMial das1'aiilk'ur dt; modo cxpi'cs;>o. a I cdciaçàt? üa--

Apacii. o compromisso de adci‘ir. :KaUii c lospcilar sciis re''pccii\os 1'siaunos:

\

icslc i:síaluio. hem como as dirciri/cs cslaliclccida'XI cumprir c la/^cr cimipi ir us prescrições »
rm Kcgimcnío Inlcrno da Apae.

lermos de parceria e minutas para osubmcler previainenie os conivatos. ci.>nvcmos.

i’arccer do procurador jurídico.

i‘’ — O 1’rcsidcnlc .será sufístiiuido. cm suas ííiUas. licenças c impedimcnlos. pelo Vicc-

\íl

Prcsidcnlc.

Paia liüs dc oblcnçào dc tiiianciainciuo ickrido no inciso Vtl dcslc ailigo. scrào exigidas
apisuacòcs da DircUaiu l●.^ccuüva e do C imsclho dc Adimnistraçào por. no mínimo, dois terços dos

‘ otos.

;is í

."isryiçc ce Rjegistro Civií C*c Pcmocw isav
í [>:>cun:aaos ? Pst3osí.o Jurí<iic

. O-ir Iria Grcfccf - Ag«nti Dcica^i".
■'●wuirc» ú< -PR - 3$32-14tl'.>

'●«jtoriosrebcrívtlÍKtnMiii

C. onipetc act Vice-Prcsíticafc^.Ari. 36

buhsiiiuir ó prc,'idcnu- om sua.s Iiv-cnças c Impedimcnlos:

sLipiciivas tjuc iho lorern coiinadas.i! cxerccr íunçoes c airibuiçòc

1 m cast; dc rcuúiii.ia. dcsiituivao ou morte do Presideme. o Vicc-i’rcsidem.'
!lm do manüaío. ●> aleiido j\u;t iodos os clcitos, independente do (empo do

Purá^iajo único -
assumirá a Presidência aic o

exercicio como o cumprimenio do um mandaio.

Compele ao P' Diretor SeAri. 37 ciariu:

I - secrciariar us Assembiêias Cierais. as reutuòcs da Direioria b.vccultva e as üo (. onscliio dc

Administração, redigindo suas atas em livro próprio;

li superimender o íuncionamenio de lodos os serviço.s de seereiaria e divulgar as notícias das
aiividadcs da Apae;

lil - exercer ainhuiçòes soplefó as que iiie Ibrem coniiadas;

}V - entregar aos membros da l')Í!ei'.M‘ia l●.Kecllliva. nu primeira reunião do mandato, cópia do

l..siaiuio da Apae:

V üi.sponibiii/:a!' aos tcssociados. nu Sccreiaria. o acesso e a leitura do Lstaiuto da Apae;

exercer u pre^iJen-.-a du -\pue no cat-o de uoj-sevlimcnio temporário, náo superior a 06
meses, do Presidente c do Vie'.●●í6■e.^iú^-lUe.

\ 1

An. 38 - C <.)i:ifpeie :
●> ● I ●.

'.‘inr X ■vieUii lo:! /

i subslitim o P' Diretor Secretaix) eni r.iias Umas. iicenças e impedimentos:

i! -● a.ssumir u mandato, cin caso tie vacância, aie <> ju ternnno;

l

‘ .1

V.

-i'

(H)íí0^7



iii ' exercer atribuições supiclivii.s c]ue lhe lorem conhadas.

Art. 39 -Cumpete ao h' Diretor Financeiro;

i - elain>rar a picvisão (.'rçamentana. .semcslralmcntt:. e subnicie-ia a aprovaçílo da í)ÍreLuiÍu
I .xeciniva:

il ● couicrvar soh sua uuarda e responsabilidade os documenlos relativos ao departamento
Unanceiro:

ordens de paeameulíassinar cheques. cvMUraios de cinpréslinu
Presidente ou com scu substilulo estatutário, para pagamento das obrigações

bancarto c/oii

tvniiumamcntc com vi

linancciras da Apae;

c ifpiíca-iu dc !icoi«.ii.'i, dCj''í^iUi-l.lpiomoxcr c diriga ví anvcaUviçav) via leccila -lociai,
íieeisáo da Diretoria r.scciUiv;;:

iV

esUibciecida fx)r deci.sâo da Dirctoii.iFa/cr pagumciuos nos ümiies i>u |v.*l..i iuiinaV

I ixfculiva:

VI - inaiiicr eni dia a cscriuiraváo du receiia c da despesa da Apac. e conUibi!izá-la sob a
responsabilidade de um contador habilitado:

apresentai a Diretoria l.xecutisa os balanceies mensais, o relatório anual sobre u siUiaçào
presiaçào de contas, mic deverão .scr encaminhados ao ( onselho Fiscal para exame e

●. fornecendo a esses órgãos as informações coinplemcniares que lhe forem solicitadas.

Vil

tiiianccira e a

parecei

(» Direioi Financeiro poderá uliíi/ai-sc -Ji/ asses-soramenio de um Contador ou dc um
excrcicio

Vlll

1 cenieo em (.oniabilidadc. dc um luneionario da .\pae v>u de um prestador de serviços para o
dessas atribuições.

Compete ao 2" Diretor i-ínaiicenu:An. 4i)

1.

.substituir o F‘ Direlor Financeiro em :'Uas uenlos;0> iiv<. liceiíças c iinpe

assumir o rnanüaU'. civi cü.-h> dc \a».atv..ía. ale ^ >cu lenruríi

.e.- KtíjjÍKiru Civii áau; í\.-úa<xx-
:: f CMXumcntoi t Pe«i(»2 Jurs-'':-
Maii Irifc GrefccT ● AginU DvkiiW-:

CoinâTCA a« Cdputcrna-PK - 3552'l‘‘tS-
c«i loangr^xatftihqSniAil.OWTI

'liar

ii! -- c.xçrccr as atribuições süpicii\us que üic fuiCi!: uinoada-.-.

An. 41 -- Compele ao 1 >ireU)i' de í’aUimõnio;

! - supervisionar, zelar c invcniariav o pairiinonio da Apac:

ter st)b sua guarda c responsabilidade tis bens patrimoniais da Apac;íí

III ● prtjvidcnciar a escriiuraçào maienai permanente da .Apac. mantendo essa documentação
cm ordem c em dia.

:'’atniuõiiio poderá contar com o apoio dc profissionalO Diici*)'.- dc

cspcciaíi/.ido.

000043



Ail. 42 - (..'onipeic au Oirclor Social, üe acordí» ct)m a ()rieniai;âo da Diretoria bxccutiva;

I - organi/.ur as mividade-- sociais:

i!' elüboi ar i-. progiaiaa ví ."»hCliuJadc''ví. .

lil - reali/ar evcíUuS m»cí;íís com ã rinaíidadc dc |:romovcr a iiislituivrio:

; rmalidiiclo Jo .tnccaJar ioados. apos a aprovavàv) du DiiciuriaiV promover c'vciiU'> ^oin a

! .xeculiva.

Sovai» S i lí
a

1)51 Auiogcsíslíí 0 du Aultxlcicüsorhí

: auiodcícnsoria icm como finalidade

deficiência intcleclual e
Alt. 4Ò - (> Prounima Nacumal dc amvtyeslào c . .

contribuir para o dc.scnvoh imciuo Ja auLonuioia da pcsst.ui com

múltipla írcntc a sua realidade, ampliando sua possibilidade de aluar inllucnciando o cotidiano
do sua taiTiilia. da coiminidadv'. e da sociedade cm geral.

riiyú},iru(u {.itiio -■ O Pivígiuma Naconai dc auiogcsulo c auUxlctcnsoria cria cspüço
insiiiucional para a insci\'ão dos uuiodeícnstnes na ostnmira do movimeiuo, assegurando a parlicipaVcào
efetiva da pessoa com deticiéncjín prererenciulmeiUc inieloctual e múltipla, nas .Apaes. l■ede^●açào das
\paes dos Estados c I cdcraçào Nacional das Apacs.

Ail. 44 ' Os aiJUxifiens\>rcs .'-erao ciemis nos touinv de auioijefcnsores em .Assciubléia (jC

Ordinária, a cada itrèsi anos. aau(>cada especiairuenlc pi

consecutiva.

.●>lc !lm. pcimiiiiido-sc uma rceleivao

§ f — A aiilotíctensoria .sera composía dc 4 (v|iiaU'oj iiicinbros. sendo dois efetivos, uni do sexo

masculino c outro do sc:sO (eniinino. c clois suplcnic''. um ito sexo masculino e outro cio sexo leniinino.

§ 2”

esteiam matriculadas e que >ejam freqüenies n»)S programas dc aier-dimenUi da Apae.
Poderào ser eleitos auiodefensores as pci.soa:i com dcllciéncia intelectual c múltipla que

Ari. A'b ~ C nmpete ao.s autoudênsores:

I - defender os iiiícrcsscs dt» pessoa com vleficiéncia nueiecuial c muiiipia. sugerindo açòcs que
upcrieivcícm o seu lilcmiimcnto v a sua participavào em todo:, os scgnienio.s da sociedade:

il participar üus ivunides ou Direiuria i:xecütisa e üo Conselho de Adminislraçàü, opinando e
viviando sobre assuntos dc interesse Ja pess<:»a com deilciôncia intelectual e.'ou múltipla;

ílí - panicipar dos eventos promovidos c or .íni/ :idos peto movimento Apaeano;

i \ ’ votar e ser \ ●'>taOi' ● ira O'- .-urcvvS i-ía 'luU-uvlvns.
Síiví^o dc tlegístro Lml

e nScumentos «
N*ii- Iri.

a.

●.a»

'●'Vvàt» ‘ A

íh/ <‘íMi.xdtso C oasusíAo

}
\ ri

;
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■..y

000044



.\rl. 46 - () Coiiscilu) ('oi(sulii'.o pcios- cx*Pnj.^idciucs cia Apa«'.

o C.onsfiho Consultivo os ox-Presidemes que tciiliam^ 1" - Somcmc podcrào itucgrar
cui^cluido o mandaio scin imcmipçào motivada por: renuncia, dcsliuiiçào, alasiamento por denúncia.

^ 2‘‘ - Ocorrendo a clciçào de membro do Conselho Cvmsuliivo para compor qualquer órgào da
a vaaa do e\-PresideiUe no Conselho Ctnisultivo será mantida, exceio para o cargo dc PresidenteApae

da Apae.

A Assembléia Geral verificará se o ex-Presidente preenche os requisitos, e proclamará
a investidura do Conselheiro Consultivo no exercido da íiinv-ào.

Art. 47 ●

do Con.sclho Consultivo são mcrameiUe opinaiiva.s. não tondo roi\;!

senão Cjuandt» acriliiidtis j.selo Consdh:' de Administração.
A.s decisviC.sAlt- 48

cxccLilo a

.\rt. 46 - tãimpele üo Cun.sc!i'io (.'otiNiihivo:

sohiçár. dv evcnuiai.s coiiHilos que venham a tteurrer no
! atuar como orgác> mc-acíador na

Nlovimenlo Apaeano no municqno:

i

práticas eonirovertido.s i»u obscuros tiail ● esclarecer, qnaiulo sf-dicitade» e íoi pt
historia do Mo\ imento Apaeanti. com o Imi de dar suporte a õlosot la do mesmo;

\ei. talo

ill - zelar pela unidade organica. liiosi.)lica c po.)gramáüca do Moviniento Apaeuno:

iV - pardeipar. nicdiame convite, dos evento.s reaü/.ados pela Apae.

. ,. xtauitíXi Civil oaí; b-’''-
Oycumaítos s Pcíso&c Jur-Sv

6.; irU Oiít>*--r - Xgeiic CXtlcÊ-';'--"

●:«norioBreb«^ho(w‘ii'

c vm i Lo IV ■14'.

Ua Piíjcaradoria .hiriclica

A Procuradoria .lurídietu orgào dc as>essoramento superior, sõ pudera ser exercida por●Art. .óO

pe.ssoa dc reconhecida idoneidade c >abci jut ídieo. inscrita na Ordem dos Advogados do lirasil.

●\ri. 5 ! <.> Procurudoi' .lundito c o Proeiirudor Ad|unio serão investidos nos respectivos curg».*-'-

ou deles destituídos p(>r indicação do Ihesidcnle da .Apae. após aprovação do Conselho de
Administração.

Purá^yaio iiiüco í ) Pixieoistchn AdjUMi»,: tem a <itribniçãi> dc substituir o Procurador Juiidico

ittis 1'ailas. iiccnça.s ou mipcdimcnto.s lí (c.

O ihoeiirador .luridieo lerá assento à mesa nas reuniões da Üireloria l-.xeeLiliva e do

(. onselbo de Administração, c opinará sobre n iuiidieidado c a legitimidade de qualquer matéria
discutida, exceto se na me-sma concorrer interesse pessoal.

An.

An. 53 ~ Não con;ilitJÍ iálta funcionai <i manifesiaçào contrária do l*rocurador .luridico .sobre

matéria de sua competência.

●An. 54 - Coinpeie ao Procui'iidv>r Jurídico;

\
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preferenciaimeme inlcicciual catiuir na dos Jircilos das pessoas coni dclicicncui.!

miiilipla;

tora dcic. medianie expresso mandulo dolí - delendcr os aucresses da Apac, eirt jui/o ou
Picsidenii: ou de scii subsiiuilo Icjial;

ecaucnios:UI ● eiubo!'ar. oxannnarc ' isa; nuoiiUis rle í:onlralr>:; e

ao Unal de cada

obsciA ância dcslc fvsuuuio c
”C!al da Apac. pronunciando-se.IV -- enàiii parecer r^ohre niaicria de imere.ssc

reuniões de Diretoria, sobre a Iceaiidadc das proposições c aassuiilo. nas

do Kccinienio Interno:

públicase prixadas:represeniar juridicamenic a eniid;uie iunU' a i ep:uüv ■s
\

dcheienciiulei^adíKao peilinctue a pes.>oa compesLjuisívr. compiiaí e su^eni

pretorencialmcnlc imeleeluai c múliipia:

V)I - manter intercâmbio jui idieo e dar interpreuição

VI

lluaí sobre maicria eonlrovenida:

dirigir üS >erviçt.»s d.í Puieuiudoi la da Ajjae.Vil!

( Af‘l í i {.() V

!>as keceílas. d(» Patrimônio e das Prestavòcs de Coiita>

● As iceeius da ,-\pac. necessárias á sua |●!^amllcnv●üo. scrâu cortsliiuidas por:Art.

j.

contribuições de as.''Oeiad'^>s e Jc icrceiros:
r -

rvíçc ac l<«^8tro Oivií òíe íVcí-íjí-í --
'^it'.doc s Docurr.entoj! í PetSúi.v V:.. -.

iNairíris üreber - Auc.r.c .
ii ’cgado^:

Ccrtiiucu óv Ca(>^>cs:u ?y
.'írtcrioírrbíítfiSííT-' <

l!l - prodüvâu c ● i.nda [●●i-.SiUlvS >. ‘ATvír^..r-

a icceijer uo i^oder Public,1
subvenções c cjuc!V ● M<.'

V - dr>iJÇÕes dc uiuilijuei nauirc/ü:

quuis^|ucr pioxciUv';:, c i.üxíite-.s rcecoidos:^'

V11 produto liquido de pi'i.)niuvOc:s de bencln émàa:

a! ou pati imónio que possua ou s enha a possuir;\'lll - rendas de emprega dc euf

au-silio v)!! rcv:uií.c'i; pt»'\v-aici\ls>>. dc convuid;) dc c-uii^laJcs públicas c privadas,

us e cocnii-ai rcsuliado opcrucionai serão aplieaíios
micuralinenlc na rnaiuilcnçÚKi c nu dcsenvulvimeiúo d<'s ubictivos in.síiiucionais. no território nacional.

1.'^;

iccda'.'. l\;ci.Píii ó^ru/i. iimco \

■'i

● e.
i/-

«*. I *

A'>-
't
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o iniiniíK^nio <.la A|xic :-.cra cv>n.sUUiKÍ(' üc l)cn> moveis, imóveis. vcíciiU’S c ciireili'-^,Ai1. 56

v|uc possui c viera adquirir.

§ r l:.rn caso de dissoiuvao ou c.\Unçào da cníidade. evemua! palriniônio lemanescemc scra
dcsíinado a cnlidadcs bcncíicentcs cerlilicadas nos icimus da icgislavàu vigente, ou pessoa jurídica de
igual naiure/.a, cujo objeu' social seja. prctcrciieialmenic o mesmo da entidade, que prccnclia os
requisitos da Lei I .x0l*^'2014. ou a entidades púl>liea.s.

vj 2*' Na hipótese do parágrafo anterior, s- cm caso de incorporação, fu.sào, alieraçáo do nome.
que implique a deslliiaçào da Apac junto a Lederaçao Nacional das Apaes. o patrimônio adquirido pela
entidade durante a iitili/açào da marca Xpae deverá ser revertido a I cderação Nacional das ,\pac. cuja
deslinaçào será delibcrtida conjuniamenle cont a l ederavào l..sladual.

\il. 57 - -A entidade deveiá conservar, pelo pia/c* de 10 (dez) anos, contado da data de emissão,
documentos que comprovem a inàceni e o rc:iisli'o üc seu.s recursos c os relativos íi atos ou a

upcraçòcs leaiizadus que impliquem mí;dií‘icaçái' da siiuaçàu patrinioniai.

.Ari. 5H ● .As -Apaes deverão aprcscnuir as demonstrações contábeis e rmanceiras devidameme

uiKÜlauas por atidiioi indepemlenle icgainieme iiahilitado nos C onselhos Regionais do Contabilidade
í.:iiando a receita hn.ila anua! ..uíenda fvs supeit;'.- ao imuic lixado, por Lei (.'omplememar. que regul;
'íocediffienitis reiereutes á liiiuiodade de coiitfihmv.òe.'. o .seeuritiade soeiai.

O'.

1

úc íUgúitro Civil daa
fítidoí e Dõíumentoa i PcnfeJAí Ju. ● ●

trii Oit.K" - Aucj.t« UOcá-tii’.
>. AVI n.4,() M

r,* lii Cipi.‘-cn)A rJ;
»ai,v-io^rrrt.r’''.T rw.O'* i

Ihxs Klesçôf.s

ÍX' IIés cm ués anos. seiào oiei'os peia Assernhicia (jcrai Ordinaria os membros da
I )iretoria fvxccutivü, dc Conscllio <ic .Admini.straçtto c do t i.-nseliiu f-isca!,

Art. 59

í L’-- A cleiçào seiá reaii/aUa por vcuaçíU) .secreta, sendo permitida por aclamação, quando
iruiur dc cliapa única.

se

r?

2“ ● LJti caso de empate. cvHi.siderar se-a deita a cliap>u cujo candidato a presidente seja
associado, inimerruptamenic, há mais tempo no quadro social da .Apac.

Ari. (5Ü

-será precedida de odilaj dc
(icnil ()rdiiiária.

A cicivíio d,i 1 )ni l..sc'cuiivii. di.) (..cHisdito de .Administração c do (A)n.scllio Liscal

convocação, pubiieadif no. niinimo 30 (trinta) dias ante.s da As.semhleia

i ●● A m.scriçào de cada imui das chapas candidata.-' deverá ocorrer na Secretaria da Apac ate 20
dias anie.s da data da eleição a ser reaü/ada. dciure as cikijias dev idamente inscritas c homolocadas pc
comissão eleitoral.

a
ua

i - SomciUc poderík) integrar as ciiapus o.', assi.vt iiuius espccuis que comprovem a matrícula e a
tieqüencia regular há peic' mciuis 1 Uim,. ano nos nrugrainas üe aicndimenio da Apae.
contribuintes, exigitido-se. ilcstos. >,erem a.ssocindos d;

e t»s associado.s

\pac ná. no mínimo, I (um) ano, c.siarem tjuiics
c lerem, prelcíencialnicme. e.vperiêiicia diretivacom suas ivbrigaçaves

VI o v i ni e n to A pa ca n o.
●Sivciais e linancciias.

no

\

f\^U,v
/
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!!l -● São ineleuívcis simuiianca. nucos^ívu ou aUernaJamcntc pura os cargos dc Prcsidcnlc.
Vu^c-prcsidcnle e Diretores I ioanceíros. [>ara a Direioria l^xcculiva da Apac: cônjuge, companheiro.
puiciUes con.sangüíneos ou ailns uíé o .V' grau. tiincionários com vinculo direto ou indireto.

í V - Us candidatos <i Ptcsidcnie. Vicc-Prcsidcnic c Diretores 1 itiaiiceiros devcrào apresentar, no

ato cia insctiçàu da chapa, cóiiias aulenlicada.s ou originais dos seguimes documentos:

.1) carteira de identidade;

hi certidão de reguiaridade do (.'PI ;
Cl declaração dc imposto dc renda uuiui ou declaração üc proprio punho dos bens móveis e

imóveis dc sua propriedade:
cl) ccrtidòcs negativa.s cíveis, criminais e eleitorais cie âmbito Municipal, l-stadual e Pedera}:
c) llcha dc lliiaçào de associado da .\pae:

{'I decíaraçüo soh as penas da lei Je não ser meiegivel, nos termos do inciso llt deste artigo:

g) comprovante de residcncia dos cimdidatíK no município sede da Apac:
h I lenno iio co;'npr(miisst>.

\ \ vedada a acuniuiação de c;-trgos por membro üo C.aiiseiho de Administração. Con.selho
í iscai c Diretoria Hxecutiva da .\pae.

Vi - L vedada a pariielpaçao de tuneioiiái{o,s da .Apue nu Direioria Dxecuíiva, no C\>nselho dc

.Administração e no Conselho iu.scal, com vínculo ernpicgaiício direto ou indireto.

.\rt. 61 - O registro de diapa.s e os demais trabalhos da eíeiçao serão examinucios e conduzidos
pcia (..omissão liieitural instituída pela Apae ptn' meio tie Resoitição e regulados pelo Regimento
hilerno da mcsimt.

\ri, 62

mcmbtos cieitcís ocorrerá iio !'■ dia inii cio rnés de janeiro do unc> seguinte.

/ a/tríficifo Lníl\^í ■■ l.ni cataier execpciunal. se niembro.s eicilíís ísào puderem tomar posse
piimeiro dia util cio mes de janeiro do ano .^eguinie a .Xssembicia de Hleiçàcx o mandato da atual
Uiretona poderá ser prorrogado aic a posse üus eleitos.

A eíeiçao será i'eali/:aUci. de ircs eni iivs ano>. iio mes de novembro. e a posse dos

no

Civil I
c íMim^tQS e PCM(Í4£ Ju.,

, ína ürciiCT - Ajiaut DcIciWi'
tk Csp4íiaiuf-PR .

-^UonocTcbcrtíi)hofm*iJ

C.Ai'm L.í> VÍÍ

Dispo.stçôes (Ài ais

alteração do presente hstaiuto dependera de prévia aprovação da propo.sia neia
f ederação Nacional da> Apaes. dcNcnuo .ser homologada pela Assembléia Geral Extraordinária da
.Afiae. conuicada com. pelo menos, ,'d) lírima) dias de antccedcnclo.

Art. 64

fonna do artigo 24,na

^.vtliiçao da .Apac »hí a aher.ição Jo nr^ine
determinadas e aprovadas por dchberaçào em .As-sembícia ÍAiraordi

no mínimo, dois terç

da ala para a i edeiação dav .\paes d\-.^ i-.stauo.

somente poderão scr rcila>

nária. instalada com a presença dc.
do,- associados em dia eum .is obrigações sociai,s. cabendo à Apac remeter cópia

se

CíS

/●

J
0 'V-? '

/
\/
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ATA 007/2022

ATA DE ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA APAE DE PLANALTO

GESTÃO 2023 - 2025

Aos vinte e quatro (24) dias do mês de Novennbro (11) do ano de dois mil e
vinte e dois (2022), conforme convocação feita pelo Edital 01/2022. às 19:00
horas em primeira convocação e às 19:30 horas e trinta minutos, em segunda
convocação, na Rua Balduino Menegazzi, 275. centro, com a presença dos
Associados. Pais, alunos, funcionários e comunidade em geral, conforme Editai de

convocação afixado em lugares públicos no dia 21/10/2022, publicado no Jornal “ O
Trombeta”. A Assembléia Geral Ordinária foi instalada pela Presidente da APAE

Sr^ Joanita Cristina Bantie as 19:30 horas em segunda convocação, atingido o

quórum do artigo 37, parágrafo do Estatuto Social. Para Presidente e Secretário
da Assembléia foram eleitos, respectivamente. por unanimidade, Dagoberío

Vicentino, portador do RO n° 6 827 973-9 SFSP/PR. inscrito no CPF sob o n°
006.677.919-73, residente a Rua Dr. Luiz Oscar Prauchner, n° 368 e Diivani

Aparecida Libardi, portadora do RG n° 5.289.752-1 SESP/PR, inscrita no CPF sob
o n“ 870.114.849-49, residente a Rua Padre Marcelo Quilicci, n° 850. Instalada a

Assembléia, o Presidente eleito procedeu o protocolo de abertura. Na sequência a
Secretária eleita fez a leitura do edital de convocação e apresentou o relatóho de

atividades 2020/2022 para apreciação e aprovação, que foi APROVADO por
unanimidade som ressalvas. Com base nos demonstrativos contábeis o senhor

Azenir Marques Bueno, 1° Diretor Financeiro, apresentou os demonstrativos
contábeis da APAE, o balanço patrimonial, a demonstração de resultados e notas

explicativas da.gestão 2020/2022, que foram objeto de minuciosa análise do
Conselho Fiscal da APAE nas pessoas dos Conselheiros Kacyara Maria Tovo

Kinner, Jonas Rodrigo Sturm e Elvádio Pedrotti. O Conselho Fiscal emitiu parecer
favorável quanto às contas nos seguintes termos: somos de parecer favorável sem
ressalvas. APROVADO por unanimidade.

Passando para o item 3 do Edital de convocação a Comissão de eleição

procedeu a realização da Eleição da Diretoria Executiva, Conselho de

Administração e Conselho Fiscal para o exercício do mandato no período de

01/01/2023 â 31/12/2025. Considerando a Inscrição de Chapa única, a mesma foi

eleita por aclamação, nos termos do artigo 57, parágrafo primeiro do Estatuto
Social. A Diretoria da APAE de Planalto ficou assim constituída:

?

%

1

—4

r:'

Presidente: Juliano Possatte, CPF N° 038.398 749-04, residente e

domiciliado na Rua Pelotas 393, Planalto ~ PR.

Vice Presidente: Rodrigo Louro Caneppa. CPF 028.913.719-50, residente
e domiciliado na Rua Padre Marcelo Quilicci. 690, Planalto - PR

Diretor Secretário: Cláudio Aroldo Waiter Staei Holstein, CPF N*’

538.756.489-00. residente e domiciliado na Rua Alfredo Frederico Beyer, n“ 328,
Planalto - PR.

,, >

■ s
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2^ Diretor Secretário; Sandra Mara Bressan Zirrtmer
52. residente e domiciliada na Avenida Rio Grande do Sul

1® Diretor Financeiro: Azenir José Marques Bueno. CPF N

residetUe e domiciliado na Avenida Rio Grande dü Sul
I

2° Diretor Financeiro: Juliano Copini Abreu, CPF N” 919.149,149-53

residente e domiciliado na Avenida Porto Alegre n’’ 639 Planalto - PR

Diretora de Patrimônio; Dileni Rízzi. CPF 870.116.209-82, residente e
domiciliada na Rua Alberto santos Dumont,

Diretor de Social: Anerson Tonin, CPF 042.703.909-64, residente e
domiciliado na Rua Dr. Celso Gerardht, n° 568, Pnalto - PR,

Conselho de Administração:

- Lovane Schonhaiz, CPF 003.875.359-69
Rio Grande do Sul, n^ 891 - Planalto PR

- Alcir Rizzi, CPF 781.942.619-53
santos Dumont, n° 648 - Planalto PR

- Hilda Ávila CPF 284+917,359
Ulrichí. n° 1900-Planalto PR

Édina Daniela Mombach Copini CPF 022 912 399-fii
domiciliada na Rua Elcina Budke, n° 358 - Planalto PP

- Marcos Antônio Souza Rohdem CPF 090.191 959-48
domiciliado na Rua Paraná. n° 1585 - Planalto PR

- Joesmar Baníle CPF 010.198 239-92 i
Soledade, 148 - Planalto PR

Rua Alfrerio^r h'®® 032.461.079-39, residenteKua Alfredo Frederico Beyer. n^ 353- Planalto PR

- Grasel Raisner CPF N” 935.960.140-34. residente
Distiiiu de Sagrada família - Planalto - PR,

Conselho Fiscai;

- Elenita bantie CPF 602.894.069-00
Luzia - Planalto PR

- Fíavio Antônio de Mattos CPF
Rua Soledade, n° 338 - Planalto PR

- Azeneíde Ana Schiavo CPF 766 618 738-49
Avenida Porto Alegre, n° 800 - Planalto PR

CPF N° 005.182.109-

n° 1129. Planalto PR,

023.862 419-63

n° 1130 , Planalto-PR.

n° 648, Planalto - PR

residente e domiciliada na Avenida

residente e domiciliado na Rua Alberto

■49, residente e domiciliada na Rua Rodolfo

residente e

residente e

residente e domiciliado na Rua

e domiciliada na

e domiciliada no

, residente e domiciliada na Linha Santa

054.371 129-39 residente e domiciliado na

residente e domiciliada na

00005?
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V- Ana Carolina Bantle CPF N° 066.344.419-52,'i^sídienté%'^9èffiíaíada na Rua
Soledade, n° 148, Planatlu - PR

- Julia Criciane Libardi CPF N° 096.081.699-25, residente e domiciliada na

Rua Padre Marcelo Quilicci. n'’ 850, Planalto

' t

Conselho Fiscal Suplentes;

PR.

- Sônia Dalsasso Weich CPF 000 538.579-25, residente e domiciliada na

Linha Barro Branco. Pianalto- PR.

Alunos Auto defensores Titulares:

- Alex Christoff de Amaral, CPF N'’ 082.358.589-16, residente e domiciliado na

Rua Padre Marcelo Quilicci n^1042. Pianalto - PR.

- Tauane Vogei Machado, CPF N° 085.150,539-26, residente e domiciliada na

Linha Lageado Muniz, Planalto - PR.

Alunos Auto defensores Suplentes:

- Sidnei da Silva. CPF N° 01.859.479-39, residente e domiciliado no Distrito de

Sagrada Família - Planalto PR.

- Liciane Aline Cavalheiro, CPF 065.509.189-1, residente e domiciliada

Rua Projeta 1 Pôr do Sol, n° 194, Planalto-PR,

A nova Diretoria da APAE de Planalto, eleita por aclamação na Assembléia

Geral Ordinária na data de hoje, tomará Posse no 1° dia útil do més de janeiro do
ano de 2023, em cumprimento ao artigo 57 do Estatuto da APAE. Sendo

conforme disposto no Estatuto a senhora Joanita Cristina Bantle passa fazer parte
do Conselho Consultivo da APAE de Planalto PR

na

assim.

■Hí
w

Nada mais havendo a ser deliberado, sendo a ata lavrada e assinada por
mim, Dilvani Aparecida Libardi, Secretaria eleita da Assembléia, pelo Presidente

eleito da Assembléia Gerai Ordinária, pela Presidente da APAE, e pelos demais
presentes em livro próprio de assinaturas.

Secretária eleita da Assembipia: 1p..vl,u

Presidente eleito da Assembléià;'^--''-^

-4

-

Ckxxá

VJ
‘v

O.cu^1>
T

Presidente da APAE de Planalto:

SMI. »U«H . t»t unwilo» ● P»K1M JurtSM»

CdReaistfo Civil de Pessoas Jurídicas

PROTOCOLO N® 0027946

REGISTRAO H° 0001668

LIVRO A-027 - FOLHA 049/051

Capanema-PR, 29 de novembro de
2022

3hKVEN1lÂ DISTRITAL ÜE Rt ANMÍO - PR
, j/ ● ■ixjf.çOtau.Vii-.fijl ● Cvilr-,- Ir."

■ ‘ ■ riit,ji;»)u!nftiti!,-.:.’;ii.'.ccin b'-i,

Solo Oig’*ji n‘‘Fíe4Xüvi3t'' v-sratcUSifcVr

UJ
CD Q■:A

LU ^

o|§
Corsi/i-a esse seio em ^s //síic funa'per.cor. : .Of?co.'?ulta
Rec'.'nh«ço por Serahança a
a'-A0ACHA, 'G001 FMAOY

.-'ivefnbfD de 2022, Em Toí

:e JOANITA CRISTINA BA'!TLE
,26-74,'y. fe P!a-.siíto-Parana 25 de
g^T^unbo J K da'./efcla^e Aa CO

o

B COi ÚÀ I-N.

Daniel Edúar^olSreber

Escro^n|e-$ubstituto
Seio F209M4c4#^VDsII888YDavWs
Consulte

Q 11LU I 5
d

1
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●i)
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●l!
rw;

?«» ^
lOía^yrMiT -.-a 2selogSse
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Registro Civfl <te Pessoas Jurídicas
PROTOCOLO N’ 0028062

REGISTRAO N* 0001699

LiVRO A-027 - FOLHA 102/103 ^
Capanema PR, 03 de narço de 202^

/
4. dgf Nén^W

Serviço

N.1 ....U^f; . 35j^v48

: #

... -...ictí
I , ■ ^> itscíc:-.í:;:r'j

Cv,

./?
Z3.

CM

g
Dan^Çd)i^do Greber
E^re\/ié<^-Su^stituto

1/■ ?2_<
Selo F2e9MNvqdEP2Za2GV88YDa3Mf g
Consulte

ATA N°001/2023

selo

http://honjs.funarpen.com.br/consulta

enC .esse

ATA DE POSSE

Ata de Posse da Diretoria Executiva, Conselho de Administração e Conselho Fiscal da
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto-PR __

Aos 02 dias do mês de janeiro de 2023, ás 18:00h. na sede da Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais de Planalto, com sede na Rua Balduino Menegazzi. 2?5. Centro,

membros eleitos da Diretoria Executiva, Conselho de Administração,
da APAE de Planalto eleitos em Assembíeia Geral

exercício de mandato no periodo

compareceram os

Conselho Fiscal e Autodefensores

Ordinaha, realizada em 24/11/2022 e tomam posse para o

de 01 de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2025, os seguintes membros
«

DIRETORIA EXECUTIVA

Presidente: Juliano Possatto. CPS- N° 038.398.749-04. residente e domiciliado na
Kua Pelotas 393, Planalto - PR.

Vice Presidente: Rodrigo Louro Caneppa, CPF N« 028.913.719-50, residente e
domiciliado na Rua Padre Marcelo Quilicci. N'' 690, Planalto - PR

l** Diretor Secretário; Cláudio Aroido Walter Stael Hoistein, CPF 538.756.489-
00, residente e domiciliado na Rua Alfredo Frederico Beyer, n^' 328, Planalto — PR.

2° Diretor Secretário: Sandra Mara Bressan Zimmer, CPF N” 005.182.109-52.
residente e domiciliada na Avenida Rio Grande do Sul n'' 1129, Planalto - PR.

1® Diretor Financeiro; Azenir Josè Marques Bueno. CPF 023.862.419-63,
residente e domiciliado na Avenida Rio Grande do Sui n“ 1130 Planalto - PR.

2° Diretor Financeiro; Juliano Copini Abreu, CPF 919.149.149-53, residente e
domiciliado na Avenida Porto Alegre 639 , Planalto - PR.

Diretora de Patrimônio: Dileni Rizzi, CPF 870.116.209-82, residente e domiciliada
Rua Alberto santos Dumont, 648, Planalto - PR

Diretor de Social; Anerson Tonin, CPF 042.703.909-64, residente e domiciliado na
Rua Dr. Celso Gerardht. n° 568, Pnaito - PR.

Conselho de Administração:

- Lovane Schonhaiz, CPF 003.875.359-69, residente e domiciliada na Avenida Rio
Grande do Sul, n° 891 - Planalto PR

- Alcir Rizzi, CPF 781.942.619-53. residente e domiciitado na Rua Alberto santos
Dumont n° 648 - Planalto PR

- Hilda Ávila CPF 284+917.85949, residente e domiciliada na Rua Rodolfo Uiricjii, n“

1900 - Planalto PR

- Èdina Danieia Mombach Copini CPF 022.912.399-61, residente e domiciliada na
Rua Elcina Budke, n° 358 — Planalto PP

f-*--
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Scmço úc Ríigii{ro Civi! du Fcisoas N*5u;íÍí
T)í«loi e Documeoiost Pc»so«üí jwklicr-v

Niirlna Orebcr - Ajane Dakuuir
Corrurci ic C*p*n«M«-PR - 3SÍ2-I'ifi:<

<urtftc{<>jfrpW(a|Se>«n« i I. cort»
77

Souza Rohdem CPF 090.191.959-48, residente e domiciliado naMarcos Antônio

Rua Paraná. n° 1585 - Planalto PR
o

CPF 010.198.239-92, residente e domiciliado na Rua Soledade, n- Joesmar Bantle

148 “ Planalto PR

- Marlene inês Lopes CPF 032.461.079-39, residente e
Alfredo Frederico Beyer. n“ 353- Planalto PR

- Giaci Grasel Raisner CPF W 935.960.140-34, residente e

Sagrada família - Planalto - PR.

Conselho Fiscal

- Benita bantle CPF 602.894.069-00, residente e domiciliada na Unha Santa Luzia -
Planalto PR

. Flavio Antônio de Mattos CPF 054,371.129-39, residente e domiciliado na Rua
Soledade, n“ 338 - Planalto PR

- Azeneide Ana

Porto Alegre. n° 800 - Planalto PR

k
i

‘s

domiciliada na Rua

domiciliada no Distrito de

Schiavo CPF 766,618 739-49, residente e domiciliada na Avenida

Conselho Fiscal Suplentes:

Bantle CPF N‘^ 066.344.419-52. residente e domiciliada na Rua- Ana Caroiina

Soledade, n" 148, Planalto - PR.

- Juiia Cnciane Libardi CPF 096 081,699-25, residente e domiciliada na Rua Padre
Marcelo Quilicci, n*^ 850, Planalto - PR.

Weich CPF 000 538.579-25. residente e domiciliada na Linha- Sônia Dalsasso

Barro Branco. Planalto - PR.

Alunos Auto defensores Titulares:

- Alex Christoff de Amaral, CPF N“ 082.358.589-16, residente e domiciliado na Rua
Padre Marcelo Quilicci 0^^1042. Planalto - PR

Vogei Machado, CPF N'-’ 085.150.539-26, residente e domiciliada na Linha
Lageado Muniz, Planalto ● PR

Alunos Auto defensores Suplentes.

- Tauane

- Sidnei da Silva. CPF 01.859.479-39, residente e domiciliado no Distrito de
Sagrada Família - Planalto PR.

- Liciane Aline Cavalheiro. CPF M'' 065.509.189-1. residente e domiciliada na Rua

Projeta 1 Pôr do Sol, n® 194, Planalto ~ PR,

Nada mais havendo a ser deliberado, lavra-se a presente ATA para que surta seus jurídicos e

^ SERy|NTiÂ OISTRITAL DE PLANALTO - PR
ctinur.Jm.-WdiKiuinrij

legais eleitos.
; í P: 0 5,7E'0-0C>v ● PU» NAn Oi P K

residente. Juliano Possa Selo DiijiUi ri«F:64XLVqtai!t6sr«c7a54ijtv=’.
' Consuití es$e selo em Mios'iiiieio.^narpen.c9r?;.;}r/co<-tsult a

oe JUÜANO POSSATTO.

. C'V li'''^nallo-Paranà. V <le feve.’«iro
ÍÁy da VerVade

vO ii/'
Recor.heço poi Ser-.^hariM.^
●0003* FE7APiPNi;-56iffB:
de 2023. Em Tewemnító.^

/
I

ísabêí^SniÕreschTSiiftií- !MÍven!e5ÍK.8tilut3
í -

I /

&DACCET

0000^8



#

Hi - i CiXò í ) ■ '-ú'' ' '' \
> \

4.

\ ^ .

b Ci-Akí^l-CÍhS
'■b:>

, ^-..WLU-
)

b-.'i.v

;

>( -I

‘■'O ^ -..●-> c~
J <J :x1ÁJ /VC\ A.

r

'-r A b-_A

- L icTf^ A U l A b C A V ,A í- H.A

cÜA. il	 . .- -»

/

íi 1^.

}~Q. .■i
('

r-

ipj-- IQ.Â^cxjua	
08 ~ j jnJi ^ b^JbjJb&xLii		

_

4.

,=iíA_.-{riaai:ô. ,„Aaíiíity.G__ .52^. '^ckú
Ú

«

(/ÍTC<
--I

<PU o

1^52.

A

● ü-^-'	
i ( I \, '\j\j\:

bx
b -

r\

1

4-

1] élz.GA/^/ jíL . -S^
I

B/V.ú .—
í

â2,..ii'QWí^jò^_j^ 	
t

t

M i.

f4^0

,vbii3ííiXs^

	

/

íl
i

S^içQ de (^güjk
Títulos c Docua

Niírfrírd
CofTMCt <i«Cl

‘ívilV r«- ^***<>« Naturwa
twws CíPeMftaV íin-tH;^».
^«'HAaBK* Dckffisda
Pygy-PK - J5Ü2-I433
^yfSdooiiMLfloiA,

-i -
't

O t
<>..

i

000059I

■I



ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO ■ APAE
[;midado Mantcdora da Hscola dc t;diicaç3n lispecial .loaquina de Vedruna

FUNDADA KM 16/10/91

Filiada a l-cdcraçâo Nacional das APAKS sob n" 908
Reconhecida de Uíilidade Pública Municipal - Lei n" 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Kstadual - l.ei n“ 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - l.ei n''91 de 12/12/95

Rcg No Cartório de TiUilos c Doc. K Pessoas .luridicas da Comarca de Capanema sob n" 129 - Livro A/2
Reg. CNAS n" 28987. 0009950/93*07 19/10/94

Certillcado de Knlidade dc Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96
Conselho Municipal de Assistência Social - CM AS - Registro n° 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente ● CMDCA - Registro n'’ 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução ii’’ 1123/06

/ I.V f46) 3555-1372 - E-mail: amienlanalío a amail.com - Rua Balduino Menesazzi, n°275 85750-000 - Plamillo - - /V-,

RELAÇÃO DE DIRIGENTES DA MANTENEDORA

E-WIAILENDEREÇO
COMPLETO

N° i NOME
: COMPLETO

CPF/MFRGICARGO I

ORGAO

EXPEDIDOR

Juliano_possatto@hotmail.
com

Rua pelotas038.398.7496.901.815-7Presidente01 Juliano

Possatto
393-04SSP

Rodrigo.caneppa@gmail.cRua Padre

Marcelo

Quiiicci, 690

028.913.7195.748.138-2Vice-

Presidente

02 Rodrigo
Louro

Caneppa

om-50SSP

claudioholst@gmail.comRua Alfredo

Frederico

538.756.4891.434.8251° Diretor

Secretário

03

-00SSPCláudio

Holstein

04 Sandra M.

Bressan

Zimmer

Beyer,328
sandrazimmer@gmail.comAvenida Rio005.182.1093.560.983-02® Diretora

Secretária Grande do Sul-52SSP

Ed.

CasagrandeI

azenirbueno@hotmail.comAv. Rio Grande023.862.4191° Diretor

Financeiro

6.503.613-4Azenir

Bueno

05

doSul.1130-63SSP

julianocopini@htmail.comAvenida Porto

Alegre, 639

919.149.1495.360.451-02° Diretor

Financeiro

06 Juliano

Copini

; Abreu	
07 ! Dileni Rizzi

-53SSP

Dilenirizzi@hotmail.comRua Alberto

Santos

Dumont, 648

870.116.2095.407.173-6Diretora de

Patrimônio -82SSP

anersonlocutor@hotmail.cRua Dr. Celso

Gerhardt s/n°

042.703.9095.733.135-6Diretor

Social

08 Anerson

Tonin
om-64SSP

apaeplanalto@gmail.comAvenida Rio

Grande do Su!

037.771.1997.792.696-8Procurador

Jurídico

09 Felipe
Quintana -38SSP

Ed.

Casagrande

2025.

Juliano Possatto

CPF 038.398.749-04

Cargo Presidente

JULIANO POSSATTO
CPF: 038.398.749-04

Presidente

OOíiOSO



NOTA RSCAL ELETRÔNICA DE ENERGIA ELÉTRICA

Copei Distfibuiçéo S.A
R Jose Izidoro bazetto, 158 - Bloco C - Moesungue
CEP: 81200-240 - Curitíba - PR
CNPJ 04.368 898/0001-06

INSC ESTADUAL 9023307:^

COREL
m

-.0800 5100116-wwwxop«l.o>m

fíesponsavel pela Iluminação Pública Município 46976021976

I TpodeFofnedmemo;
I Trifasico/200A

‘.lOiSiticaçáo:
B3 Comercial Serviços, Outras Atividades/AOv Asse

Leitura anterior : Leituraatual N^dedias Próxima Leitura
17/04/2025 15/05/2025 28

DA1AS DE

LEfTUftAS 12/06/2025

Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS

DOS EXCEPCIONAIS

Endereço: R Balduino Menegazzi, 275 - Apae de
Planalto - Centro

CEP 85750-000

Odade Planalto - Estado. PR

CUPJ 80884315/0001-88
I E ISENTO

UMDMX CONSimiICKmA

J

41938895 j
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^ Especializados em Organizações do 3^ Setoi

^ 46 3235 0647símonec(âchiapincont:ddores.com.br
CorModoret

-locíoi ►

DECLARACAO

"^Chiapin e Contadores Associados, inscrita sob o CNPJ 21.771.739/0001-77 sediada na

Rua Visconde Tamandaré, 248, Bairro Santa Terezinha na cidade de Pato Branco - PR, aqui

representada pela sócia administradora Sr. Simone Vansetto Chiapin, portador do RG:

8.979.928-7 e CPF: 040.984.069-69, inscrição no CRC:062236/0-0, atesta para os devidos

fins que tem conhecimento das normas que regem a transferência de recursos relativas à

execução financeira, prestação de contas e à guarda dos documentos, bem como, a

observância das normas brasileiras de contabilidade conforme rege a lei ITG 2002(R1) e

subsidiariamente, quando aplicável através da NBC TG 1000 (Rl), e da responsabilidade

solidária quanto à idoneidade da documentação fiscal, a fidedignidade dos registros contábeis

e da prestação de contas dos recursos transferidos da entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO, inscrita sob o CNPJ: 80.884.315/0001-88,

^Rua Baiduino Menegazzi, s/n. Bairro Centro, CEP: 85.750-000, na cidade de Planalto-PR.

Planalto, 14 de maio de 2025

Assinado de forma digitai por
SIMONE APARECIDA VANSETTO

CHIAP1N:04098406969

Dados: 2025.05.14 11:06:09 -03'00'

SIMONE APARECIDA

VANSETTO

CHIAPIN:04098406969

Simone Vansetto Chiapin
CRC: PR-062236/0-0
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n° 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n° 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n® 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n° 91 de 12/12/95

Reg. No Cartório de Títulos e Doc. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n° 129 - Livro A/2
Reg. CNASn® 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n® 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n® 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n° 1123/06
FONE/FAX(46) 3555-1372- E-mail: aDaeDlanalto(Õ)amail.com ● Rua Balduino Meneaazzi. n°275 85750-000-Planalto-Pr

DECLARACAO

Eu, Juliano Possatto, RG 6.901.815-7, CPF 038.398.749-04, Presidente da APAE -

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto, declaro para os devidos fins

e a quem interessar possa que a Entidade possui experiência prévia na realização, do

objeto da parceria ou de natureza semelhante.

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente.

Planalto, 16 de junho de 2025.

Juliano Possatto

Presidente

JULIANO POSSATTO
CPF: 038.398.749-04

Preskíenle

0ÜÓ063



ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada a Federação Nacional das APAES sob n° 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n° 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n° 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n° 91 de 12/12/95

Reg. No Cartório de Títulos e Doc. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n® 129 - Livro A/2
Reg. CNASn® 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11 /96

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n° 01
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n° 02

CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n° 1123/06
FONE/FAX (46) 3555-1372 - E-mail: aDaeDlanalto<S>amail.com - Rua Balduino Meneaazzi. n° 275 85750-000 - Planalto - Pr.

DECLARACAO

Eu, Juliano Possatto, RG 6.901.815-7, CPF. 038.398.749-04, Presidente da APAE -

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto, declaro para os devidos fins

que a Entidade está cumprindo o Projeto “Espaço

Pedagógico”, com recursos de Emenda Parlamentar, sendo o Projeto enviado através do

SISTAG, atendendo os objetivos propostos.

e a quem interessar possa

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente.

Planalto, 16 de junho de 2025.

Juiiano Possatto

Presidente

JULIANO POSSATTO
CPF: 038.398.749-04

Presidente
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n° 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n° 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n° 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n° 91 de 12/12/95

Reg. No Cartório de Titulos e Doc. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n° 129 - Livro A/2
Reg. CNAS n° 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n° 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n° 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n° 1123/06
FONE/FAX f46) 3555-1372- E-mail: aDaeDlanalto^amatl.com - Rua Balduino Meneaazzi. n°275 85750-000 - Planalto - Pr

\

DECLARACAO

Eu, Juliano Possatto, RG 6.901.815-7, CPF. 038.398.749-04, Presidente da APAE-

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto, declaro para os devidos fins

e a quem interessar possa, que a Entidade buscou executar o Projeto “Academia ao ar

livre”, em parceria com a Administração Municipal, que beneficiará os alunos da Etapa da

EJA - Educação de Jovens e Adultos, ofertando atividades visando o bem estar físico, de

cunho pedagógico, propiciando momentos de motivação e integração.

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente.

Planalto, 16 de junho de 2025.

Juliano Possatto

Presidente

JULIANO POSSATTO

CPF: 038.398.749-04
Presidente

00ÍI065



ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada á Federação Nacional das APAES sob n° 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n° 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n® 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n° 91 de 12/12/95

Reg No Cartório de Títulos e Doc. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n® 129 - Livro A/2
Reg, CNAS n® 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11 /96
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n° 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n® 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n° 1123/06
FONE/FAX (46i 3555-1372 - E-mdil: aDaeDÍanalto^amall.com - Rua Balduino Meneaazzi, n° 275 85750-000 - Planalto - Pr.

n

DECLARACAO

Eu. Juliano Possatto, RG 6.901.815-7, CPF. 038.398.749-04, Presidente da APAE -

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto, declaro para os devidos fins

e a quem interessar possa, que a Entidade está executando o Projeto "RECREAÇÃO E
CONHECIMENTO” com recursos do FIA - Fundo da Infância e Adolescência, que

trabalha aulas de música, Arte e esporte com atividades focadas na RECREAÇÃO,

buscando superar o momento de fragilidade Pós Pandemia Covid 19, propiciando

momentos de alegria, de motivação e integração.

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente.

Planalto, 16 de junho de 2025.

>1

Juliano Possatto

Presidente

JULIANO POSSATTO

CPF: 038.398.749-04
Presidente

fiÜÜOíJS



ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n** 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n° 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n° 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n° 91 de 12/12/95

Reg. No Cartório de Títulos e Doe. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n° 129 - Livro A/2
Reg. CNAS n° 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n° 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n° 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n° 1123/06
FONE/FAX Í46) 3555-1372 - E-mail: aDaeDlanalto^amail.com - Rua Balduino Meneaazzi. n° 275 85750-000 ~ Planalto - Pr.

DECLARAÇAO

Eu, Juliano Possatto, RG 6.901.815-7, CPF 038.398.749-04, Presidente da APAE -

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto declaro para os devidos fins e

a quem interessar possa, que esta OSC possui instalações Físicas, condições materiais e

capacidade técnica e operacional suficientes e adequadas à consecução dos objetivos

previstos no Plano de Trabalho.

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente

Planalto, 16 de junho de 2025.

Juliano Possatto

Presidente

JULIANO POSSATTO

CPF: 038.398.749-04
Presidente

000067
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CONSELHO MUMCIPAL [ÍOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE

Rua Soledade. 720 ● Centro - Planalto - PR

CEP: 8Õ750-000

CNPJ; 16.695.Õ22. 0001-9Õ

FONE; i46i 355Õ-1548

MJi

"á V'i.

ATESTADO DE REGISTRO

02

o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente — CMDCA de Planalto, Pr. no uso de suas atribuições que lhe
confere a Lei n" 2057/2015 que cria o Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente, Fundo Municipal e Conselho Tutelar, atesta que
encontra-se registrado neste conselho A APAE - ASSOCIAÇAO DE PAIS
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - PR inscrita no

CNPJ - 80884.315/0001-88, Situado na rua Balduino Menegazzi 275,
Centro Planalto - Pr. Pelo período de 07 de março de 2025 à 06 de
de 2027.

março

Planalto, 07 de março de 2025.

\

V.'

Aline Denise Esfoglia
PRESIDENTE DO CMDCA

I '
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n° 908

Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n® 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n° 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federai - Lei n° 91 de 12/12/95

Reg. No Cartório de Titulos e Doc. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n° 129 - Livro A/2

Reg. CNAS n° 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n° 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n° 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n° 1123/06
FONE/FAX(46) 3555-1372- E-mail: aDaeDlanaHo<3.>amail.com ● Rua Balduino Meneaazzi. n° 275 85750-000- Planalto - Pr.

DECLARACAO

Eu, Juliano Possatto, RG 6.901.815-7, CPF 038.398.749-04, Presidente da APAE -

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto, declaro para os devidos fins

e a quem interessar possa, que esta Entidade não deve Prestações de contas a

quaisquer órgãos Públicos, Privados ou outras Entidades.

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente

Planalto, 16 de junho de 2025.

Juliano Possatto

Presidente

JULIANO POSSATTO
CPF: 038.396.749-04

Presidente
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n° 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n“ 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n° 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n° 91 de 12/12/95

Reg. No Cartório de Títulos e Doc. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n° 129 - Livro A/2
Reg. CNAS n° 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n“ 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n° 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento; Resolução n° 1123/06
FONE/FAX (46) 3555-1372 - E-mail: aDaeplanalto(S)amail.com - Rua Balduino Meneaazzt. 275 85750-000 - Planalto - Pr.

■J

DECLARACAO

Eu, Juliano Possatto, RG 6.901.815-7, CPF 038.398.749-04, Presidente da APAE -

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto, declaro para os devidos fins

e a quem interessar possa, que conforme disposto no art.7°, inciso XXXIIl, da Constituição

federal de 1988, esta Entidade NÃO EMPREGA MENOR.

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente

Planalto, 16 de junho de 2025.

Juliano Possatto

Presidente

JULIANO POSSATTO
CPF: 038.398.749-04

Presidente

000071



ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada â Federação Nacional das APAES sob n® 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n° 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n® 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n® 91 de 12/12/95

Reg. No Cartório de Títulos e Doc. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n® 129 - Livro A/2
Reg. CNAS n® 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n° 01
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n® 02

CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n® 1123/06
FONE/FAX (46) 3555-1372 - E-mail: apaeclanalto^amail com ● Rua Balduino Meneaazzi. n° 275 85750-000 - Planalto - Pr.

DECLARACAO

Eu, Juiiano Possatto, RG 6.901.815-7, CPF. 038.398.749-04, Presidente da APAE-

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto, declaro para os devidos fins

e a quem interessar possa, que o Estatuto Social da Entidade encontra-se regido pelas

normas estabelecidas no Código Civil Brasileiro e pela Lei Federal n° 13.019/2014.

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente.

Planalto, 16 de junho de 2025.

Juiiano Possatto

Presidente

JULIANO POSSATTO
CPF: 038.398.749-04

Presidente

00Ó072



ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Maniedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n® 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n° 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n® 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n® 91 de 12/12/95

Reg. No Cartório de Títulos e Doc. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n® 129 - Livro A/2
Reg, CNAS n° 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n® 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n° 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n® 1123/06
FONE/FAX (46i 3555-1372 - E-mall: aDaeDlanalto(â>amail.com - Rua Balduino Meneaazzi. n° 275 8575Q-QQ0 - Planalto - Pi

DECLARACAO

Eu, Juliano Possatto, RG 6.901.815-7, CPF. 038.398.749-04, Presidente da APAE -

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto - PR, declaro para os devidos

fins e a quem interessar possa, que a Entidade mantém Situação Regular quanto aos

seus Empregados.

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente.

Planalto, 16 de junho de 2025.

Juliano Possattot

Presidente

JULIANO POSSATTO
CPF: 038.398.749-04

Presidente
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n° 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n° 703/92 de 06/07/92
Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n° 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n° 91 de 12/12/95

Reg. No Cartório de Títulos e Doc. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n° 129 - Livro A/2
Reg. CNAS n® 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n® 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n® 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento: Resolução n° 1123/06
FONE/FAX{46i 3555-1372- E-mail: aDaeDlanalto(ã)amail.com - Rua Balduino Meneaazzi. n®275 85750-000- Planalto-Pr

DECLARACAO

NÃO INCIDÊNCIA NAS VEDAÇÕES DO ARTIGO 39 DA LEI FEDERAL13.019, DE 2014 E DO

ARTIGO 20 DO DECRETO ESTADUAL 3.513, DE 2016.

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Pianalto, PR, CNPJ

80.884.315/0001-88, devidamente representada por seu Presidente Sr°. Juliano

Possatto, RG 6.901.815-7, CPF 039.398.749-04, brasileiro, solteiro, residente na Rua

Pelotas, 393, Bairro João Zacco, Planalto - Pr, declara para os devidos fins de habilitação

que esta Entidade não se enquadra nas hipóteses de vedamento previstas no artigo 39 na

Lei 13.019 de 31 de julho de 2014 e no artigo 20 do decreto estadual 3.513, de 2016.

N 0

E por ser verdade, firmo o presente.

Planalto, 16 de junho de 2025.

Juliano Possatto

Presidente

JULIANO POSSATTO
CPF: 038.398.749-04

Presidente
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO - APAE
Entidade Mantedora da Escola de Educação Especial Joaquina de Vedruna

FUNDADA EM 16/10/91

Filiada à Federação Nacional das APAES sob n® 908
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei n° 703/92 de 06/07/92

Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei n“ 10841 de 05/07/94

Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Lei n° 91 de 12/12/95

Reg. No Cartório de Títulos e Doc. E Pessoas Jurídicas da Comarca de Capanema sob n“ 129 - Livro A/2
Reg. CNASn® 28987. 0009950/93-07 19/10/94

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos - Protocolo 44006.000520/96-62 18/11/96

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - Registro n® 01

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA - Registro n® 02
CNPJ 80.884.315/0001-88

Autorização de Funcionamento; Resolução n° 1123/06
FONE/FAX {46} 3555-1372 - E-mail: aDaeplanalto(S)amail.com - Rua Balduino Menegazzi, n° 275 85750-000 -Planalto - Pr

DECLARACAO

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Planalto, Pr,

CNPJ;80.884.315/0001-88, mantenedora da Escola Joaquina de Vedruna - Educação

Infantil e Ensino Fundamental na Modalidade de Educação Especial devidamente

representada por seu Presidente Sr° Juliano Possatto RG 6.901.815-7, CPF 038.398.749-

04, declara para os devidos fins e a quem interessar possa, que esta Entidade participou

de 2024 de eventos, festivais e Olimpíadas, recebendo premiação nas categorias

de Artes Cênicas e Artes Visuais e participação nos “Jogos Escolares e Jogos

Recreativos".

no ano

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente.

Planalto, 16 de junho de 2025.

Juliano Possatto

Presidente

JULIANO POSSATTO
CPF: 038.398.749-04

Presidente

000975



Rotary
Ciub de Planalto

DECLARACAO

O Rotary Club de Planalto, devidamente representado por seu Presidente, o Sr°

Mauro Hermes Fernandes, DECLARA para os devidos fins que a ASSOCIAÇÃO DE PAIS
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE PLANALTO, entidade civil, sem fins

lucrativos, com CNPJ n° 80.884.315/0001-88, situada na Rua Balduíno Menegazzi n° 275,

na cidade de Planalto, encontra-se com suas atividades habituais em Pleno e Regular

funcionamento nos últimos 03 (três) anos, atende os requisitos e possui capacidade

técnica para Credenciamento ao Termo de Colaboração entre Prefeitura Municipal e
APAE de Planalto Pr.

Sendo o que tinha a declarar, firmo o presente.

Planalto, 16 de junho de 2025.
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PLANALTO- PR

DECLARACAO

O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social de Planalto - PR,

devidamente representada por sua presidente, Sra. Marli Wanzing, CPF n° 771.879.629-
91, RG; 4.863.524-5, vem por meio de este declarar que a Entidade APAE - Associação

de Pais e Amigos dos Excepcionais, inscrita no CNPJ sob o n° 80.884.315/0001-88,
situada na Rua Balduíno Menegazzi n° 275, na cidade de Planalto, encontra-se com suas

atividades habituais em Pleno e Regular funcionamento nos últimos 03 (três) anos, atende

os requisitos e possui capacidade técnica para habilitação ao Termo de Fomento entre

Prefeitura Municipal e APAE de Planalto Pr..

Sendo o que tinhamos a declarar, firmo o presente.

Planalto, 16 de junho de 2025.

.. \j.y ts

Marli Wanzmg
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRÍANCA E DO

ADOLESCENTE DE PLANALTO- PR

DECLARACAO

O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

de Planalto - PR, devidamente representada por sua presidente, Sr^. Aline Denise

Esfoglia, RG: 9.302.739-6, CPF;063.263.969-56, vem por meio de este declarar para os
devidos fins que a Entidade APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais,

^ inscrita no CNPJ sob o n° 80.884.315/0001-88, situada na Rua Balduíno Menegazzi n°
275, na cidade de Planalto, encontra-se com suas atividades habituais em Pleno e

Regular funcionamento nos últimos 03 (três) anos, atende os requisitos e possui

capacidade técnica para habilitação ao Termo de Fomento entre Prefeitura Municipal e
APAE de Planalto Pr.

Sendo o que tínhamos a declarar, firmo o presente.

Planalto, 16 de junho de 2025.

Atenciosamente

/
4-
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ASSOCIAÇÃO DE SENHORAS DE ROTARIANOS - ASR DE

PLANALTO - PARANÁ

ATESTADO DE PLENO E REGULAR FUNCIONAMENTO

CPF;BEATRIZ T. W. PRZYVARA, RG; 41416874

58114637900, Presidente da ACA - Associação Casa da

Amizade do Município de Planalto, Estado do Paraná

das atribuições que lhe são conferidas:

no uso

DECLARA:

Associação Casa da Amizade do Municipio deNa qualidade de Presidente da ACA
Planalto, Estado do Paraná, DECLARA para os devidos fins que a ASSOCIAÇÃO DE
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE PLANALTO, entidade civil, sem fins

lucrativos, com CNPJ n° 80.884.315/0001-88, situada na Rua Balduino Menegazzi n° 275,
cidade de Planalto, encontra-se com suas atividades habituais em Pleno e Regular

funcionamento nos últimos 03 (três) anos, atende os requisitos e possui capacidade
técnica para Credenciamento ao Termo de colaboração entre Prefeitura Municipal e
APAE de Planalto Pr.

na

E, por ser verdade, assino o presente.

Planalto, 16 de junho de 2025.

BEATRIZ T. W. PRZYVARA

Presidente da ACA

000079
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ATESTADO DE PLENO E REGULAR FUNCIONAMENTO

Abrahão Marques, Presidente da Cânnara de

Vereadores do Município de Planalto, Estado do

Paraná, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por Lei:

DECLARA:

Na qualidade de Presidente da Câmara de Vereadores do Municipio de

Planalto, Estado do Paraná, DECLARA para os devidos fins que a

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, APAE de

PLANALTO, Entidade civil, sem fins lucrativos, com CNPJ n° 80.884.315/0001-

88, situada na Rua Balduíno Menegazzi n° 275, na cidade de Planalto,

encontra-se com suas atividades habituais em Pleno e Regular funcionamento

nos últimos 03 (três) anos e atende os requisitos e possui capacidade técnica

para habilitação ao Termo de Fomento entre Prefeitura Municipal e APAE de
Planalto PR.

Por ser verdade, firmo a presente Declaração.

Planalto, 16 de junho de 2025

e n te

Abrahão Marques

0ÜÜ080



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

município de

PLANALTO

Oficio po 170/2025.

Planalto, 10 de julho de 2025.

Ref. à solicitação da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO/PR

A Secretaria Municipal de Assistência Social recebeu em 16 de junho de 2025,

0 ofício n° 022/2025, através do qual a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais

de Planalto/PR, requer a celebração de Termo de Fomento de R$ 10.500,00 (dez mil e

quinhentos reais) conforme repasse do Sistema único de Assistência Social - SUAS,

encaminhando a seguinte documentação:

- Lei Municipal n° 703/1992;

- Comprovante de inscrição e situação cadastral na Receita Federal;

- Certidão Negativa de Débitos Municipal;

- Certidão Negativa de Débitos Federal;

- Certidão Negativa de Débitos Estadual;

- Certificado de Regularidade FGTS;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

- Estatuto Social;

- Ata de Eleição dos membros da diretoria executiva e do conselho fiscal;

- Relação dos dirigentes;

- Comprovante de endereço;

- Declaração expedida pelo contador;

- Declaração que possui instalações, condições materiais e capacidade técnica e

operacional para o desenvolvimento de atividades previsto na sua área de atuação;

- Declaração que não emprega menor;

- Declaração que não se enquadra nas hipóteses de vedamento previstas no art. 39 da
lei 13.019/2014;

- Plano de trabalho e aplicação.



município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíi: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANAMUNICÍPIO OE

PLANALTO

Conforme preceitua o art. 27 da Lei Federal n° 13.146/2015 é sabido que a

educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados sistema

educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda vida, de

forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e

características, interesses e necessidades de aprendizagem, recaindo tal

responsabilidade ao Estado, a família, a comunidade escolar e a sociedades.

Dessa forma, considerando o contido na legislação, a responsabilidade do ente

público na educação à pessoa com deficiência, o plano de trabalho, e ainda que a

escola de educação especial Joaquina de Vedruna promove a atenção integral a
pessoa com deficiência, oferecendo atendimento na área educacional e da saúde aos

seus alunos, além de acompanhamento familiar, vem a Secretaria de Assistência

Social REQUER a autorização para a abertura de processo administrativo, a fim de

celebrar termo de fomento com vistas ao repasse de recursos oriundos do Processo
do Sistema único de Assistência Social - SUAS.

NDRA CRISTINA BONI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

000082



município de planalto
●V

CNPJNS 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@planalto.pr. gov. br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO

PREFEITURÂMUNICIPAL PARANÁ
PLANALTO

DESPACHO

Em atendimento ao requerimento da Secretaria Municipal de Assistência Social

para formalizar termo de fomento entre este Município e a Associação de Pais e

Amigos dos Excepcionais - APAE - Planalto, eu LUIZ CARLOS BONI, Prefeito

Municipal de Planalto, autorizo a abertura de procedimento administrativo para

formalização do termo de fomento. Desta forma, solicito que tal procedimento seja

precedido de:

A) Emissão de parecer contábil indicando a existência de dotação orçamentária

para fazer frente às despesas decorrentes do termo de fomento;

B) Emissão de parecer de órgão técnico, responsável pela formalização do

termo de fomento;

C) Emissão de parecer jurídico acerca da possibilidade de formalização do termo

de fomento.

Planalto, 10 de julho de 2025.

0)2 e. ^U )

LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL

1
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁMUNICÍPIO DE

PLANALTO

PARECER DE ÓRGÃO TÉCNIO

Este Órgão Técnico, designado pelo Decreto 5605/2024 para atender

0 disposto no Art 35, V, da Lei Federal 13.019/2014, em atenção ao pedido

de Termo de Fomento protocolizado pela Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais de PLANALTO

80.884.315/0001-88, com sede na Rua Balduíno Menegazzi, 275, na cidade

de PLANALTO - PR, para firmar termo de fomento com este município,

cujos valores correspondem a R$10.500,00 (dez mil reais e quinhentos

reais), conforme repasse do Sistema único de Assistência Social - SUAS,

conforme plano de trabalho anexo a documentação, e observado o disposto

no art. 35, V, da Lei n° 13.019/2014, temos a informar o seguinte;

1) Quanto a relevância do interesse social e o mérito da

proposta, observa-se relevância para o Poder Público Municipal, pois a

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE é a única entidade

em PLANALTO que desenvolve atendimento especializado na área de

educação especial. A entidade, além de atendimento pedagógico, oferece

também aos seus usuários atendimentos na área de saúde, com

profissionais de Psicologia, Fonoaudiologia, Fisioterapia, Psiquiatria,

Serviço Social e Terapia Ocupacional, em contra turno. Também oferece

alimentação (lanches, café e almoço), além de acompanhamento e

orientação às famílias dos usuários. A parceria deve ocorrer na modalidade

de Termo de Fomento com ausência de Chamamento Público por se tratar

de recursos decorrentes, conforme repasse do Sistema único de Assistência

Social - SUAS. No valor de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais).

APAE, inscrita no CNPJ/MF n°

2) Quanto à reciprocidade de interesse das partes na

realização, em mútua cooperação, da parceria prevista para o termo:

Justifica-se a parceria considerando que a entidade já realiza o

atendimento de educação especial, e, paralelo a isso, os alunos recebem

também acompanhamento especial na área da saúde, com atendimentos de

profissionais de Psicologia, Fonoaudiologia, Fisioterapia, Psiquiatria,

0Ü0084



município de planalto>:'V-●pwtfgj

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ
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município de

Serviço Social e Terapia Ocupacional

encaminhada pelo Município.

acolhendo a demanda

A entidade é aberta a todo o público, nâo sendo exclusivo dos alunos

da entidade.

3) Quanto à viabilidade da execução da parceria, as

instalações e o quadro pessoal e técnico da entidade são de conhecimento

público e notório, sendo que atendem com excelência as necessidades dos

usuários, comprovando assim á viabilidade de execução da parceria

proposta.

Não obstante, este órgão técnico confirma que conhece as

instalações e o trabalho desenvolvido, entendendo pela viabilidade da

execução da parceria por parte da proponente.

4) Quanto à disponibilidade de recursos e verificação do

cronograma de desembolso, observa-se a possibilidade do pagamento

mensal conforme plano de trabalho e de aplicação, apresentado em anexo

na proposta de parceria, uma vez que a o setor de contabilidade do

Município apresentou parecer contábil declarando a previsão orçamentária,

bem como a disponibilidade dos recursos oriundos do repasse do Sistema

único de Assistência Social - SUAS.

5) Quanto aos meios disponíveis a serem utilizados para a

fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos

que deverão ser adotados para avaliação da execução física e

financeira, no cumprimento das metas e objetivos, mensalmente a

comissão de monitoramento e o gestor deverão observar as despesas

realizadas pela entidade que serão encaminhadas para o Setor de

Contabilidade, a fim de atestar a realização das atividades conforme a

previsão no plano de trabalho e de aplicação. Semestralmente deverá ser

realizada vistoria no locai a fim de atestar o cumprimento das metas

qualitativas e quantitativas, que serão analisadas mediante prévio relatório

de atendimento a ser encaminhado pela entidade beneficiária.

6) Quanto à designação do gestor da parceria e comissão

de monitoramento, o Prefeito Municipal poderá fazê-lo em ato específico ou

000085
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CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíi: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

HiiTáit'’'

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

mediante indicação no próprio termo de fomento a ser firmado com a

entidade.

Por todo 0 exposto este órgão técnico se manifesta de maneira

favorável a formalização do termo de fomento entre este munícipio e a

referida entidade.

Planalto, 10 de julho de 2025.

KEILA CRISTINA WELTER

a.

ALINE DENISE ESFOGLIA

^J) RcHM
0

JANICE ROVER BORCHARDT
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MUNICÍPIO DE PLANALTOissxssffi

CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

^“1

município de

PLANALTO

DESPACHO

Tendo em vista o andamento que trata de procedimento

para a formalização de termo de fomento, visando repasse de recursos entre

a Administração Pública e a entidade denominada Associação de País e

Amigos dos Excepcionais de Planalto - APAE, que tem por objeto dar

atendimento especializado de média complexidade às crianças com deficiência

intelectual e múltiplas deficiência (Educação Especial)

R$10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), conforme repasse do Sistema único

de Assistência Social - SUAS, conforme plano de trabalho

documentação, e observado o disposto no art. 35, V, da Lei n° 13.019/2014,

temos a informar o seguinte, atendendo o requerimento da entidade

supracitada e;

no valor de

anexo a

Considerando o plano de trabalho apresentado pela

entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto - APAE;

Considerando a aplicabilidade das disposições contidas

na Lei n. 13.019/2014, que trata do novo regime jurídico incidente sobre a

formalização de parcerias entre o poder público e as organizações da

sociedade civil:

Considerando a necessidade do Município de Planalto -

PR, suprir atividades concernentes ao âmbito da saúde.

Considerando que se trata de recursos oriundos do

Sistema único de Assistência Social - SUAS, e nesses casos a Lei Federai

n°13.019/2014 traz em seu Art. 29 que os termos de fomento serão celebrados

sem chamamento púbico, e destacando também que sendo a APAE a única

entidade que presta esses serviços em nosso município existe a inviabilidade

de competição, portanto o chamamento público seria INEXIGÍVEL.

0l)í)087



município de planalto

CNPJm 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PARANÁPREFEITURA MUNICIPAL PLANALTO

PLANALTO

DECLARACÀO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: Termo de Fomento que celebram o Município de Planalto e a Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE - Planalto, para atender a execução de
serviços de Educação Especial - Recursos do Programa e Beneficio - MDS/SUAS.

DECLARAMOS: para devidos fins, especialmente em atendimento ao disposto no

Art. 14 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, da existência de
previsão dos recursos orçamentários, para assegurar o pagamento das despesas
relacionadas ao objeto indicado acima, consoante da disponibilidade de dotação
orçamentária para tal finalidade.

DISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA O EXERCÍCIO
2025.

As despesas decorrentes do objeto supra mencionado, correrão á conta da dotação
orçamentária própria do Município de Planalto, Paraná, constante da Lei
Orçamentária Anual, para o exercício financeiro 2025, na seguinte classificação
programática 08.244.0801-2018 - 3.3.50.43.00.00

Além da Previsão Orçamentária, a despesa está prevista na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e no Plano Plurianual do Município de Planalto, Estado do Paraná.

Planalto 10 de julho de 2025.

JONES ROBERTO KINNER

CRC/PR 046337/0
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iPrefeitura Municipal de Planalto - 202l )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 03/07/2025
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PARECER JURÍDICO

Ao Ilustre Prefeito Municipal, Luiz Carlos Boni

Por meio da presente o Procurador Jurídico que esta subscreve, vem à
presença de Vossa Senhoria expor o seguinte:

Solicitou-se a abertura de processo, onde fora apreciado os requisitos
formais e materiais por Parecer do Órgão Técnico, demonstrando-se que a entidade APAE
- ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO desenvolve

atividades em parceria com o poder público municipal de maneira satisfatória, não possui
fins lucrativos, possui caráter filantrópico, educativo, cultural e social, promovendo a
melhoria da qualidade de vida e de ensino de pessoas excepcionais.

Busca-se com o presente procedimento jurídico administrativo a

formalização de instrumento jurídico adequado para a consecução de finalidade de
interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à
referida organização da sociedade civil (OSC), permitindo-se a continuidade do
atendimento especializado às pessoas excepcionais, com diversos profissionais

especializados neste atendimento, sendo o presente fomento para viabilizar
repasse financeiro pelo SUAS, conforme condições estabelecidas em Plano de
Trabalho, nos moldes da Lei 13.019/2014.

Com efeito, considerando-se que o Plano de Trabalho serve de subsídio
para a elaboração do termo de fomento e demais atos processuais (pareceres técnicos e
jurídicos, na forma da Lei 13.019/2014), conclui esta Procuradoria Jurídica que o mesmo
deve seguir as disposições contidas na Lei Federal n® 13.019/2014 e suas alterações
e/ou, do art. 30, IV do mesmo diploma legal, na forma de DISPENSA DE CHAMAMENTO
PÚBLICO, bem como o previsto nos Decretos Municipais n® 4.448/2016 e 4.449/2016.

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no
controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados pelo Município de
Planalto na aplicação de Recursos de Emenda Parlamentar e/ou recursos próprios,
especificamente no tocante ao repasse destes recursos à solicitante entidade APAE,

termos do Plano de Trabalho e Aplicação encaminhado pela proponente em 16 de junho
de 2025, visando firmar Termo de Fomento.

E 0 breve relato.

Passa-se à análise.

II - FUNDAMENTAÇAO:

Os autos não foram paginados, merecendo que o departamento
competente tome tal providência. Isto porque, sem a numeração das páginas não há
como situar, no parecer, os documentos encartados e analisados.

O presente Parecer Jurídico irá aferir as principais implicações quanto ao
procedimento cabível para a hipótese de Dispensa de Chamamento Público, nos moldes

1
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em que apresenta a situação em questão, tendo-se como fundamento as informações
constantes no processo.

Destaque-se, inicialmente, que a identificação da necessidade pública e
a caracterização do objeto são atribuições específicas do órgão requisitante - APAE.

Juntou-se ao processo a solicitação de aquisição do setor solicitante,
bem com os valores estimados para a formalização da parceria. Juntou-se ao processo
parecer contábil dando conta das dotações orçamentárias a serem utilizadas.

A modalidade escolhida, considerando-se que a entidade era

previamente credenciada e já realizava os serviços de saúde e assistência social, foi a
INEXIGIBILIDADE do chamamento público por meio de Termo de Fomento, o que foi
devidamente atestado por parecer técnico datado de 10 de julho de 2025, o qual deve
ser convalidado por parecer da controladoria interna, nos termos dos arts. 31 e 35, inciso
V da Lei 13.019/2014.

Não fora acostada a minuta do Termo de Fomento, a qual deve ser

confeccionada pelo órgão técnico e passar pelo crivo da análise jurídica e do controle
interno.

No presente parecer não está sendo analisada a conveniência
administrativa da parceria, que fica a cargo da Secretaria solicitante.

O plano de trabalho atende às exigências formais do Edital de
Chamamento, as metas e a aplicação dos recursos financeiros estão de acordo com os
valores para a parceria, conforme apontado no parecer técnico de seleção e julgamento.

A organização da sociedade civil está habilitada e cumpre com os

requisitos do chamamento.

O Governo Federal instituiu a Lei n® 13.019/2014 e suas alterações, a

qual foi recepcionada no Município de Planalto pelo Decreto Municipal n° 132, de 08 de
dezembro de 2016, o qual trata do regime jurídico das parcerias voluntárias entre a
administração pública e as organizações da sociedade civil envolvendo ou não recursos
financeiros.

Segundo a lei em comento, para a realização de termo de fomento com
a municipalidade, as entidades deverão atender a uma série de requisitos que abrangem
a necessidade de alterações estatutárias, experiência no objeto da parceria celebrada,
estar em dia com impostos e contribuições junto a União, Estado e Municípios, possuir
controles contábeis em consonância com os princípios e normas de contabilidade.

Assim, a partir da vigência da Lei n° 13.019/2014, a organização da
sociedade civil somente poderá ser parceira do Município após participação de um
Processo de Chamamento Público quando escolhida a sua proposta como vencedora do
Certame, elaborando um Plano de Trabalho a ser avaliado pela Administração.

Segundo se extrai dos artigos 16 e 17, da Lei Federal n. 13.019/2014,
pode a administração pública formalizar em favor de entidades consideradas como de
organizações da sociedade civil, termo de colaboração ou de fomento, distinguindo-se
ambos pela iniciativa acerca do projeto de trabalho.
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Art. 16. O termo de colaboração deve ser adotado pela
administração pública para consecução de planos de trabalho de
sua Iniciativa, para celebração de parcerias com organizações da
sociedade civil que envolvam a transferência de recursos

financeiros. (Redação dada pela Lei n^ 13.204, de 2015)

Art. 17. O termo de fomento deve ser adotado pela administração
pública para consecução de planos de trabalho propostos por

organizações da sociedade civil que envolvam a transferência de

recursos financeiros. (Redação dada pela Lei n® 13.204, de 2015)

A entidade não possui fins lucrativos, ao contrário, possui caráter
filantrópico, educativo, cultural e social, promovendo a melhoria da qualidade de vida dos
excepcionais, buscando assegurar-lhes o pleno exercício da cidadania, conforme
especificado em seu Estatuto Social.

Sendo dever do Estado (latu senso) garantir à todos o pleno exercício
destes direitos, denota-se extrema relevância da realização de um Termo de Fomento,
onde 0 mesmo irá garantir o atendimento especifico aos excepcionais, bem como o
desenvolvimento físico, social e intelectual dos mesmos, encontrando amparo na

Constituição da República e na Lei 13.019/2014, em espacial aos requisitos estampados
no art. 42 (cláusulas essenciais).

Neste ponto, há interrupção na prestação de serviços essenciais à
população no âmbito da saúde e assistência social. Nesse contexto, mediante a inegável
natureza pública dos serviços ofertados pelas organizações da sociedade civil nas áreas
supramencionadas, estes não podem sofrer descontinuidade.

No caso em apreço, os requisitos foram todos atendidos pela entidade e
parcialmente atendidos pelo Município de Planalto-PR.

Para celebração das parcerias previstas em Lei, as organizações da
sociedade civil devem apresentar os documentos previstos no artigo 34, da Lei Federal
n° 13.019/20147, bem como aqueles previstos nos Decretos Municipais n® 4.448 e
4.449/2016.

O artigo 11 de referida Lei Federal apresenta a obrigatoriedade de
publicação na rede mundiai de computadores o presente termo de fomento, prestação de
contas, remuneração paga aos profissionais, etc:

Art. 11. A organização da sociedade civil deverá divulgar na internet e em
locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça

suas ações todas as parcerias celebradas com a administração
pública. (Redação dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
Parágrafo único. 4s informações de que tratam este artigo e o art. 10 deverão
incluir, no mínimo:
I ● data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da
administração pública responsável;
II - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal

do Brasil - RFB;

III - descrição do objeto da parceria;

3
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i-V—vQhr totQi do porcería e-v&forcs liberados;
IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso; (Redação
dada pela Lei n° 13.204, de 2015)
V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data
prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para
a sua análise e o resultado conclusivo.

VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da

parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que
seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo
exercício.

Ainda, cabe a comissão de monitoramento e avaüação da parceria, o
cumprimento de seu encargo, com a realização da efetiva fiscalização e analise das
prestações de contas, sejam parciais ou totais, em caso de eventuais irregularidades,
relatá-lo por escrito a essa Procuradoria Jurídica e ao Gestor da Parceria, para que, se for
0 caso, proceda à abertura de processo administrativo para a apuração do fato noticiado,

ao cabo do qual, se cabível, se procederá à aplicação de sanção à organização da
sociedade civil.

Vale destacar que seria juridicamente possível o administrador público
realizar procedimento de dispensa de chamamento público ou inexígibilidade de
chamamento público, fundamento nos arts. 30 e 31 da Lei 13.019/2014.

Considerando-se que a entidade é previamente credenciada, pois já
realizava os serviços de assistência social e saúde, verifica-se que a DISPENSA ou
inexígibilidade de chamamento público para a parceria com a entidade por meio do

TERMO DE FOMENTO é pienamente legal, pois prevista em Lei e ainda possui razões de
ordem de interesse público.

Diante do exposto, observando-se a legalidade e o preenchimento dos

requisitos legais, sugere-se o prosseguimento deste processo licitatório com a
homologação pelo Prefeito e publicações de estilo, desde que realizadas as
diligências acima apontadas.

Píanalto-PR, 17 de julho de 2025

JOÃO ANDERSON KLAUCK

PROCURADOR JURÍDICO - OAB-PR 61.323
Oocutnentü assinado (Jlgitalmentr

JOAO ANDEPSON KUUCK

Data: 17/07/3025 1U:38:50-OÍOO

Verifique emhttps://v«li()«r.i(i.£Ov.br
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Considerando Parecer Jurídico acerca da legalidade

pertinente a Celebração do Termo de Fomento a ser firmado com a Associação

de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto - APAE;

Considerando Parecer do Órgão Técnico, quanto à

relevância do interesse social, reciprocidade de interesse das partes na

realização, em mutua cooperação da parceria; viabilidade da execução da

parceria: disponibilidade de recursos e verificação do cronograma de

desembolso; meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da

execução da parceira e designação do gestor da parceria e comissão de

monitoramento;

Este Município entende a relevância e necessidade da

formalização de instrumento para repasse de rescursos a Associação de Pais e

Amigos dos Excepcionais de Planalto - APAE, sendo assim, autorizo a

continuidade do procedimento de formalização do termo de fomento, sem a

necessidade de chamamento público conforme Art 29 da Lei Federa! n“

13.019/2014. Destaco ainda, que para a formalização do termo de fomento,

seja observado o seguinte:

1) Emissão da minuta do termo de fomento;

2) Lei autorizativa.

3) Parecer Jurídico:

4) Parecer do Controle Interno;

Planalto, 17 de julho de 2025.

o
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LUIZ CARLOS BON!

Prefeito Municipal
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Lei n° 2888 de 06 de agosto de 2025

Autoriza Celebração de TERMO DE

FOMENTO com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, e da

outras providências.

PR, aprovou e eu, LUIZA Câmara Municipal de Vereadores de Planaito

CARLOS BONl, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Alt. Fica o Município, juntameníe com a Secretaria Municipal de

PR. autorizado a celebrar TERMO DEAssistência Social de Planaito

FOMENTO, para a consecução de finalidades de interesse público, por meio de

transferência de recursos financeiros, entre a Administração Pública Municipal e

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, inscrita no

CNPJ sob n“ 80.884.315/0001-88. com sua sede na Rua Balduino Menegazzi.

s/n°, Centro. Município de Planalto, Estado do Paraná, cep 85.750-000,

representada por seu Presidente, Senhor JULIANO POSSATTO, inscrito no CPF
038.398.749-04 e portador do RG n.° 6.901.815-7, residente esob n.

domiciliado na Rua Pelotas, 393 - Centro, Planalto - PR.

Art 2° O presente termo de fomento terá o valor global de R$ 10.500,00

(dez mil e quinhentos), a serem pagos em 01 (uma) parcela de R$ 7.000,00 (sete

mi! reais) e mais 07 (sete) parcelas mensais de R$ 500,00 (quinhentos reais),

para atendimentos das despesas apresentadas para a execução do Projeto,

conforme Plano de Trabalho apresentado.

Art. 3° A minuta do termo de fomento, ANEXO I, é parte integrante desta

lei.

0 5 í) 0 9 L
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Art. 4° As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pela seguinte

dotação orçamentária;

10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

10.143 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0801 - 2018 - Acesso aos Serviços/Programa e Benefícios > MDS

02570 - 3.3.50.43.00.00 » Subvenções Sociais

00935 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, aos seis dias do mês de agosto

do ano de dois mil e vinte e cinco.

i)0l 2 C-
LUIZ CARLOS BONI

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO
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MINUTA DE TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE
51 CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PLANALTO E
A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS APAE PARA ATENDER A

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO
ESPECIAL

DEDEMINUTA DE TERMO DE FOMENTO N.o DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno e com inscrição no CNPJ sob n°
76.460.526/0001-16 e sede à Prefeitura Municipal, Praça São Francisco de
Assis n° 1583 {CEP. 85.750-000), neste ato devidamente representado pelo
Prefeito Municipal, Senhor LUIZ CARLOS BONI, brasileiro, casado, portador
do RG n.° 3.895.670-1 - SSP/PR, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20,
e pela Secretária Municipal de Assistência Social, Senhora LIZANDFIA
CRISTINA BONI, brasileira, portadora do RG n.o 60871981- SSP/PR, inscrita
no CPF sob o n.o 976.493.179-00, ambos residentes e domiciliados nesse
Município, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares,
doravante denominado Administração Pública, e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO (APAE), inscrita no CNPJ sob n.o
80.884.315/001-88, com sede na Rua Balduíno Menegazzí, 275 - Centro -
Planalto - PR, neste ato representada por seu Presidente, Senhor JULIANO
POSSATTO, inscrito no CPF sob n.^ 038.398.749-04 e portador do RG n.°
6.901.815-7, residente e domiciliado na Rua Pelotas, 393 - Centro, Planalto
- PR, doravante denominada Organização da Sociedade Civil (OSC), com
fundamento na Lei Federal n.® 13.019/2014 e Decretos Municipais n^ 4.448
e 4.449/2016, bem como nos princípios que regem a Administração Pública
e demais normas pertinentes, celebram este Termo de Fomento, na forma e
condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Fomento tem por objeto
estabelecer as condições para execução do Projeto do repasse do Sistema
único de Assistência Social

de Pais e Amigos dos Excepcionais de PLANALTO - APAE.

1,2. A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
APAE, é mantenedora da Escola Joaquina de Vedruna,

SUAS, 0 qual será realizado pela Associação

de PLANALTO

0
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Ensino Fundamental na modalidade EducaçãoEducação Infantil e
Especial.

1.3. Ofertar atendimento educacional a 106 (cento e

seis) alunos com deficiência intelectual e múltiplas deficiências^ nas etapas
de educação infantil (O a 5 anos), ensino fundamental - anos iniciais (6 a
15 anos) e educação de jovens e adultos - fase I (acima de 16 anos).

1.4. Oferecer atendimento aos educandos conforme

calendário escolar, de acordo com as normas e orientações da Secretaria
de Estado da Educação.

2. DA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA

2.1. A Administração Pública deverá repassar à OSC:

0 vaior de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos), a
serem pagos em 01 (uma) parcela de R$ 7.000,00 (sete mil reais) e mais 07
(sete) parcelas mensais de R$ 500,00 (quinhentos reais), para atendimentos
das despesas apresentadas para a execução do Projeto, conforme Plano de
Trabalho apresentado.

I

2.2. As despesas correrão à conta da dotação orçamentária;

10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

10.143- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0801 - 2018 - Acesso aos Serviços/Programa e Benefícios - MDS

02570 - 3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais

00935 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS

2.3. Em caso de celebração de aditivos, deverão ser
indicados nos mesmos, os créditos e empenhos para cobertura de cada
parcela da despesa a ser transferida.

2.4. Na ocorrência de cancelamento de Restos a

Pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a etapa que apresente
funcionalidade, mediante aprovação prévia da Administração Pública.
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3. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1. Compete à Administração Pública:

I - Transferir os recursos à OSC de acordo com o

Cronograma de Desembolso, em anexo, que faz parte integrante deste
Termo de Fomento e no valor nele fixado;

II - Fiscalizar a execução do Termo de Fomento, o que
não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da OSC pelo perfeito
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quais danos, inclusive
quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;

Comunicar, formalmente, à OSC qualquer
irregularidade encontrada na execução das ações, fixando-lhe, quando
não pactuado nesse Termo de Fomento prazo para corrígi-la;

III

IV - Receber, apurar e solucionar eventuais queixas e

reclamações, cientificando a OSC para as devidas regularizações;

Constatadas quaisquer irregularidades no
cumprimento do objeto desta Parceria, a Administração Pública poderá
ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo das penalidades a que se
sujeita a OSC, e sem que esta tenha direito a qualquer indenização no
caso daquelas não serem regularizadas dentro do prazo estabelecido no
termo da notificação;

V

Aplicar as penalidades regulamentadas nesteVI

Termo de Fomento;

VII - Fiscalizar, periodicamente, os contratos de
trabalho que assegurem os direitos trabalhistas, sociais e previdenciários
dos trabalhadores e prestadores de serviços da OSC;
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Apreciar a prestação de contas final
apresentada, no prazo de até 150 (cento e cinquenta dias), contado da
data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela
determinada, prorrogável, justificadamente, por igual período;

VIÍI

IX - Publicar, às suas expensas, o extrato deste Termo
de Fomento na imprensa oficial do Município.

3.2. Compete à OSC:

I - Utilizar os valores recebidos de acordo com o Plano

de Trabalho aprovado pela Administração Pública, observadas as

disposições deste Termo de Fomento relativas à aplicação dos recursos;

II - Responder, exclusivamente, pelo recolhimento
dos encargos trabalhistas, previdenctários, fiscais e comerciais relativos
ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de
Fomento, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária
da Administração Pública pelos respectivos pagamentos, nem qualquer

oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução;

ni - Prestar contas dos recursos recebidos nos termos

n.° 13.019/2014, nos prazos estabelecidos nesteda Lei Federa

instrumento;

IV - Indicar ao menos 1 (um) dirigente que se
responsabilizará, de forma solidária, pela execução das atividades e
cumprimento das metas pactuadas na parceria;

Executar as ações objeto desta parceria com
qualidade, atendendo o público de modo gratuito, universal e igualitário;

Manter em perfeitas condições de uso os
equipamentos e os instrumentos necessários para a realização dos
serviços e ações pactuadas, através da implantação de manutenção
preventiva e corretiva predial e de todos os instrumentais e

equipamentos;

V

VI

OPIOO
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VII - Responder, com exclusividade, pela capacidade
e orientações técnicas de toda a mão de obra necessária à fiel e perfeita
execução desse Termo de Fomento;

Manter contrato de trabalho que assegure

direitos trabalhistas, sociais e previdenciários aos seus trabalhadores e
prestadores de serviços;

VIII

IX - Responsabilizar-se, com os recursos provenientes
do Termo de Fomento, pela indenização de dano causado ao público,
decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia
ou imprudência, praticados por seus empregados;

X - Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao

público, por profissional empregado ou preposto, em razão da execução
desse Termo de Fomento;

XI - Responsabilizar pelo espaço físico, equipamentos
e mobiliários necessários ao desenvolvimento das ações objeto desta
parceria;

Disponibilizar documentos dos profissionais que
compõe a equipe técnica, tais como: diplomas dos profissionais, registro
junto aos respectivos conselhos e contrato de trabalho;

XII

XIII ~ Garantir o livre acesso dos agentes públicos, em

especial aos designados para a comissão de monitoramento e avaliação,
ao(s) gestor(es) da parceria, do controle interno e do Tribunal de Contas,
relativamente, aos processos, aos documentos e às informações
referentes a este Termo de Fomento, bem como aos locais de execução
do objeto;

XIV - Aplicar os recursos recebidos e eventuais saldos
financeiros enquanto não utilizados, obrigatoriamente, em instituição
financeira oficial indicada pela Administração Pública, assim como as
receitas decorrentes, que serão, obrigatoriamente, computadas a crédito
deste Termo de Fomento e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua
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finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as
prestações de contas;

XV - Restituir à Administração Pública os recursos
recebidos quando a prestação de contas for avaliada como irregular,
depois de exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, caso em que a

OSC poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja
promovido por meio de ações compensatórias de interesse público,
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto

descrito no neste Termo de Fomento e a área de atuação da organização,
cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho
original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de
restituição integral dos recursos;

a responsabilidade exclusiva pelo
gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de
pessoal.

XVI

4. DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

4.1. O Plano de Trabalho deverá ser executado com

estrita observância das cláusulas pactuadas neste Termo de Fomento,
sendo vedado:

pagar, a qualquer título, servidor ou empregadoI

público com recursos vinculados à parceria;

modificar o objeto, exceto no caso de ampliação
de metas, desde que seja, previamente, aprovada a adequação do plano
de trabalho pela Administração Pública;

II

utilizar, ainda que em caráter emergencial,
recursos para finalidade diversa da estabelecida no plano de trabalho;

III

pagar despesa realizada em data anterior àIV

vigência da parceria;
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efetuar pagamento em data posterior à vigência
da parceria, salvo quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante
sua vigência;

V

realizar despesas com: a) multas, juros ou
inclusive referentes a pagamentos ou a

VI

correção monetária,
recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da
Administração Púbíica na liberação de recursos financeiros; b)
publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente
vinculadas ao objeto da parceria, de caráter educativo, informativo ou de
orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens
que caracterizem promoção pessoal; c) pagamento de pessoal contratado
pela OSC que não atendam às exigências do Art. 46 da Lei Federal n.®
13.019/2014.

4.2. Os recursos recebidos em decorrência da parceria

deverão ser depositados em conta corrente específica na instituição
financeira pública determinada pela Administração Pública.

4.3. Os rendimentos de ativos financeiros serão

aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos ás mesmas condições de
prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

4.4. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou

extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,
serão devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas

do responsável, providenciada pela autoridade competente daespecia

Administração Pública.

4.5. Toda a movimentação de recursos no âmbito da
parceria será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à
identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito
conta bancária.

em sua
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4.6. Os pagamentos deverão ser realizados mediante
crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores
de serviços, excedo se demonstrada a impossibilidade de pagamento
mediante transferência eletrônica, caso em que se admitirá a realização
de pagamentos em espécie.

5. DA PRESTAÇAO DE CONTAS

5.1. A prestação de contas deverá ser efetuada em
até 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria do
presente Termo de Fomento, conforme dispõe o Art. 69 da Lei n.°
13.019/2014.

5.2. Prestar contas dos recursos recebidos, no

Sistema Integrado de Transferências ~ SIT, do Tribunal de Contas do
Paraná, de acordo com as instruções do TCE/PR.

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1, O presente Termo de Fomento vigorará a partir
da data de sua publicação, pelo período de 12 (doze) meses, contados
desta data, podendo ser prorrogado mediante solicitação da Organização
da Sociedade Civil, devidamente formalizada e justificada, a ser

apresentada à Administração Pública em, no mínimo, 30 (trinta) dias
antes do término inicialmente previsto.

6.2. A prorrogação de ofício da vigência deste Termo
de Fomento será feita pela Administração Pública quando eta der causa ao
atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do
atraso verificado.

7. DAS ALTERAÇÕES
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71. Este Termo de Fomento poderá ser alterado,

exceto quanto ao seu objeto, mediante a celebração de Termos Aditivos,
desde que acordados entre os parceiros e firmados antes do término de
sua vigência.

7.2. O piano de trabalho da parceria poderá ser
revisto para alteração de valores ou de metas, mediante termo aditivo ao
plano de trabalho original.

8. DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E

FISCALIZAÇÃO

8,1. A Administração Pública promoverá
monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria,
podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou
firmar parcerias com órgãos ou entidades públicas.

o

8.2. A Administração Pública acompanhará a
execução do objeto deste Termo de Fomento através de seu(s) gestor(es),
que tem por obrigação;

Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;I

II - Informar ao seu superior hierárquico a existência
de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou
metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos,
bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar
problemas detectados;

os

III - Emitir parecer conclusivo de análise da prestaçao
de contas mensal e final, com base no relatório técnico de monitoramento
e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal n. 13.019/2014;

e equipamentos

tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.
Disponibilizar materiaisIV
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8.3. A comissão de monitoramento e avaliação de que
trata o Art. 35, inciso V, alínea h, bem como citada no parecer do órgão
técnico, será formada por ,			

8.4. A Administração Pública emitirá relatório técnico
de monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá à Comissão de
Monitoramento e Avaliação designada, que o homologará,
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de
contas pela OSC.

8.5. O relatório técnico de monitoramento e avaliação
da parceria, sem prejuízo de outros elementos, conterá:

descrição sumária das atividades e metas●I

estabelecidas;

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento

das metas e do impacto do benefício social obtido em razão da execução
do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e

aprovados no plano de trabalho;

valores efetivamente transferidos pelaIII

Administração Pública;

IV - análise dos documentos comprobatórios das
despesas apresentados pela OSC na prestação de contas, quando não for
comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos neste Termo
de Fomento.

análise de eventuais auditorias realizadas pelos

controles interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem
como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência
dessas auditorias

V

8.6. No exercício de suas atribuições o gestor e os
integrantes da Comissão de Monitoramento e Avaliação poderão realizar
visita in loco, da qual será emitido relatório.

8.7. Sem prejuízo da fiscalização pela Administração
Pública e pelos órgãos de controle, a execução da parceria será
acompanhada e fiscalizada pelo conselho de política pública
correspondente.
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8.8. Comprovada a paralisação ou ocorrência de fato
ceievante, que possa colocar em risco a execução do plano de trabalho, a
Administração Pública tem a prerrogativa de assumir ou transferir a
responsabilidade pela execução do objeto, de forma a evitar sua
descontinuidade.

8.9. Será gestora administrativo do presente Termo
de Fomento, a Senhora CARLA PATIMA MOMBACH STURM.

9. DA RESCISÃO

9.1. É facultado aos parceiros rescindir este Termo de
Fomento, devendo comunicar essa intenção no prazo mínimo de 60
(sessenta) dias de antecedência, sendo-lhes imputadas
responsabilidades das obrigações e creditados os benefícios no período
em que este tenha vigido.

as

9.2. A Administração poderá rescindir unilateraímente
este Termo de Fomento quando da constatação das seguintes situações:

I - Utilização dos recursos em desacordo com o Plano
de Trabalho aprovado;

II - Retardamento injustificado na realização da
execução do objeto deste Termo de Fomento;

III - Descumprimento de cláusula constante deste
Termo de Fomento.

10. DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES

10.1. O presente Termo de Fomento deverá ser
executado, fielmente, pelos parceiros, de acordo com as cláusulas
pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada um pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
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10.2. Pela execução da parceria em desacordo com o
plano de trabalho, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à OSC da sociedade civil as seguintes sanções:

í - advertência;

suspensão temporária de participação em
chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com
órgãos e entidades do Município de PLANALTO, por prazo não superior a
02 (dois) anos;

II

declaração de inidoneidade para participar de
chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgão e
entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida serripre que a Organização da Sociedade Civil ressarcir a
administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo
da sanção aplicada com base no inciso II desta Subcláusula.

III

11. DO FORO E DA SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA
DE CONFLITOS

11.1. O foro da Comarca de CAPANEMA/PR é o eleito

pelos parceiros para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
Termo de Fomento.

11.2. Antes de promover a ação judicial competente,
as partes, obrigatoriamente, farão tratatívas para prévia tentativa de
solução administrativa. Referidas tratativas serão realizadas em reunião,
com a participação da Procuradoria Jurídica do Município, da qual será
lavrada ata, ou por meio de documentos expressos, sobre os quais se
manifestará a Procuradoria Jurídica do Município.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Faz parte integrante e indissociável deste Termo
de Fomento o plano de trabalho anexo.
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MM

E, por estarem acordes, firmam os parceiros o presente Termo de
Fomento, em 05 (cinco) vias de iguai teor e forma, para todos os efeitos

legais.

DBDBÍ^LAMAl/rO/PR.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal de Planalto

JULIANO POSSATTO

Presidente da Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais de PLANALTO - APAE

LIZANDRA CRISTINA BONI

Secretária Municipal de Assistência Social

CARLA FATIMA MOMBACH STURM

Gestor AdministrativoTitulardo

Termo de Fomento
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PARECER JURlDICO

Ao Ilustre Prefeito Municipal, Luiz Carlos Boni

Por meio da presente o Procurador Jurídico que esta subscreve, vem à
presença de Vossa Senhoria expor o seguinte:

Solicitou-se a abertura de processo, onde fora apreciado os requisitos
formais e materiais por Parecer do Órgão Técnico, demonstrando-s e que a entidade APAE
- ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO desenvolve

atividades em parceria com o poder público municipal de maneira satisfatória, não possui
fins lucrativos, possui caráter filantrópico, educativo, cultural e social, promovendo a
melhoria da qualidade de vida e de ensino de pessoas excepcionais.

Busca-se com o presente procedimento jurídico administrativo a

formalização de instrumento jurídico adequado para a consecução de finalidade de
interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros à

referida organização da sociedade civil (OSC), permítíndo-se a continuidade do

atendimento especializado às pessoas excepcionais, com diversos profissionais
especializados neste atendimento, sendo o presente fomento para viabilizar
repasse de veículo e mobiliário vía EMENDA PARLAMENTAR, conforme condições
estabelecidas em Plano de Trabalho, nos moldes da Lei Í3.019/2014.

Com efeito, considerando-se que o Plano de Trabalho serve de subsídio

para a elaboração do termo de fomento e demais atos processuais (pareceres técnicos e
jurídicos, na forma da Lei 13.019/2014), conclui esta Procuradoria Jurídica que o mesmo
deve seguir as disposições contidas na Lei Federal n° 13.019/2014 e suas alterações
e/ou, do art. 30, IV do mesmo diploma legai, na forma de DISPENSA DE CHAMAMENTO

PUBLICO, bem como o previsto nos Decretos Municipais n* 4.448/2016 e 4,449/2016.

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no
controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados pelo Município de
Planalto na aplicação de Recursos de Emenda Parlamentar e/ou recursos próprios,
especificamente no tocante ao repasse destes recursos à solicitante entidade APAE,
termos do Piano de Trabalho e Aplicação encaminhado pela proponente em 07 de março
de 2025, visando firmar Termo de Fomento.

É 0 breve relato.
Passa-se à anáííse.

íl - FUNDAMENTAÇÃO:

O presente Parecer Jurídico irá aferir as principais implicações quanto ao
procedimento cabível para a hipótese de Dispensa de Chamamento Público, nos moldes
em que apresenta a situação em questão, tendo-se como fundamento as informações
constantes no processo.

Destaque-se, fnicialmente, que a identificação da necessidade pública e
a caracterização do objeto sâo atribuições específicas do órgão requisitante - APAE.

1
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Juntou-se ao processo a solicitação de aquisição do setor solicítante,
bem com os vaiores estimados para a formalização da parceria. Juntou-se ao processo
parecer contábil dando conta das dotações orçamentárias a serem utilizadas.

A modalidade escolhida, considerando-se que a entidade era

previamente credenciada e já realizava os serviços de saúde e assistência social, foi a
INEXIGlBlLiDADE do Chamamento público por meio de Termo de Fomento, o que foi
devidamente atestado por parecer técnico datado de 10 de julho de 2025, o qual deve
ser convalidado por parecer da controladoha interna, nos termos dos arts. 31 e 35, inciso
V da Lei 13.019/2014.

Não fora acostada a minuta do Termo de Fomento, a qual deve ser
confeccionada pelo órgão técnico e passar pelo crivo da análise jurídica e do controle
interno.

No presente parecer não está sendo analisada a conveniência
administrativa da parceria, que fica a cargo da Secretaria solicítante.

O plano de trabalho atende às exigências formais do Edital de
Chamamento, as metas e a aplicação dos recursos financeiros estão de acordo com os

valores para a parceria, conforme apontado no parecer técnico de seleção e Julgamento.

A organização da sociedade civii está habilitada e cumpre com os
requisitos do chamamento.

O Governo Federai instituiu a Lei n° 13.019/2014 e suas alterações, a
qual foi recepcionada no Município de Planalto peto Decreto Municipal n° 132, de 08 de
dezembro de 2016, o qual trata do regime Jurídico das parcerias voluntárias entre a
administração pública e as organizações da sociedade civil envolvendo ou não recursos
financeiros.

Segundo a lei em comento, para a realização de termo de fomento com
a municipalidade, as entidades deverão atender a uma série de requisitos que abrangem
a necessidade de alterações estatutárias, experiência no objeto da parceria celebrada,
estar em dia com impostos e contribuições Junto a União, Estado e Municípios, possuir
controles contábeis em consonância com os princípios e normas de contabilidade.

Assim, a partir da vigência da Lei n« 13.019/2014, a organização da
sociedade civil somente poderá ser parceira do Município após participação de
Processo de Chamamento Público quando escolhida a sua proposta como vencedora do
Certame, elaborando um Plano de Trabalho a ser avaliado pela Administração.

Segundo se extraí dos artigos 16 e 17, da Lei Federal n. 13.019/2014,
pode a administração pública formalizar em favor de entidades consideradas como de

organizações da sociedade civil, termo de colaboração ou de fomento, distinguindo-se
ambos pela iniciativa acerca do projeto de trabalho.

Art. 16. O termo de colaboração deve ser adotado pela
administração pública para consecução de planos de trabalho de

sua iniciativa, para celebração de parcerias com organizações da

um
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sociedade civil que envolvam a transferência de recursos
financeiros. (Redação dada pela Lei 13.204, de 2015}

Art. 17. O termo de fomento deve ser adotado pela administração
pública para consecução de planos de trabalho propostos por

organizações da sociedade civil que envolvam a transferência de

recursos financeiros. (Redação dada pela Lei 13.204, de 2015)

A entidade não possui fins lucrativos, ao contrário, possui caráter
filantrópico, educativo, cultural e social, promovendo a melhoria da qualidade de vida dos
excepcionais, buscando assegurar-lhes o pleno exercício da cidadania, conforme
especificado em seu Estatuto Social.

Sendo dever do Estado (iatu senso) garantir à todos o pleno exercício
destes direitos, cenota-se extrema relevância da realização de um Termo de Fomento,
onde o mesmo irá garantir o atendimento especifico aos excepcionais, bem como o
desenvolvimento físico, social e intelectual dos mesmos, encontrando amparo na
Constituição da República e na Lei 13.019/2014, em espacial aos requisitos estampados
no art. 42 (cláusulas essenciais).

Neste ponto,_a intenção do termo de fomento é melhorar a prestação de
serviços essenciais à população no âmbito da saúde e assistência social. Nesse contexto,
mediante a Inegável natureza pública dos serviços ofertados peias organizações da
sociedade civil nas áreas supramencionadas, estes devem, sempre que possível, ser
melhorados.

No caso em apreço, os requisitos foram todos atendidos.

Para celebração das parcerias previstas em Lei, as organizações da
sociedade civil devem apresentar os documentos previstos no artigo 34, da Lei Federai
n® 13.019/20147, bem como aqueles previstos nos Decretos Municipais n* 4.448 e
4.449/2016.

O artigo 11 de referida Lei Federal apresenta a obrigatoriedade de
publicação na rede mundial de computadores o presente termo de fomento, prestação de
contas, remuneração paga aos profissionais, etc:

Arr. 11. A organização da sociedade civil deverá divulgar na internet e em
locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça

suas ações todas as parcerias celeb'-adas com a administração
pública. (Redação dada pela lei n<> 13.204, de 2015)
Parágrafo ú.n/co. As informações de que tratam este artigo e o art. 10 deverão
incluir, no mlmmo:

/ - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da
administração pública responsável;
[f - nome da organização da sociedade civil .e seu número de inscrição no
Cadastro Naaanal da Pessoa Jurídica ● CNPJ da Secretaria da Receita Federal

do Brasil ● RFB;

III ■ descrição do objeto da parceria;
—va/or total àa porcorío o va/araú iibefat/ae/

IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso; (Redação
dada pela tei rA 13.204, de 2015)
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V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data
prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para
a sua análise e o resultado conclusivo.

VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da
parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que
seus Integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo
exercido.

Ainda, cabe a comissão de monitoramento e avaliação da parceria, o

cumprimento de seu encargo, com a realização da efetiva fiscalização e analise das
prestações de contas, sejam parciais ou totais, em caso de eventuais irregularidades,
relatá-lo por escrito a essa Procuradoria Jurídica e ao Gestor da Parceria, para que, se for

0 caso, proceda è abertura de processo administrativo para a apuração do fato noticiado,
ao cabo do qual, se cabível, se procederá à aplicação de sanção à organização da
sociedade civil.

Vale destacar que seria juridicamente possível o administrador público
realizar procedimento de dispensa de chamamento público ou inexigibílidade de
chamamento púbtico, fundamento nos arts, 30 e 31 da Lei 13.019/2014.

Considerando-se que a entidade é previamente credenciada, pois já
realizava os serviços de assistência social e saúde, verifica-se que a DISPENSA ou
INEXIGIBILIDADÈ de chamamento público para a parceria com a entidade por meio do
TERMO DE FOMENTO é pienamente legai, pois prevista em Lei e ainda possui razões de
ordem de interesse público.

Saliento, outrossim, que o presente parecer jurídico não abarca a
análise do processo de contratação dos bens.

Diante do exposto, observando-se a legalidade e o preenchimento dos
requisitos legais, sugere-se o prosseguimento deste processo lidtatório com a
homologação pelo Prefeito e publicações de estile, desde que realizadas as
diligências acima apontadas.

Planalto-PR, 15 dé;agosto de 2025

ON KLAUCK

CO-OAB-PR 61.323

JOAO

PROCU

X'

IV
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DESPACHO

O Prefeito Municipal de Planalto, acusando o recebimento da Lei Municipal 2518

de 22 de Março de 2024 que autoriza o Executivo Municipal a firmar termo de

fomento com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto/PR, e

considerando que se trata de recursos oriundos de emenda parlamentar, assim não

tendo a necessidade de chamamento público, determina pela continuidade do

procedimento para formalizar o termo de fomento, mediante:

1) Parecer Jurídico;

2) Parecer do Controle Interno;

Planalto, 08 de agosto de 2025.

IjOi ^ C
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

1
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PARECER DE CONTROLE INTERNO

REFERENTE: ANALISE DOS PROCEDIMENTO PARA REPASSE FINANCEIRO A ASSOCIAÇAO DE

PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE. INEXIGIBILIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. ATENDIMENTO A LEI FEDERAL

13.019/2014, LEI FEDERAL 13.204/2015, DECRETO MUNICIPAL 4448/2016 E DECRETO

MUNICIPAL 4449/2016. FORMALIZAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO

INTERESSADO: GABINETE DO PREFEITO E GESTOR MUNICIPAL DE CONVÊNIO - GMC

O CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado

do Paraná, por seu Controlador Interno, OLDECIR CAMPOS, brasileiro, funcionário público

municipal, residente e domiciliado na Cidade de Planalto, Estado do Paraná, portador da

Cédula de Identidade de n^ 6.045.397-7/SSP-PR e inscrito no CPF sob n^ 990.135.769-15,

com o presente, passa a expor a analise dos procedimentos adotados, visando o Repasse

Financeiro à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, inscrita no CNPJ sob n^

80.884.315/0001-88, visando o atendimento a execução de serviços de Educação Especial

com recursos oriundos do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, tendo como valor a

importância de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), conforme Plano de

Trabalho/Plano de Aplicação.

O Sistema de Controle Interno para emissão do seu parecer

técnico usou com base a Lei Federai n^ 13.019/2014 e Lei Federal n^ 13.204/2015 que

estabelecem o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações

da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de

interesse público e recíproco. Decreto Municipal n^ 4448/16 que dispõe sobre a vigência e

regulamentação da Lei Federal nQ 13.019/2014 e Decreto Municipal n^ 4449/2016 que
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institui 0 manual das parcerias voluntárias no Município de Planalto.

1. Primeiramente, que para a celebração e a formalização do

Termo de Fomento pela administração pública, devem ser observados os princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, isonomia, publicidade, probidade administrativa,

vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, economicidade,

competitividade e eficiência, conforme determina o artigo 37 da Constituição Federal e o

artigo 29, inciso XII da Lei 13.019/14.

2. No caso concreto, o chamamento público não foi realizado,

haja vista que Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE é a única na área de

atuação no Município de Planalto/PR., não havendo outras no mesmo segmento, conforme

mencionado no Termo de Inexigibilidade, enquadrando-se na hipótese de

inexigibilidade/dispensa do Chamamento Público, previsto na Lei Federal 13.019/2014.

3. Os requisitos para a celebração do Termo de Fomento com a

organização da Sociedade Civil estão previstas nos arts. 33 e 35 a Lei 13.019/2014, e no

elencado do item 01 do Decreto Municipal n^ 4449/2016.

4. O Plano de Trabalho foi devidamente apresentado em

conformidade com os requisitos fundamentais dispostos na Lei.

5. Outrossim, foi especificado os objetivos, seu publico alvo, a

descrição da realidade local, e o impacto social esperado, ofertando atendimento

educacional a 104 (cento e quatro) alunos com deficiência Intelectual e múltiplas

deficiências, nas etapas de Educação Infantil (0 a 5 anos), Ensino Fundamental - anos iniciais

(6 a 15 anos), Ensino Fundamental (06 a 15 anos) e Educação de Jovens e Adultos - Fase f

(acima de 15 anos), através de seu corpo docente composto por profissionais graduados''

com formação especifica ou especialização em educação especial.
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6. Verifica-se que dentre os documentos apresentados, que há

cronograma de execução e descrição das ações, o plano de aplicação dos recursos

financeiros, cronograma de desembolso, cumprindo com os requisitos exigidos na Lei

Federal n- 13.019/2014 e no Decreto Municipal ns 4449/2016.

7. Por fim, o estatuto, ata de eleição, relação dos dirigentes, as

declarações e certidões negativas apresentadas pela Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais - APAE para fins de habilitação e participação estão de acordo com a legislação

de regência (Leis Federais e Decretos Municipais).

8. Oportuno ainda se faz dizer que após a formalização do

Termo de Fomento o Município de Planalto e a Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais - APAE deverão seguir as determinações constante Lei n^ 13.019/2014 e Lei n^

13.204/2015, especificamente quanto:

CAPÍTULO III - DA FORMALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO

Seção 1 - Disposições Preliminares

Seção II - (.)

Seção III - Das Despesas

Seção IV - Da Liberação dos Recursos

Seção V - Da Movimentação e Aplicação Financeira dos Recursos

Seção VI - Das Alterações

Seção VII - Do Monitoramento e Avaliação

Seção VIII - Das Obrigações do Gestor

Seção VIII - Das Obrigações do Gestor

Seção VIM - Das Obrigações do Gestor

Seção VIII - Das Obrigações do Gestor

CAPITULO IV - DA PRESTAÇAO DE CONTAS

3
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Seção I - Normas Gerais

Seção II - Dos Prazos

CAPÍTULO V - DA RESPONSABILIDADE E DAS SANÇÕES

Seção I - Das Sanções Administrativas à Entidade

Seção II - Da Responsabilidade pela Execução e pela Emissão de Pareceres Técnicos

Seção III - Dos Atos de Improbidade Administrativa

9. Portanto, o respectivo processo respeitou o contido da Lei

Federal n^ 13.019/2014, Lei Federal n^ 13.204/2015, Decreto Municipal 4448/2016 e

Decreto Municipal n^ 4449/2016, seja na sua fase interna, quanto na fase externa, de forma

que não vislumbra a essa Controladoria Interna nenhum óbice quanto a formalização do

termo de fomento.

10. Por fim, atentar-se ao cumprimento das exigências

exaradas no parecer jurídico expedido em data de 17 de julho de 2025.

11. Ante o exposto, em face dos fundamentos apresentados,

opina-se pela APROVAÇÃO dos procedimentos adotados no curso do processo que visa o

atendimento a execução de serviços de Educação Especial com recursos oriundos do Sistema

Único de Assistência Social - SUAS, podendo assim ser celebrado e formalizado o Termo de

Fomento.

E o relatório e parecer

Planalto-Pr., 11 de agosto de 2025

/)LDECIR CAMPOSControle Interno
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PARECER DE CONTROLE INTERNO

REFERENTE: ANALISE DOS PROCEDIMENTO PARA REPASSE FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO DE
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE. INEXIGIBILIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. ATENDIMENTO A LEI FEDERAL

13.019/2014, LEI FEDERAL 13.204/2015, DECRETO MUNICIPAL 4448/2016 E DECRETO

MUNICIPAL 4449/2016. FORMALIZAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO

INTERESSADO: GABINETE DO PREFEITO E GESTOR MUNICIPAL DE CONVÊNIO - GMC

O CONTROLE INTERNO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado

do Paraná, por seu Controlador Interno, OLDECIR CAMPOS, brasileiro, funcionário público

municipal, residente e domiciliado na Cidade de Planalto, Estado do Paraná, portador da

Cédula de Identidade de n^ 6.045.397-7/SSP-PR e inscrito no CPF sob ns 990.135.769-15,

com o presente, passa a expor a analise dos procedimentos adotados, visando o Repasse

Financeiro à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, inscrita no CNPJ sob

80.884.315/0001-88, visando o atendimento a execução de serviços de Educação Especial

com recursos oriundos do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, tendo como valor a

importância de R$ 10.500,00 {dez mil e quinhentos reais), conforme Plano de

Trabalho/Plano de Aplicação.

O Sistema de Controle Interno para emissão do seu parecer

técnico usou com base a Lei Federal n- 13.019/2014 e Lei Federal n^ 13.204/2015 que

estabelecem o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações

da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de

interesse público e recíproco. Decreto Municipal ns 4448/16 que dispõe sobre a vigência e

regulamentação da Lei Federal n^ 13.019/2014 e Decreto Municipal n^ 4449/2016 que
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institui 0 manual das parcerias voluntárias no Município de Planalto.

1. Primeiramente, que para a celebração e a formalização do

Termo de Fomento pela administração pública, devem ser observados os princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, isonomia, publicidade, probidade administrativa,

vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, economicidade,

competitividade e eficiência, conforme determina o artigo 37 da Constituição Federal e o

artigo 2^, inciso XII da Lei 13.019/14.

2. No caso concreto, o chamamento público não foi realizado,

haja vista que Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE é a única na área de

atuação no Município de Planalto/PR., não havendo outras no mesmo segmento, conforme

mencionado no Termo de Inexigibilidade, enquadrando-se na hipótese de

inexigibilidade/dispensa do Chamamento Público, previsto na Lei Federal 13.019/2014.

3. Os requisitos para a celebração do Termo de Fomento com a

organização da Sociedade Civil estão previstas nos arts. 33 e 35 a Lei 13.019/2014, e no

elencado do item 01 do Decreto Municipal n^ 4449/2016.

4. O Plano de Trabalho foi devidamente apresentado em

conformidade com os requisitos fundamentais dispostos na Lei.

5. Outrossim, foi especificado os objetivos, seu publico alvo, a

descrição da realidade local, e o impacto social esperado, ofertando atendimento

educacional a 104 (cento e quatro) alunos com deficiência intelectual e múltiplas

deficiências, nas etapas de Educação Infantil (0 a 5 anos). Ensino Fundamental - anos iniciais

(6 a 15 anos). Ensino Fundamental (06 a 15 anos) e Educação de Jovens e Adultos - Fase I

(acima de 15 anos), através de seu corpo docente composto por profissionais graduados!

com formação especifica ou especialização em educação especial.
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6. Verifica-se que dentre os documentos apresentados, que há

cronograma de execução e descrição das ações, o plano de aplicação dos recursos

financeiros, cronograma de desembolso, cumprindo com os requisitos exigidos na Lei

Federal n^ 13.019/2014 e no Decreto Municipal n- 4449/2016.

7. Por fim, o estatuto, ata de eleição, relação dos dirigentes, as

declarações e certidões negativas apresentadas pela Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais - APAE para fins de habilitação e participação estão de acordo com a legislação

de regência (Leis Federais e Decretos Municipais).

8. Oportuno ainda se faz dizer que após a formalização do

Termo de Fomento o Município de Planalto e a Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais - APAE deverão seguir as determinações constante Lei n^ 13.019/2014 e Lei n^

13.204/2015, especificamente quanto:

CAPÍTULO III - DA FORMALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO

Seção I - Disposições Preliminares

Seção II - (.)

Seção III - Das Despesas

Seção IV - Da Liberação dos Recursos

Seção V - Da Movimentação e Aplicação Financeira dos Recursos

Seção VI - Das Alterações

Seção VII - Do Monitoramento e Avaliação

Seção VIII - Das Obrigações do Gestor

Seção VIII - Das Obrigações do Gestor

Seção VIII - Das Obrigações do Gestor

Seção VIII - Das Obrigações do Gestor

CAPÍTULO IV - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
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Seção I - Normas Gerais

Seção II - Dos Prazos

CAPÍTULO V - DA RESPONSABILIDADE E DAS SANÇÕES

Seção I - Das Sanções Administrativas à Entidade

Seção II - Da Responsabilidade pela Execução e pela Emissão de Pareceres Técnicos

Seção III - Dos Atos de improbidade Administrativa

9. Portanto, o respectivo processo respeitou o contido da Lei

Federal n^ 13.019/2014, Lei Federai n^ 13.204/2015, Decreto Municipal n^ 4448/2016 e

Decreto Municipal n- 4449/2016, seja na sua fase interna, quanto na fase externa, de forma

que não vislumbra a essa Controiadoria Interna nenhum óbice quanto a formalização do

termo de fomento.

10. Por fim, atentar-se ao cumprimento das exigências

exaradas no parecer jurídico expedido em data de 17 de julho de 2025.

11. Ante o exposto, em face dos fundamentos apresentados,

opina-se pela APROVAÇÃO dos procedimentos adotados no curso do processo que visa o

atendimento a execução de serviços de Educação Especial com recursos oriundos do Sistema

Único de Assistência Social - SUAS, podendo assim ser celebrado e formalizado o Termo de

Fomento.

E 0 relatório e parecer

Planalto-Pr., 11 de agosto de 2025

■c .

rECIRC/yílPOSitrole Interno

4

01)0122



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: plana}to(g)planalto.pr.90v.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁmunicípio de

m-ANALTO

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PLANALTO E A

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS - APAE PARA ATENDER A

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO
ESPECIAL

TERMO DE FOMENTO N.° 004 DE 25 DE AGOSTO DE 2025.

MUNICÍPIO DE PLANALTO, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno e com inscrição no CNPJ sob n°
76.460.526/0001-16 e sede à Prefeitura Municipal, Praça São Francisco de

Assis n° 1583 {CEP. 85.750-000), neste ato devidamente representado pelo
Prefeito Municipal, Senhor LUIZ CARLOS BONI, brasileiro, casado, portador
do RG n.° 3.895.670-1 - SSP/PR, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20,

e pela Secretária Municipal de Assistência Social, Senhora LIZANDRA

CRISTINA BONI, brasileira, portadora do RG n.° 60871981- SSP/PR,

inscrita no CPF sob o n.o 976.493.179-00, ambos residentes e domiciliados

nesse Município, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares,

doravante denominado Administração Pública, e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PLANALTO (APAE), inscrita no CNPJ sob
n.o 80.884.315/001-88, com sede na Rua Balduíno Menegazzi, 275 -

Centro - Planalto - PR, neste ato representada por seu Presidente, Senhor
JULIANO POSSATTO, inscrito no CPF sob n.o 038.398.749-04 e portador do
RG n.o 6.901.815-7, residente e domiciliado na Rua Pelotas, 393 - Centro,

Planalto - PR, doravante denominada Organização da Sociedade Civil (OSC),
com fundamento na Lei Federai n.o 13.019/2014 e Decretos Municipais no

4.448 e 4.449/2016, bem como nos princípios que regem a Administração
Pública e demais normas pertinentes, celebram este Termo de Fomento, na

forma e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Fomento tem por objeto
estabelecer as condições para execução do Projeto do repasse do

Sistema único de Assistência Social - SUAS, o qual será realizado pela
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de PLANALTO - APAE.

1
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1.2. A Associação de País e Amigos dos Excepcionais
de Pl-ANALTO - APAE, é mantenedora da Escola Joaquina de Vedruna,
Educação Infantil e Ensino Fundamental na modalidade Educação
Especial.

1.3. Ofertar atendimento educacional a 106 (cento e
seis) alunos com deficiência intelectual e múltiplas deficiências, nas
etapas de educação infantil (O a 5 anos), ensino fundamental - anos

iniciais (6 a 15 anos) e educação de jovens e adultos - fase I (acima de
16 anos).

1.4. Oferecer atendimento aos educandos conforme

calendário escolar, de acordo com as normas e orientações da Secretaria

de Estado da Educação.

2. DA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA

2.1. A Administração Pública deverá repassar à OSC:

1 - 0 valor de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos

reais), a serem pagos em 01 (uma) parcela de R$ 7.000,00 (sete mil reais)
e 08 (oito) parcelas mensais de R$ 500,00 (quinhentos reais), para

atendimentos das despesas apresentadas para a execução do Projeto,
conforme Plano de Trabalho apresentado.

2.2. As despesas correrão à conta da dotação orçamentária:

10 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

10.143 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0801 - 2018 - Acesso aos Serviços/Programa e Benefícios - MDS

02790 - 3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais

Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS00935

2.3. Em caso de celebração de aditivos, deverão ser
indicados nos mesmos, os créditos e empenhos para cobertura de cada
parcela da despesa a ser transferida.

2
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2.4. Na ocorrência de cancelamento de Restos a

Pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a etapa que apresente

funcionalidade, mediante aprovação prévia da Administração Pública.

3. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

3.1. Compete à Administração Pública:

I - Transferir os recursos à OSC de acordo com o

Cronograma de Desembolso, em anexo, que faz parte integrante deste
Termo de Fomento e no valor nele fixado;

II - Fiscalizar a execução do Termo de Fomento, o
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da OSC pelo perfeito
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quais danos, inclusive

quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;

Comunicar, formalmente, à OSC qualquer
irregularidade encontrada na execução das ações, fixando-lhe, quando
não pactuado nesse Termo de Fomento prazo para corrigi-la;

III

IV - Receber, apurar e solucionar eventuais queixas

e reclamações, cientificando a OSC para as devidas regularizações;

Constatadas quaisquer irregularidades no
cumprimento do objeto desta Parceria, a Administração Pública poderá
ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo das penalidades a que

se sujeita a OSC, e sem que esta tenha direito a qualquer indenização
no caso daquelas não serem regularizadas dentro do prazo estabelecido
no termo da notificação;

V

VI - Aplicar as penalidades regulamentadas neste
Termo de Fomento;

3

0üí)125



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianaÍto(g)pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁMUNICÍPIO DE

PLANALTO
mn 'fitiúí» milhcri

Fiscalizar, periodicamente, os contratos de

trabalho que assegurem os direitos trabalhistas, sociais e previdenciários
dos trabalhadores e prestadores de serviços da OSC;

VII

Apreciar a prestação de contas final
apresentada, no prazo de até 150 (cento e cinquenta dias), contado da

data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela
determinada, prorrogável, justificadamente, por igual período;

VIII

IX - Publicar, às suas expensas, o extrato deste
Termo de Fomento na imprensa oficial do Município.

3.2. Compete à OSC:

Utilizar os valores recebidos de acordo com o

Plano de Trabalho aprovado pela Administração Pública, observadas as
disposições deste Termo de Fomento relativas à aplicação dos recursos;

I

II - Responder, exclusivamente, pelo recolhimento
dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos

ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de

Fomento, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária
da Administração Pública pelos respectivos pagamentos, nem qualquer
oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução;

Prestar contas dos recursos recebidos nos

termos da Lei Federal n.° 13.019/2014, nos prazos estabelecidos neste

instrumento;

III

IV - Indicar ao menos 1 (um) dirigente que se

responsabilizará, de forma solidária, pela execução das atividades e
cumprimento das metas pactuadas na parceria;

V - Executar as ações objeto desta parceria com
qualidade, atendendo o público de modo gratuito, universal e igualitário;

4
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Manter em perfeitas condições de uso os
equipamentos e os instrumentos necessários para a realização dos
serviços e ações pactuadas, através da implantação de manutenção
preventiva e corretiva predial e de todos os instrumentais e

equipamentos;

VI

VII - Responder, com exclusividade, pela capacidade
e orientações técnicas de toda a mão de obra necessária à fiel e perfeita
execução desse Termo de Fomento;

VIII - Manter contrato de trabalho que assegure

direitos trabalhistas, sociais e previdenciários aos seus trabalhadores e
prestadores de serviços;

Responsabilizar-se, com os recursos

provenientes do Termo de Fomento, pela indenização de dano causado

ao público, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de

negligência, imperícia ou imprudência, praticados por seus empregados;

IX

X - Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao

púbiico, por profissional empregado ou preposto, em razão da execução
desse Termo de Fomento;

Responsabilizar pelo espaço físico,
equipamentos e mobiliários necessários ao desenvolvimento das ações
objeto desta parceria;

XI

XII - Disponibilizar documentos dos profissionais que

compõe a equipe técnica, tais como: diplomas dos profissionais, registro

junto aos respectivos conselhos e contrato de trabalho;

XIII - Garantir o iivre acesso dos agentes públicos,
em especial aos designados para a comissão de monitoramento e

avaliação, ao(s) gestor(es) da parceria, do controle interno e do Tribunal

de Contas, relativamente, aos processos, aos documentos e às

informações referentes a este Termo de Fomento, bem como aos locais

de execução do objeto;

5
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Aplicar os recursos recebidos e eventuais

saldos financeiros enquanto não utilizados, obrigatoriannente, em

instituição financeira oficial indicada pela Administração Pública, assim
como as receitas decorrentes, que serão, obrigatoriamente, computadas
a crédito deste Termo de Fomento e aplicadas, exclusivamente, no

objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico
que integrará as prestações de contas;

XIV

XV - Restituir à Administração Pública os recursos
recebidos quando a prestação de contas for avaliada como irregular,
depois de exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, caso em que a

OSC poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja
promovido por meio de ações compensatórias de interesse público,
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto
descrito no neste Termo de Fomento e a área de atuação da
organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de
trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja
0 caso de restituição integral dos recursos;

a responsabilidade exclusiva pelo
gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,

inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e

de pessoal.

XVI

4. DA APLICAÇAO DOS RECURSOS

4.1. O Plano de Trabalho deverá ser executado com

estrita observância das cláusulas pactuadas neste Termo de Fomento,
sendo vedado:

I - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado
público com recursos vinculados à parceria;

II - modificar o objeto, exceto no caso de ampliação

de metas, desde que seja, previamente, aprovada a adequação do plano

de trabalho pela Administração Pública;

6
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III - Utilizar, ainda que em caráter emergencial,
recursos para finalidade diversa da estabelecida no plano de trabalho;

IV - pagar despesa realizada em data anterior à
vigência da parceria;

V - efetuar pagamento em data posterior à vigência
da parceria, salvo quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido

durante sua vigência;

VI - realizar despesas com: a) multas, juros ou
correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a

recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da

Administração Pública na liberação de recursos financeiros; b)
publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente

vinculadas ao objeto da parceria, de caráter educativo, informativo ou
de orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou
imagens que caracterizem promoção pessoal; c) pagamento de pessoal
contratado pela OSC que não atendam às exigências do Art. 46 da Lei
Federal n.o 13.019/2014.

4.2. Os recursos recebidos em decorrência da

parceria deverão ser depositados em conta corrente específica na
instituição financeira pública determinada pela Administração Pública.

4.3. Os rendimentos de ativos financeiros serão

aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições
de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

4.4. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou

extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os

provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,

serão devolvidos à Administração Pública no prazo improrrogável de 30

(trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas
especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da

Administração Pública.

7
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4.5. Toda a movimentação de recursos no âmbito da
parceria será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à
identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua
conta bancária.

4.6. Os pagamentos deverão ser realizados mediante
crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores

de serviços, excedo se demonstrada a impossibilidade de pagamento
mediante transferência eletrônica, caso em que se admitirá a realização

de pagamentos em espécie.

5. DA PRESTAÇAO DE CONTAS

5.1. A prestação de contas deverá ser efetuada em
até 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria do
presente Termo de Fomento, conforme dispõe o Art. 69 da Lei n.°
13.019/2014.

5.2. Prestar contas dos recursos recebidos, no

Sistema Integrado de Transferências - SIT, do Tribunal de Contas do
Paraná, de acordo com as Instruções do TCE/PR.

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1. O presente Termo de Fomento vigorará a partir
da data de sua publicação, pelo período de 12 (doze) meses, contados
desta data, podendo ser prorrogado mediante solicitação da Organização
da Sociedade Civii, devidamente formalizada e justificada, a ser

apresentada à Administração Pública em, no mínimo, 30 (trinta) dias
antes do término inicialmente previsto.

6.2. A prorrogação de ofício da vigência deste Termo
de Fomento será feita pela Administração Pública quando ela der causa

ao atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período
do atraso verificado.

8
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7. DAS ALTERAÇÕES

71. Este Termo de Fomento poderá ser alterado,

exceto quanto ao seu objeto, mediante a celebração de Termos Aditivos,
desde que acordados entre os parceiros e firmados antes do término de
sua vigência.

7.2. O plano de trabalho da parceria poderá ser
revisto para alteração de valores ou de metas, mediante termo aditivo

ao plano de trabalho original.

8. DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E

FISCALIZAÇAO

8.1. A Administração Pública promoverá o
monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria,
podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou
firmar parcerias com órgãos ou entidades públicas.

8.2. A Administração Pública acompanhará a
execução do objeto deste Termo de Fomento através de seu(s)
gestor(es), que tem por obrigação:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

II - Informar ao seu superior hierárquico a existência
de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou

metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos
recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas
para sanar os problemas detectados;

Emitir parecer conclusivo de análise da
prestação de contas mensal e final, com base no relatório técnico de

III
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monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal n.o

13.019/2014;

Disponibilizar materiais e equipamentos
tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e avaliação.

IV

8.3. A comissão de monitoramento e avaliação de
que trata o Art. 35, inciso V, alínea h, bem como citada no parecer do

órgão técnico, será formada por Keila Cristina Welter, Aline Denise
Esfoglia, Janice Royer Borchardt.

8.4. A Administração Pública emitirá relatório técnico
de monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá à Comissão de
Monitoramento e Avaliação designada, que o homologará,
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de
contas pela OSC.

8.5. O relatório técnico de monitoramento e

avaliação da parceria, sem prejuízo de outros elementos, conterá:

descrição sumária das atividades e metasI

estabelecidas;

análise das atividades realizadas, do

cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em
razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores
estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

II

valores efetivamente transferidos pelaIII

Administração Pública;

IV - análise dos documentos comprobatórios das
despesas apresentados pela OSC na prestação de contas, quando não
for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos neste
Termo de Fomento.

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos

controles interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem
como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência
dessas auditorias

8.6. No exercício de suas atribuições o gestor e os
integrantes da Comissão de Monitoramento e Avaliação poderão realizar
visita in loco, da qual será emitido relatório.

10
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8.7. Sem prejuízo da fiscalização pela Administração
Pública e pelos órgãos de controle, a execução da parceria será
acompanhada e fiscalizada pelo conselho de política pública
correspondente.

8.8. Comprovada a paralisação ou ocorrência de fato
relevante, que possa colocar em risco a execução do plano de trabalho,
a Administração Pública tem a prerrogativa de assumir ou transferir a

responsabilidade pela execução do objeto, de forma a evitar sua
descontinuidade.

8.9. Será gestora administrativo do presente Termo
de Fomento, a Senhora CARLA FATIMA MOMBACH STURM.

9. DA RESCISÃO

9.1. É facultado aos parceiros rescindir este Termo
de Fomento, devendo comunicar essa intenção no prazo mínimo de 60
(sessenta) dias de antecedência, sendo-lhes imputadas as

responsabilidades das obrigações e creditados os benefícios no período
em que este tenha vigido.

poderá rescindir

unilateralmente este Termo de Fomento quando da constatação das
seguintes situações:

Administração9.2. A

I - Utilização dos recursos em desacordo com o
Piano de Trabalho aprovado;

Retardamento injustificado na realização daII

execução do objeto deste Termo de Fomento;

III - Descumprimento de cláusula constante deste
Termo de Fomento.

10. DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS SANÇÕES

11
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10.1. o presente Termo de Fomento deverá ser
executado, fielmente, pelos parceiros, de acordo com as cláusulas
pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada um pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.2. Pela execução da parceria em desacordo com o
plano de trabalho, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à OSC da sociedade civil as seguintes sanções:

I - advertência;

suspensão temporária de participação em
chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato

com órgãos e entidades do Município de PLANALTO, por prazo não
superiora 02 (dois) anos;

II

III - declaração de Inidoneldade para participar de
chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgão e
entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Organização da Sociedade Civil ressarcir a

administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso II desta Subcláusula.

11. DO FORO E DA SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA
DE CONFLITOS

11.1. O foro da Comarca de CAPANEMA/PR é o eleito

pelos parceiros para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
Termo de Fomento.

11.2. Antes de promover a ação judicial competente,
as partes, obrigatoriamente, farão tratativas para prévia tentativa de
solução administrativa. Referidas tratativas serão realizadas em reunião,
com a participação da Procuradoria Jurídica do Município, da qual será
lavrada ata, ou por meio de documentos expressos, sobre os quais se

manifestará a Procuradoria Jurídica do Município.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS

12
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12.1. Faz parte integrante e indissociável deste
Termo de Fomento o plano de trabalho anexo.

E, por estarem acordes, firmam os parceiros o

presente Termo de Fomento, em 05 (cinco) vias de igual teor e forma,
para todos os efeitos legais.

PLANALTO/PR, 25 de agosto de 2025.

:iOi ^
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal de Planalto

JULIANO POSSATTO

Presidente da Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais de PLANALTO - APAE

DRA CRISTINA BONI

Secretária Municipal de Assistência Social

CARLA FATIMA MOMBACH STURM

Gestor Administrativo Titular do

Termo de Fomento
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PARANÁPLANALTO

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

o Município de Planalto. - CNPJ 76.460.526/0001-16 no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com o caput do Artigo 29 da Lei 13.019 de 31 de julho de 2014, firma termo
de fomento, sem chamamento público, por se tratar de recursos de emenda parlamentar,
conforme especificações a seguir:
OBJETO; execução do Projeto Educação Especial através do repasse do Sistema único de
Assistência Social - SUAS, o qual será realizado pela Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de PLANALTO - APAE.
ENTIDADE: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Planalto - APAE
CNPJ N°. 80.884.315/0001-88

ENDEREÇO: Rua Balduino Menegazzi, n° 275 - Centro - Planalto/Pr.
VALOR TOTAL: R$ R$10.500,00 (dez mil reais e quinhentos reais).
FORMA DE REPASSE: O repasse será efetuado em 01 (uma) parcela de R$ 7.000,00 (sete
mil reais) e 08 (oito) parcelas mensais de R$ 500,00 (quinhentos reais) de acordo com o
programa de desembolso conforme disposto no Plano de Aplicação.
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução será de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado conforme determinado no Termo de Fomento.
A documentação apresentada, bem como os pareceres e as justificativas, estão disponíveis
para consulta no Processo Administrativo 005/2025.
PLANALTO, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO.

1
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EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

O Município de Planalto, - CNPJ 76.460.526/0001-16 no uso

de suas atribuições legais c cm conformidade com o caput do
Artigo 29 da Lei 13.019 de 31 de julho de 2014, firma termo de
fomento, sem chamamento público, por se tratar de recursos de
emenda parlamentar, conforme especificações a seguir:
OBJETO: execução do Projeto Educação Especial através do
repasse do Sistema único de Assistência Social - SUAS, o qual
será realizado pela Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de PLANALTO - APAE.
ENTIDADE: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
de Planalto-APAE

CNPJ N". 80.884.315/0001-88

ENDEREÇO: Rua Balduino Menegazzi, n" 275 - Centro -
Planalto/Pr.

VALOR TOTAL: RS R$10.500,00 (dez mil reais e

quinhentos reais).
FORMA DE REPASSE: O repasse será efetuado cm 01 (uma)
parcela de R$ 7.000,00 (sete mil reais) e 08 (oito) parcelas
mensais de R$ 500,00 (quinhentos reais) de acordo com o

programa de desembolso conforme disposto no Plano de
Aplicação.
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução será de 12
(doze) meses, podendo ser prorrogado conforme determinado
no Termo de Fomento.

A documentação apresentada, bem como os pareceres e as

justificativas, estão disponíveis para consulta no Processo
Administrativo 005/2025.

PLANALTO, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE SETEMBRO
DE DOIS MIL E VINTE E CINCO.
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